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Decreto-Lei n.° i io/8o: 

de 22 de Dezembro 

O presente Diploma traduz a necessidade evidente 
da re:orma da leg siação piocessual penal vigente no 
nosso país. 

Na sua elaboração, imperaram os seguintes princípios 
orentado-ies: 

Adequação do sistema jurídico caboverdeano li 

nova realidade polítl:a e social do país; 
Adaptação do Direito Procesual Penal à Organi-

zação Judiciária e aos fundamentos do Direito 
Pe.ai Cabo-verdeano; 

Simplificação do fo malismo processual. 

São os seguintes os traços fundamentais do presente 
código: 

a) É uma verdade aceite pela generalidade da doutrina 
e universalmente consagrada nas legislações que o pro-
cesso é o únco meio adequadp e a via mas correcta para 
a aplicação da pena. 

«Nula pcena sine processun: eis o pr1IICÍp1O e o pres-
suposto da realização do próprio Direito Penal sem o 
qual ficam seriamente postos em causa ou mesmo tOr- 

pedeaciks valores como Justiça, verdade e segurança que 
devem presidir a todo o Direito Penal. 

Este princípio vem expressamente consagrado no artigo 
2.0  do diploma. 

b) Sendo o Processo Penal jndubitavelmejnte um pro-
cesso destnado à descob:rta da verdade e à realização 
da Justiça e do Direito, em cada caso concreto, e o 
«meio» e o ((como>) punir OS indivíduos, nele se confron-
tam com notável particulairi lade interesses ponderosos: 
são os interesses ligados às relações entre o Estado e O 

indivíduo e entre o indivíduo e a socieda* de que faz 
parte. 

Com efeito, tendendo o Estido (como deve) à reali-
zação máxima da personalidade d0  cidadão (indivíduo) 
na paz, sossego e liberdade, nada devciá faz--r que per-
turbe ou possa perturbar a paz, a librdade, o sossego, 
a vida e esfera íntimas do cidadão (indivíduO). 

Por outro lado, propendendo também o Estado (Como 

deve) sobretudo ao estabelecimento da paz social e do 
progresso e bem-estar da colectividade e dos cidadãos 
na paz e no sossego, tudo deve fazer para que a socie-
dade e os cidadãos não sejam agredidos nem perturba-
dos na sua paz, segurança, bem-estaii e progresso. 

Dos extremos desses interesses deve saber o legislado, 
no Processo Penal, eIcontrar,  a solução óptima que o1 

harmonize e concilie, com a necessária limitação e ênfase 
dados a um e outro lado. 

É o que o presente diploma se prOprõe resolver. 

Na verdade 'em toda a matéria respeitante à p1sãO 

prevenva, exames, buscas, apreensões, etc., resraha o 
preocupação de dar ênfase às exigêrlcas colectivas. E 
dá-se-lhe ainda maior ênfase, quando preocupado sobre-
tudo com os bens, valores e interesses do Estadb e com 
a economia do País, abre expressamí'flte o leque do 
casos em que é admitida a prisão preventiva (artigo 
242.), quare que a impmdb, por isso agredindo aberta-
mente a esfera da liberdade individual. 
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Por outro lado, dando especial ênfase ao indivíduo e 
às garantias gerais e individuais dos cidadãos, começa 
por dedicar todo o seu Primeiro Capítulo e essas gaTan-
tJas Onde os artigos 2.0, 3., 4.0,  5.0, 

 90 etc. tranmitem 
inequívocanrente a intenção do diploma. 

Aliás, a aplicação estricta do princípio do mntrad-
tóro, como adiante se verá, denenstra à sadedade essa 
m$ma intenção. 

Enfim., encontra-se d1.s.eminada em todo o articulado 
a preocupação constante de proteger a sociedade e de não 
reprimir o indivíduo. 

e) O Diploma consagra também o princípio da acusa-
ção na sua plenitude e no seu mais profundo signifi-
cado; 

O Juiz ou o Tribunal com comptência penal não 
podem julgar e decidir sobre unia infracção, se esta flãO 
lhes fôr,  previamente ausada por uma entidade diferen-
ciadora: o M.P. ou outras entidacUs públicas. 

E não se abre qualquer excepção. 

dl A acção penal é pública: o seu exercício é  um 
direito exclusivo do Ministério Público e de entidades 
de natureza pública. 

Lógico é, portanto, que a promoção protessual das 
infracções seja tarefa estadual, a realizar oficiosamente 
e, por isso, c'm completa independência da vontade e da 
actuação de quaisquer particulares. 

Como corolário da publicidade cia acção penal e do 
sistema acusatório, impõe-se o princípio dai oficialidade 
do processo penal: o impulso proc:ssual e a instrução 
compete exclusivamente a órgãos estaduais. 

Por isso, se afastou na totaLdaci'e e sem qua1qu01 
excepção a autonomia da chamada acção popular,  e da 
acusação privadas. 

Os particulares que tomem conhecimento da prática 
de um acto de'ituoso, mesmo que se trate de suborno, 
peita, peculato ou concussão, devem participá-lo aos 
órgãos estaduais com competência específica para tal, 
mas não podem arrogar-se rio processo outros direitos 
c'ue não sejam os de simples participantes. 

Desaparecendo a espécie dos crimes particulares, desa-
parece lógicamente a figura das «partes acusadoras» e a 
posssibilidade da acusação particular. 

E a figurti dos «assistentes)) confina-se aos limites que 
lhe são próprios de meros auxiiales do Ministério 
Público na investigação proceual das infracções Cn que 
sejam espOcialmente ofendidos, actuando por si ou por 
iflte1511Jélo dos seus representantes. 

Entendeu-se conve)liente manter ainda o figura dos 
assistentes em processo penal por razões estrictarnente 
psicológicas e ainda porque, se pensou, que a Sua actuação 
se podEria revestir de alguma utilidade na descoberta dos 
agentes e dos elementos da infracção, colaborando rac10na1 
e interessadamente com o Ministério Público na procura 
da verdade material. 

No entanto, a sua actuação nunca poderá pertulbai 
OU enitcsrpecer a investigação proorssual e devcui subor-
dinar os seus pontos de vista aos critér0s do Ministério 
Público. 

Acresce que esta solução se mostra mais adequada à 
consagração do princípio do contraditólJo em todb o de-
curso do processo penal ou seja, desde o início da instru-
ção que deixa de setr secreta para os seus ntervenieflteS 
principais e passa a ser contraditória, até pela razão sim- 

ples de que deixa de existis) a chamada instrução contra 
ditória 

A consagração do princípio da oficialidade pai-eic  não 
obstar que, era celtos pos de infracções, se confie aos 
particulares com elas especialmente cfondidos a iniciativa 
da perseguição citminal dos seus agentes. 

Por razões de natureza prática e de conveniên( ia social 
e psicológi ca, confere-se aos particulares o direito de par-
ticipar ou não participar certas infracções, normalmente 
de pequena, gravidadc que os lesou na sua esfera moral 
ou patrimonial. 

Entendeu-se, porém, que iniciado o processo, mediante 
exercício do direito de participação pelo seu legítimo 

ttular, o impulso plocessual pertence ao Ministério Pú-
blico ou às autoridades com competência instrutória. 

No direito positivo ainda vigente, a instrução con-
traditória não preenche a sua finalidade específica, na 
maioria dos casos e, uma vez aberta, mostrase inútil. 

Torna-se por isso conveniente a sua supressão, sem pre-
juízo do direito de defesa e da garantia da imparciah-
(lade. 

Ao piecorrizar-se a supressão da instrução contraditó-
ria, pretende-se consagrar essa doutrina que equaciona, 
rilos com outras implicacõs jurídico-processuais   (eden-
dade pi'o.resual: pri)ncípio do acusatório) e com razõcs de 
Outra ordem, como seja a dificuldade, no momento actual, 
de se criarem juizos de instrução criminal Ou similarei 
cm que o Juiz que presidisse à instrução contraditória 
nunca interviria no julgamento. 

Embora se pudesse em termos técnicos pretender que 
a direcção da instrução perte!tcesse ao Juiz, no caso con-
creto de Cabo Verde, a  solução consagrada no Diploma 
é a única possível neste momento se não por razões de 
princípio, pelo menos por razões práticas. 

Além disso, as garantias de defesa do arguido ficam 
salvaguardadas com a definição do estatuto do arguido, 
logo no início da instrução com intervenção obrigatória 
de defensor e com a consagração do princípio do contra-
ditório, mesmo na instrução. 

Na economia do Diploma, o Ministério Público surge-
-nos no processo penal na fase da insrrução como um 
Juiz de instrução criminal seta o direito de exercício de 
certos actos processuais: legalização das capturas; cauções; 
admissão de assistentes, etc. 

E em Cabo Verde nem se qucr existe a tradição de 
juizos de intrução criminal.. . 

Na elaboração do Diploma teve-se sempre prC5'fltC 
princípio constitucional: o direito de defesa ao arguido 

e ou acusado. 

Assim, rio artigo 24.0  define-se quem é arguido: aquele 
sobre quem recaia forte suspeita de ter cometido uma 
infracção, cuja existência esteja suficientrinente compro-
vada. 

No artigo seguint'e determina-se que o arguido deverd 
ser sempre assistido de defensor, quando deva compare-
çer pessoalmente em juízo, por imposição legal ou por 
imposição do Tribunal. 

E vai-se mais longo: quando o arguido não exerça o 
sou direito de escoher um defensor, o Tribunal ou o 
Ministério Público têm o dever de lhe nomear um de-
rensor de entre advogados e solicitadores inscritos no 

IPAJ. 
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O incumprimento deste dever do Tribunal acarreta 
uma Sanção processual muito grave: a nulidaele do acto 
praticado sem a presença do defensor do arguido. 

Como explicitação deste princípio geral, co'flsagra-S a 
obrigatoriedade de defensor cm todos os interrogatórios 
de arguidos presos ou não presos. 

Ainda corno garantia de defesa do presumível argud0 
consigna-se o princípio dei que não deve ser interrogado 
como testemuha ou declaranite todo aquele a rcsprltO 
de quem se Srocure na instrução averiguar da suspeita 
de ter cometido urna infrac(-ão. 

Quer dizer: logo que exista uma suspeita fundamen-
tada deve SCT interrogado como suspeito tom todas ai 
garantias dos arguidos em liberdade. 

Os arguidos presos devem ser presentes ao Juiz da 
causa ou do lugar da prrião no mais curto prazo possí-
vel, para apreciação da legalidade da prisão e da sua 
neo:ssidade ou desnecessidade. 

Finalmente, fere-se de nulidade a acusação que não 
tenha sido precedida do interrogatório do arguido quando 
este não seja impossível Ou dispensado por lei. 

No direito ainda vigente, a fase da instrução pre-
paratária é secreta: a investigação é conduzida e os 
f:tos processuais são praticados com o desconhecimento 
ou sem a audiência do arguido e dos outros intervenientes 
no proc5sO. 

Assim, resulta do preceituado no artigo 70.0 do Código 
de Processo Penal e no artigo 13.0  do Decreto-Lei 
35007- 

No presente diploma, embora se consagre o princípio 
da investigação oficiosa, o direito de audiência é confe-
rido em toda a sua latitude. 

Na 'verdade, estabelece-se que os arguidos, os assis-

tentes e os respectivos mandatários judiciais têm o di-
reito de tomar conhedimento dQ>5 actos da 1nstruço, 
embora permaucçam vinculados à obrigação do segredo 
da justiça. 

Prevê-se ainda que aos actos da instrução poderão 
assistir o defensor do arguido e o advogado do ofendido 
e do assistentes. 

Têm o direito de apresentar requerimentos, ndicar 
provas e requerer diligências. 

Na fase do julgamento e na sua fase preparatória man-
tém-&e intangível o principio do contraditório. 

No que se rarere à reparação por perdas e danos, 
adop:nuse o princípo da sua i.xação no próprio poces o  
penal, salvo quando este não tenha sido promovido ou 
esteja parado durante certo período de tempo. 

Uma das maiorci5 inovações do diploma é o apare-
cimento do inquérito preliminar. Como resulta do pró-
prio tqxto, o inquérito preliminar detin.a-se à recolha do5  
indícios ou vestígios do crime e à descoberta dos seus 
autorer, e serve tlão só para a formarão do convencimento 
da entLcj'ade  instrutora. 

O inquérito preliminar ainda não é processo. É uma 
fa4se pré-processual. 

Havendo a preocupação de dar ao processo desde o 
iníco (desde a irstrução) urna estrutura contraditória  e 
despi-lo de toda a veste inquisitória, surge porém uma 
evidente necessidade de encontrar qualquer situação  ou 
modo,'em que se averigue oficiosarnenit qualquer crime  

de que se tenha conhecimento, sobretudo pelo interesse 
público que há no combate e repressão à criminalidade. 
Isso porém deverá, na lógica do diploma, ser feito de 
tal modo que nenhum cidadão seja perturbado na sua 
paz e sossego nem no seis bom nome, motivo porque 
nem sequer ele deverá saber que está comendo um inqué-
rito preliárnar contia ele,. Pos, a parti,.- do momento 
ctm que haja necessidade de perturbar a sua esfera indi-
vidual ou ele tenha conheciménto que corre inquérito 
contra ele ou que há suspeita dele, ele pode requerer que 
((oomeec() irneditafliente o processO com a abertura da 
instrução. 

1) No que se refere à forma, procurou-si' sem prejuízo 
das necessárias garantias  de defesa e da boa decisão da 
causa, simplificar o processo penal. 

E começou-se desde logo pelas diversas formas que pode 
revestir o processo. Partindo-se d'o princípio de que no 
ordenamento j  uríd.co  cabo-verdiano não havei á grandes 
diferenças de forma entre o processo civil e o penal, 
começou por surgir o processo ordinário que resulta de 
concentração dos actuais processos de qu"rela e de polícia 
orreccional. Não existem razões válidas para manter 

estas duas formas de processo cuja distinção quase Sempre 
diz rcpeito, na prática, aos prazos e à audiência de jul-
gam'en.to, sendo certo que o actual sstema judiciário cabo-
-verdeano aconselha e quase impõe uma disciplina e tra-
mutação unitárias na audiência de julgamento. 

O procw-sso sumário mantém-sei (e com um âmbito alar-
gado). Porém, é encarada doutra maneira a pos(ção do 
arguido a quem. o direito de defesa f ica amplamente 
garantido. 

E enfim, 110 que se refere à fosrina, há oUC salientar a 
grande inovação do artigo 417.°  que Consiste na consa-
gração do princípio da preponderância da verdade mate-
rial sobre a formal. 

Procurou-se a modificação da matéria dos' recursos adap-
tando-a à Organização Judiciária, concentrando-se as 
disposições dispersas e fixando momentos de subida dos 
recursos das decisões interlocutórias para se evitar a p5 
turbação da marcha do progresso e o protelamento das 
decisões penais. 

. 
Tudo vJsti e nestes termos, 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 4  do artigo 
15.0 da Lei Sobre a Organização Política do Escado, de 
5 de Julho de 1975, o Governo detreta e eu promulgo 
para valer como Lei, o seguinte.: 

Artigo 1.0 É aprovado o Código do Procerso Penal, 
anexo a este diploma, de que faz parte integrante. 

Art. a.' As regras e trâmites es!trictamdnte pioces-
suais consagadas no código ora aprovado n,ão se aplicam 
ac)s Tribunais de Zona, cuja actividade  é regulada pelo 
código dos Tribunais de Zona. 

Art. 3.0 É revogada toda a legislação contrária ao 
Código de Processo Penal, ora aprovado. 

Art. 4.0 Este diploma entra em vigôr a 31 de Março de 
1981. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 
Pedro Pires_ Silvino da Luz - Osvaldo Lopes da Silva 
-Carlos Re4 - Herculano Vieira - João pereira Silva 
Silvino Lima—Dav1d Hopffer Almado. 

Promulgado em 17 de Junho de 1980. 
Publique-se. 
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 
Para ser presente à Assembleia Nacional Popular. 
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
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TÍTULO 1— PrncípioS fundamentais 

CAPÍTULO 1 -Das garI nias gerais e individuais 

CAPÍTULO 11—Do exercíc:o da acção penal 
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LIVRO 1 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

Disposições gerais 

TITULO 1 

Dos princípios fundamentais 

CAPITULO 1 

D garantias gerais e individuas 

Artigo 1.0  

A justiça ponal é feita em nome do Povo de  Cabo Verde, 
pelos tribunais estabelecidos nas leis da República de 
Cabo Vctrde. 

Artigo 2.° 

Nenhuma medida criminal pode ser imposta sem haver 
um processo, nos termos da lei. 

Arigo 3° 

1. O acusado só se considera culpado mediante sentença 
cornd'eriatória com trânsito em julgado. 

2 O ónus da prova dos elementos constitutivos do crime 
incumbe à acusação. 

Artigo 4.° 

O direito de defesa é ga(rafltdo ao argudio durante todo 
processo. 

Artigo 5.° 

Sempre que alguém esteja submetido ao regime da pri-
são preventva e a duração desta tenha ultrapassado os 
prazos legas, deverá ser oficiosamente ordenada a sua 
imediata soltura. 

Artigo 6.° 

O andamento dos processos de arguidos presos tem 
precedência sobre todos os outros. 

Artigo 70 

1. Os detidos à ordem de qualquer autoridade não 
judicial poderão requerer ao Juiz do Tr.bunal, compe-
tente que ordene a sua imediata apresentação em Juízo, 
com algum dos seguints fundamentos: 

o) Estar excedido o prazo para a apresentação aos 
órgãos judiciais; 

é) Manter-se a detenção fora dos locais para este 
cicito autorizados por lei; 

Ter sido efectuado o internamento em es'tabele-
c:mento  .iie detenção par o:dem de agrinte 011 

autoridade incompetente; 

Ser a detenção inotvada por falta pela qual a lei 
a não permita. 

2. O requerimento para os efeitos deste artigo, baseado 
em qualquer dos fundamentos nele indicados, será subs-
crito por advogado ou solictador e também pelo detido 
Ou Seu cônjuge, ascendente ou descendente capaz. 

Artigo 8.° 

i. Recebido o requerimento, o Juíz prooedorá directa e 
samáriamente, a averiguações  e se concluir pelo fundado 
de pretensão ordenará a imediata apresentação do 
detido, para fetos de interrogatório e apreciação da 
situação do capturado. 

O incumpi'imento pronto e imediato da oldem de 
apresentação do detido constitui crme de desobediência 
qualílicada e prisão ilegal a julgar sumariamente no foro 
comum, sem prejuízo de Outras sanções que ao caso cou-
berem. 

Quando o pedido de apresentação seja manifesta-
mente festtuído de fundamento, o Juiz condenará na 
própria decisão o requerente 'na multa de 500$ a 5 000$ 
para o Cofre do Juizo. Será também condenado na 
mesma porta o mandatário que tenha agido de má fé 
ou com manifesta negi gênCia. 

Artigo 9.° 

i. E admitido pedido de haoeas cOrus a favor oe 
qualquer indivíduo que se encontre ilegalmente preso 
e ao qual não seja apicável o d'sposto no artigo 7.0, por 
qualquer das seguintes razões.: 

Não ser de competência dos tribunais comuns 
conhecer dos motivos da captura; 

Haver sido a captura oidenada por autoridade 
cuja competência territorial exceda a área da 
legião judicial; 

Ter sido a captura efectuada e mantida por ordem 
do autoridade jurisdic:onal insusceptível de re-
curso. 

Artigo 10.0  

A petição de habeas coepus será formulada pelo preso, 
por sou cônjuge, ascendentes ou descendentes, ou por 
qualquer cidadão no gozo dos seus direitos políticos, por 
meo de requerimento subsci ito por advogado e dir gido 
ao Presidente do Supremo Trbuna1 do Just:ça. 

Artigo 11.0  

i.. O Presidente do Supremo Tribunal de Justça fará 
logo riineter o dupilcado ou cópia do requerimento  à 
entidade responsável pela prisão, paira responder dentro 
do mais breve prazo possível, nunca excedente a quarenta 
e oito horas. 

2. Se na resposta se informar que o preso foi ibertado, 
Presidente do Supremo ITibuflal de Justiça porá termo 

à reclamação, ficando abertos ao interesado os meios 
normais para a reparação da ofensa que tiver sofrido. 

3. Se a 1,Iesposta for dada no sentido da manutenção 
da p°isão ou se não for dada qualquer respos.a o Presi-
dente apresentará o pedido elfl  sessão do Supremo Tri-
bueiial de Justiça, nas qualenta e oito hora5 seguintes. 

Artigo 12.1  

As sessões a que se refere o .° 3 do artigo anterior 
terão sempre a assst.ênca do MinistérIo Público. 

Artigo 13.° 

i. Se o Supremo Tribunal (i'e Justiça se julgar de posse 
eles elementos indispensáveis à decisão da causa, poderá 
tomar, de imediato, uma das seguintes 'eliberações: 
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'i) Declarttr ilegal a prisão e ordenar a imediata liber-
tação do,  recluso; 

é) indeferir o pedido por falta de fundamento bas-
tante; 

c) Mandar apresentar o preso, no mais bve prazo, 
ao Tribunal compCtt)te para o julgar. 

2. No caso de o Supremo Tribunal de Justiça não se 
considerar de posse de todos os element'o indispensáveis 
à decisão da causa, mandará colocar imediatamente o 
preso à sua ordem no estabelecimento prsionaI que indi-
car, e designará uni dos seus membrOs para proceder a 
averiguações necessárias no prazo que lhe fôr fxado. 
Findas as averiguações dec:dirá, nos telmos do número 
anterior, no prazo máximo de qualenta e oito horas. 

Artigo 14.0 

SCão punidas nos te11n05 do, n.o  2 do artigo 80: 
A recusa da entrega do preso no estabclecmento 

priioiial que o Supremo Tribunal de Justiça 
indicar para ficar detido à sua ordem; 

A rCusa de libertação do preso, ordeliada pelo 
Supremo Tribunal de  Justiça,  ou da sua apre-
sentação ao Juiz que o mesmo Tribunal julgar 
competente. 

Artigo 15.° 

Quando julgue a petição manifestamente infundada, 
Supremo Tribunal  de Justl(ça condenará o requerente 

na multa de 5 000$oo a 20 000$ para o Cofie do Juízo. 
Será também condenado na mesma pena o mandatál:o 
que teinha agido de má fé ou com manifesta negligên-
cia. 

CAPÍTULO II 

1)o exercício da acção penal 

SECÇÃO 1 

Artigo 16.° 

exercido da acção penal compete exclusivamente 
ao Ministério Público, salvo o disposto no artigo seguinte. 

Mtlgo 17.11  

i. Têm também competência para exercer a acção 
penal: 

As autoridades administrativas, quanto às trans-
gressões de posturas, regulamentos e editais; 

As autor&lades policiais quanto a todas as cont'a-
venções e transgressões e às infracçõC que 
devam ser julgalas em pr°ces.so  5um2rí55m0; 

e) Os organismos do Estado com competência para a 
fiscalização de certas actividades ou execução de 
regulamentos especiais, quanto às contravenções 
verificadas no exercíc:o dessas activdadcs ou a 
esses tgUlaIflefltOs. 

2. A remr:ss ao Tribunal, pelas entidades referidas 
neste artigo, dos autos de notícia levantados nos termos 
do alttigo 19.° ou dos processos devidamente organizados 
quanto às infracções por que podem exercer a acção penal 
equivalem parti todos os efeitos, à acusação em piocesso 

Artigo 18.0  

A acção penal é exercida of:ciosarneflte, Ou mediante 
paiticipação particular rios casos em que a lei a exija. 

Artigo 19.0  

i. Todas as, pessoas que presenciem ou tornem conhe-
cimento de um facto delituoso cujo procedimento crim-
naJ não dependa de participação particular, devem comu-
nicá- lo ao Ministério Público ou a entidade policial ou 
administrativa. 

2. A participação feita a entidade diversa do Minsté-
iio Público competente será imediatamente transm:tida 
a este, sem prejuízo do disposto nos artigos 48.° e seguin-
tes. 

. 
A. participação pode ser feita velbalme'nte ou po' 

escrito e conterá sempre que possível: 

a) A identificação completa do participante; 

é) A exposição sucinta dos factos e suas circunstân-

cias que possam interessar ao processo penal; 

e) A indicação do autor da infracção ou dos seus 
sinais característicos, ou de quaisquer elemen-
mentos que possam concorrr para asi-ia iden-
tificação; 

(1) A identidade do efendido, se fôr conhecida; 

e) A indicação das testemunhas que possam exist:r. 

. 
A participação verbal será imediatamente reduzida 

auto assinado pelo funcoitáiio ou agente que a rece-
ber, e pelo participante. Quando este não saiba ou não 
possa escrever Ou não prove a sua identidade aporá a 
sua implesssão digital no auto, o qual será assinado por 
duas testemunhas abonatórias. 

5. Se a participação fôr feita por escrito e por,  parti-
cular, deverá a sua a snatura ou a assinatura a seu iogo 
ser reconhecida por nOtário. 

Artigo 20.1  

i. Sempre que qualquer autoridade, agente da auto-
ridade ou empregado público, no exercícia das suas fun-
ções, presenciar qualquer infracção, levantará Ou man-
dará levantar auto de notícia, em que menc'oflará os 
factos que constituiretn a infracção, o dia, a hora, o local 
e as circunstâncias em que foi cometida, o que puder 
averiguar acerca da identificação do infractor, e sempre 
que possível, de, pelo menos, duas testemunhas que pos-
sam depor sobre esses factos. 

2. O auto de notícia deverá ser assinado pela autori-
dada, agente da autoridade ou empregado público que 

levantou ou mandou levantar, pelas testemunhas, 
quando fôr poss.ívei, e pelo infractor, te quiser assinar. 

. 
Poderá levantar-se um único auto de notícia por 

diferentes infracções cometidas na mesma ocasião ou a rela-
cionadas umas com as outras, embora sejam diVesos os 
seus agentes. 

Os autos de notícia rerão remetidos ao Ministério 
Público no prazo de cinco dias, excepto quando se trate 
de aliguidos presos, caso em que se observará o disposto 
no artigo 240.°  deste Código. 

Quando digam respeito a transg1ssões ou contra-
v'ençõ'es puníveis unicaninrtte com a pena de multa, os 
autos de notícia serão remekid<)5 a juizo se, no prazo de 
quinze dias a contar da sua notificação, o infactor não 
efectuar o pagamento voluntálifo da multa fixada. 
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Se fôr indispensáv1 proceder a diligências prévias 
ordiadas por lei, o prazo  de cinco dias a que se refere 
este artigo comçará a contar-se depois de findas estas dili-
gências. 

Os autos de noLícia levantados nos termos deste 
artigo e Seus números falão fé em juizo até prova em 
contrário quarto aos factos presenciados pela autoridade, 
agente da autoridade ou empregado público que os leva)1 
tal, quando digam repeito a infracções puníves só com 
multa ou com prisão até dos anos, com ou sem multa 
e que devam ser julgados cm processo sumaríssimo ou de 
transgressões. 

SECÇÃO II 

Artigo 21° 

A acção penal pode ser exercida e julgada indepefl-
detemonte de qualquer outra acção; no processo penal 
reso1veiSe-ão todas as questões que interessam à decisão 
da causa, qualquer que seja a Sua natureza, salvo nos 
casos exceptuados por lei. 

Artigo 22° 

Quando, paira se conh'ecer da existência da infrac-
ção penal, seja necessário resolver qualquer questão de 
natureza não penal que não possa convenientemente 
decidir-se no processo penal, pode o Juiz ou Ministério 
Público suspender este, para que seja decidida no Tribu-
nal competente a questão prejudicial. A suspensão 'ião 
deverá porém prejudicar as diligências urgentes de 
prova. 

A suspensão será ordenada pelo Ministério Público 
duratntie a fase da instrução, oficiosamente ou a reque-
rimento do assstentc ou do arguido. 

Deduzida a acusação, a suspensão será ordenada 
pelo Juiz, oficiosamente ou a requerimento do Ministé-
rio Público, do assistente ou do arguido. 

O Juíz ou, o  Ministéitio Públi co conforme couber 
devem marcar o prazo da Suspenção, o qual poderá ser 
prorrogado se a demora ina decisão da questão prejud-
cial não fôr,  imputável ao arguido. 

Quando se suspenda o processo penal ,para julga-
mento da questão prejudicial, pode O Juíz otdeflar a 
libertação do arguido preso, mediante termo de idctnti.-
dade, se fôl' admissível a liberdade provória, ou me-
diante caução, se a liberdade provisória não fôT admis-
sível; no entanto essa providência será revogada se o 
arguido fôr negligente em promover o andamento da 
questão preudiicia1. 

Artigo 23.0  

i. Não podem ser resolvidos no processo p€lnal as  ques-
tõe prejudiciais: 

Que incidam soble o estado civil das pessoas; 

Que sejam de solução tão coiupiCca que possam 
dificultar excessivamente a marcha do processo 
penal. 

2. O Ministéno Público tem competência para intentar, 
promover requerer todas as acções e diligências repu-
tadas necessárias à rápida decisão da questão prejudicial. 

CAPÍTULO III 

Do arguido e seu defensor 

Artigo 24.1  

É arguido aquele sobre quem recaia forte suspeita d 
ter cometido uma nfracção, cuja existência esteja sufi- 
cientemente comprovada. 

Artigo 25° 

O arguido é obrigado a comparecer pessoalmente nos 
casos em que a lei o exija ou quando o Trbunal Ou 

Ministéi\io Público o ordenar, devendo sempre ser 
assistido de defensor. 

Se o  arguido não tiver nomeado defensor de Sua CScO-
lua, ser-lhe-á designado um pelo Tribunal ou pelo Mnis-
tério Público de entre advogados e sohtado'res nscritos 
no IPAJ ou, na sua falta, de entre pessoas idóneas. 

Artigo 26.° 

Sendo vá1oS es arguidos e não havendo iflconlpatbill-
dacfe rias defesas, poderão ser representados por um único 
defensor. 

Artigo 27.0  

Ao defensor oficoso nomeado será notificada a no-
meação, quando não estiver presente no acto. 

O defensor oficioso nomeado' será dspensado do pa-
trocínio se  alegar causa que o Tribunal ou o Ministério 
Público julgue procedente, de açoido com a lei. 

Artigo 28.0  

O Tribunal ou o Ministério Público poderá sempi e 
substituir o defensor ofiooso, a  requedmento do argu:do, 
por causa justificada. 

Artigo 29.0  

O defensor não pode, sob pretexto algum abandonar 
patrocínfo do argu.do  sem que se mostre devidamente 

substituí&. 
CAPITULO IV 

Dos assistentes 

Artigo 30.0  

i. Podein intervir no processo como assistentes: 

Aqueles de cuja partidpação depender o exercíco 
da acção penal; 

Os ofendidos, consiirl'eilando-se coma tais os titu-
lam dos interesses jurídcos que a lei penal 
especialmente quis proteger Com a incn:mflaçã0;  

O cônjuge nos protessos em que seja ofendido o 
seu consorte; 

O cônjuge sobrevivol OU qualquer ascendente, des-
cendente ou irmão no caso de morte ou inca-
paddade do ofendido para reger a Sua pessoa. 

2. Os assistentes têm a posição de auxilbaTeh activos do 
Mnistério Púb.lcco, podendo participar directamente na 
instrução e na audiência de discussão e julgamento, ofe-
recendo provas, requerendo e alegando o que tiverem 
por conveniente e exercer os demais direitos previstos 
neste Código. 
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Artigo 31.0  

I. Os assistentes podem intervir em qualquer altura 

do processo, aceitando-o no estado em que se encontrar, 
desde que o requeram até cinco  dias antes da audiência 
de d.scussão e julgamento. 

O requerimento será dirigido ao Ministé'r:o púbEco 

ou ao Juz, conforme ocorra antes ou depo's da acusação. 

O despacho que deferir o requermento será logo 

notificado  ao Ministéro Público, se não foi ele a  pra-

feri-Io, ao arguido e seu defensor.  

Artigo 32.1 

Os assste1ite; deverão scnpre ser representado5  por 

advogadctr Ou solicitador não sendo todavia lícito, a  cada 

Pessoa ter mais de um 1CprcSnta1ite 

CAPÍTULO \/ 

Da reparação de perdas e danos 

Artigo 330 

1. O Tribunal, no caso de condenação, deve arbitar 

indemnização às pessoas que tiverem direto a cia e Orde-

nar as restituições devidas. 

2. A indemnização nãQ Ses'á fii)arJa  no processo penal: 

Quando a acção penal corra perante tlibunal 
espetial; 

Quando tenha havido renúncia ao direito de 

indemnrzação ou restituição. 

3. Na fixação do quantitativo da indemnização, o Tr-

bunal atenderá à gravIdade da infracção, ao dano mate-

riaj e molal por ela causado, a situação económica e 

familiar do ofendido e do infractor. 

4. O Tribunal deve procurar, pelos meios ao seu alcan-

ce, fazer com que' o plocesso contenha os elemein.,tos nc-

cessáros à fixação da indemnização na sentença, de modo 

a evitar-se a liquidação em execução da mesma sentença. 

Atendendo à escassez dos (flementCs obtidos, pode ex-

cepc'onalmente o Tiibunal, por sua 'niciat va ou a rCquC 

IPirnanto dos interessados, autorizar que a indeminzação 
se liquido  em execução de sentença. 

Artigo 34.0  

O Juiz perante quem tenha sdo deduzido o peddo 

cível de indemnização por perdas e, danos resultantes de 

facto punível cr'nndalmente, deverá sobrestar o conheci-

monto daquele até dcc são defintiva em processo penal, 

salvo o disposto no artigo seguinte. 

Artigo 35.- 

A acção cível de inderrinização pode propôn.se  em 

separado ou seguir perante o Trbunal competente 

quando a acção penal não tiver sdo exeicida pelo M-

1 istér o  Público dentro de um ano a contar da parti-

ciçicãO Ou estiver sem andancUto tra juízo durant 

esse lapso de tempo, quando o processo tiver sido  arqui-

vado ou quando ficar a aguardar a produção de melhor 

prova. 

Correndo a acção peial perante um Tribunal espe-

cial, o peddo cível a que haja lugar, será deduzido ide-

pendentemente do processio penal. 

CAPÍTULO VI 

Da competência 

Artigo 36.0  

Têm competêncIa penal: 

.° Os Tribunais  Comuns; 

2.°  Os juizes dos mesmos Tribunais; 

.° Os T'ibunaiis Especiais admitidos por lei. 

Artigo 37.0 

Os Tribunais Comuns e os Juizes reeiidos no artigo 

anterior têm competência penal que lhes é atr buída 

pela Organização Judiciária e por legslação especial. 

Artigo 38.1  

É competente para conhecer de uma infracção penal 

o Tribunal (n  cuja área ela se consumou. 

Se a infracção não chegou a consumar-se, é com-

potente o Tobu,na1 cm cuja área se praOcou o último 

acto da execução ou facto punível. 

Para conhecer das infi:acçõcs que se consumem por 

factos sucrssivc's OU eciteraclos, ou por um só facto sus-

ceptível de se prolongar, í competente o Tribunal cm 

cuja área sc praticou o último facto ou Cm que cessou a 

consumação. 

Sc a inflacção tiver  9clo comet',do nos limites das 

Regiões ou Sub-Regiões e houver dúvidas acerca do 

local em que o foi, será competente qualquer dos Tr;-

hunais, prefer ndo o que primeiro tomar conhecimento 

da inflacção. 

Artigo 39.0  

1 Se a infracção  se praticou só em parte em território 

nacional será competente para conhecer dela o Tribu-

nal cabo-ve:dia;no Cm cuja área se praticou o último 

facto de consumação, execução, preparação ou compar-

ticipação que Seja punível pela lei cabo-verdiana. 

Se depo's do últmo facto praticado em território 

nacional tiverem sido pratcados em território estran-

geiro Outros que digam respeito à mesma nfiacção, es 

Tribunais cabo-verdianos conhecerão de todos ele e serão 

competentes para julgar todos os seus agentes. 

Se a infiaccão se cometeu em 'país estrangero e 

no terrItórIo nacional apenas se praticaram factos de 

encobrimento, os Tribunais cabo-verdiainos Serão apenas 

competentes para julgar os encobridores. 

Artigo 40.° 

Sendo desconhecido o lugar onde a infracção se come 

teu, será competente para conhecer dela o TIibunal à 

ordem de quem ou em cuja área o arguido fo preso, 

se houver diverso.; arguidos presas, Será competente o 

1 1iuna! à ardem de quem Ou Cm cuja área foi preso o 

maor número; Se o número for Igual ou não houver ar-

guidas presos, será competente o Tr bunal que primeiro 

teve conhecimnto da infracção. 

Artigo 41.0  

É competente para conhecer das infracções, a que  sela 

aplicável a lei penal cabo-verdiana, comet1 das a bordo de 



SUPLEMENTO AO ((BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.° 51 —22 DE DEZEMBRO DE i;o 

navio cabo-verdiano no alto mar ou surto em porto estian-
geilo ou de aronave caboveidiana na zona livro  do ar 
ou em território estrangeiro, o  Tirbunal da Região a 
que pertencer o porto ou aeroporto nacional pata onfe 
o agente se d:rigir ou onde dcembarcar e, não Se diri-
gindo a porto OU aeroporto algum cabo-veidiano ou fá-
zendo de parte da tripulação, o da Região do lugar da 
matrícula. 

Artigo 42.9  

r. compctcmtc para conhecer das infracções cn. a  a 
segur anca e o créd te d0 Estado de Gabo Verde, come-
tidas em país estrangeiro e a que seja aplicável a lei 
penal cabo-verdiana, o Tribunal da Região da Praia sem-
pie que não sejam do [oro especial. 

Artigo 43.1  

Para conhecer das infracções cometidas por cabo-ver-
dianos cm país estrangeiro, não comprendidas no arti-
go anter;or, a que for aplicável a lei penal cabo-ver-
diana, é competente o Teibunal da Região onde o agente 
for encontrado. 

Artigo 440 

i. Quando um arguido for acuscede de váras infrac-
ções penais, O juizo competente para o  jugameflto é O 
da infracção a que corresponder pena mais  giave e, no 
caso de infracções de igual gravidade, aquele em que o 
argudo estiver preso, ou, não o estando, o da infracção 
mais recente e, sendo da, mesma data, aquele em que p11-
mero tiver  sido proferido despacho de 9nonúncia ou equi-
valente. 

2. Se se tiveren instaurado diversos processe,-,, apen-
sar-se-ão àquele que respeita à infracção que •ei'eterminar 
a competência para o julgamento. 

i• Quando o agente de uma infracção cometa outras 
que contr buam para retardar o julgamento, poderá o 
juz, oficrosamente, Ou a requcriimhnto do Ministéro 
I-úblkc Ou do assistente, ordenar que responda em sépa-
rado por alguma ou algumas das :nfra:çõe e que a 
Sentença se exetute desde lego. As sentenças a 1,,r0feri1 
posterici-mente em relação às infracções restantes leva-
rão em conta a sentença anterior, apliando pCa única. 

. 
Se o argudo, no caso do númeno anterior, t ver 

sido condenado em pena pana cuja aplicação seja com-
petente o Tribunal da Região, conhecerá este das demais  
atracções, qualquer que Seja a pena que lhes correspon-

da, salvo se o ,,onhecimento da infracção competir a foro 
especial. 

Antigo 45.° 

r. Os agentes eia mesma infracção irspondqrão conjun-
tamente no julizo  competente para o julgamento daualc 
a que couber pena mais grave, salvo se algum deles tvcr 
foro especial, porque este rc~ponderá.  nesse foro. 

2. O juiz poderá, ogciosamente ou a mequC'rmeneO 
do Minstério Público, do assistente ou dos arguidos, orde-
nar, em despacho fundamentado, o julgamento em sepa-
rado, quando necessário para não prolongar a rsão 
pFeventva de algum dos acusados ou por outio motivo 
atendível. 

Artigo 46.° 

i. Respoiecfc.rão conjuntamente, no juízo eompaterate 
para o julgameto da infracção punível com a perta mais 
grave, os agentes de diversas infracções cometidas na 
mesma Ocasião rCcip1OCamertt ou pci- vdr1as, pessoas reu-
ni'das. 

S'e as infracções forem de igual gravidade, será com-
pcente o Tribunal à ordem do qual ctver preso algtim 
arguido; sie houver diveisos argudos  presos aquele à 
ordem do qual estiver o moios número; e se o número 
for igual, ou não houver argu dos presos, responderão no 
juízo onde plrimCro for pofCSido o despacho õc pro-
núncia Ou equivalente. 

Para todas as infracções 0rgan (zar-se-á um só pro-
cesso, quando praticadas na mesma Região ou Sub-Regrão, 

se se tiverem instaurado diversos, juntar-se-ão logo que 
se reconheça a conexão, ao da infração  mas grave e, 
no caso de serem de igual gravdade, àquele em quê pii-
rnõiro for profciido despacho de pronúncia ou equiva-
lente. 

Se a infracções tiverem sido cometidas em RCgõC 
ou Sub-Regiões divOrsas, apslflSar-Se-ãO os processas, depois  
de ti a'iídtar em julgado o despacho de pronúnca ou equi-
valente, àquele em que, nos termos deste artigo, se deva 
procesSsrr O julgamento. 

Artigo 47.0  

i. Poderão ser julgados corijuntamente os agntCs  de 
diveias infracções cometidas em ocasiões  diferentes, 
quando umas sejam causa ou efeito das outras e  sejam 
processadas no mesmo Trbunal, se o Juiz o  entender 
conveniente. 

2.. No caso previsto neste artigo, apelisar-se-ão os  pre-
ce seis ao di infracção punível com pena mais grave e, 
se forem de igual gravidad'e, ao da infracção mas recente. 

Artigo 48.° 

Poderão ser processadas e julgadas conjuntamente as 
cuntravençõe e  transgressões  de editas, posturas ou dis-
posições regulamentares que constem do mesmo auto de 
notícia levantado contra diversos infractores, ainda que 
se não ver fiquem as condições exigidas nos ardgos pre-
cedeu 

Artigo 49.0  

i. Havendo num plOcesso alguns arguidos impl'ca'dos 
em outras infracções penais que não sejam da íCsp.on-
sabilidad'e de todos os praticados em Regões e Sub-
-Regiões diversas, cada um deles será julgado pelo Ir;-
bunal que for competente paa'a o julgamento da infrac-
cão mais grave da sua responsabilidade, em harmona com 
as legias dos artigos que antecedem. 

Se as infracções forem de igual gravidade observar-
-se-ão para cada arguido as regras do artigo 44.0 se se tiver 
cometido mais de uma infracção, e as do artigo 38.1  e 
seguintes, se responder só por uma. 

2. Se as infracções tiverem sido cometidas na mesmi' 
Região ou Sub-Regão, responderão conjuntamente todos 
os seus agentes, embora alguns não estejam implicados em 
todas elas, sendo julgados pelo Tribunal competente 



io SUPLEMENTO AO ((BOLETIM OFICIAL)) DE CABO VERDE N.° 51-22 DE DEZEMBRO DE 1980 

para conhecei' da infracção mais grave, devendo para 
esse f.m, apensar-se os processos, depois do  despacho de 
pronúncia OU equivalente, nos termos do números 2 do 
alugo 46.1,. 

3. O Ju z podá no caso do número antelior usar 
da faculdade que lhe confere o número 2 do artigo 45. 

Artigo 50.0  

Quando um Tribunal deva conhecer duma acumulação 
de infracções, algumas das quais não sejam da Sua com-
petência normal, conhecerá de todas, ainda que julgue 
improcedente a acusação por aquelas que determinaram 
e Sua competência. 

TITULO .11 

Do inquérito preliminar 

Artigo 51.0  

Proceder-se-á a nquéito preliminar sempi.ø que haja 
necessidade de averiguar da eistência de alguma infrac-
ção ou de detetmitnar o Cus agentes. 

Artigo 52.0  

o inqnérito paelimnar é secreto, salvo o disposto no 
número 3  do artigo 140 

Artigo 53.0  

i. Os indícios obtidos no inquérito preiminar flã) 
ficam integrados nos autos de processo, sei\rindo tão só 
para a formação do convencmento da entdade instru 
tora. 

Servirão, porém, como prova, os cames, buscas e 
apreensões qu tenham sido efectuados nos termos legais. 

As declarações dos suspeitos ou de quaisquer outras 
psoas poderão deixar de ser reduzidas a escrito ou assi-
nadas, sendo apensas sumanamente anotadas. 

Artigo 540 

i. Têm competência para proceder a inquérito preli-
minai nos termos do art90 51 

O Ministério Públíco; 
Todas a autoridades policiais, por ncatjiva pó-

pra quanto aos factos de que tenham notícia, 
ou a solicitação do Min:stério Público. 

Nos casos da alínea a) do número anterior, as auto-
cidade, e agentes policiais deverão prestar ao Mnstério 
Público todo o auxílio que lhes for solicitado. 

Nos casos da alínea b) do número i, as autoridades 
nolicais deve ão fornecer imediatamente ao Ministério 
Público todas as info'mações que lhes forem solicitadu 
por este. 

Artigo 55° 

As buscas domc.liár.as, as autópsas e os exa1nes que 
possam ofender o pudor das pCssoas examinadas  seiãO 
sempre presididas pelo Ministéro Público, rrgulaado-se, 
em tudo o mas, pelas dsprsiçõcs dcd;te Cód:go relativas 
à instrucão, que lhe sejam aplcáves. 

Artigo 56.0 

As autoridades policiais, logo que no inquérito pie 
lianfínar, instaurado por sua iniciativa, se tenham reco-
1h" indícios bastantes da infracção e dos seus agentes, 
remetê-lo-ão ao Ministério Púbico junto do Tribunal 
competente palia o julgamento, acompanhado de um rela-
tório sucinto das d ligências realizadas e dos resultados 
obtidos 

Artigo 570 

i. Findo  o inquérito prekminar o  Ministéro Público 
joderá ou ordenar o seu arquivamento, ou determinar 

que fique a  aguardar melhor prova, ou declarar aberta 
a - nsti'ução ou deduzir imedtiataruente acusação. 

2. Quando o Minstério  Público verificar que os factos 
não constituem infris:ção penal Ou que se extinguu o 
prodedimento ci'iminal em relação a todos os seus agentes 
ou que, por carência de elementos probatóros Ou pOÏ 

falta de legtimid'adc9  é inútil a abertura da instrução, 
determinará o arquivamento do inquérito preliminar ou 
ordenará que aguarde a produção de melhor prova. 

3. O ciespacho que ordene o arq.uvamqnto do inqué-
rito preleminar Ou que mande aguardar a produção de 
melhor prova, é susceptível de ;mpugnação nos termos 
prevstos para idêntico despacho na instrução. 

. 
A acusação só pode s er deduzida imeri atamente 

quasndo, existindo elementos bastantes, e ouvido o arguido 
qrn declarações, a infracção não seja punível com pena 
de pr:são  superior a dos anos. 

Artigo 58.0  

1. Sempre que, no ciccurso do fl.quérto preliminar se 
ordene a captura de qualquer suspeito, considerar-se-á 
autoniálcainente findo  o inquérito e abCrta a fase de 
instrução. 

2 Abrir-se-á obrigatóriamente a fase de instrução, sem-
pre que i inquirido, tendo por qualquer modo, tomado 
conhecimento da existência de uni inquérito contra ele, 
assim o requeira. A instrução não será, porém, aberta 
se, no prazo de oito dias, for deduzida acusação nos ter-
mas do altigo 57.0  fl.0 4. 

LIVRO II 

Do processo 

TITULO 1 

Disposições Gerais 

CAPÍTULO 1 

Das formas do processo 

Artigo 59. 

1. O Processo penal é comum ou especial. 
2. As fonmss do processo comum são: 

O processo o'rdnáro; 

O proc(iso sumário: 

C) O plOecsso sumaríssimo; 

(1) 0 processo de transgressões. 
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O processo especial aplica-se aos caso5 exprctSamente 
designados na lei. 

O processo ordinário é aplicável a tedos  os casos a 
que não corrqiponda processo especial ou qualquer das 
ouaas fornas de processo cumum. 

Artigo 60.0 

Serão julgadas em plkcesso sumário as infracções punÍ-
veis com pena não superior à de prisão até dois  anos, 
com ou suin muita, quando não possam ser julgadas cm 
processo siuniaríssimø. 

Artigo 61.0  

Serão julgadas em processo sumaríssirno as infracções 
puníveis com pena não superior à de prisão até dois 
artes, com ou sem multa, sempre que o ifractor for 
preso em flagrante delito e o julgamento se realizar 00 
prazo de trinta dias. 

Artigo 62.0 

Serão julgadas em processo de transgressões as contra-
venções qualquer que seja a disposição legal em que 
estejam previstas, e as transgressões de regulamentos, 
editais, posturas ou quaisquer disposições que, devam 
qualificar-se de regulamentares, salvo se o arguido tive! 
sido preso em flagrante delito. 

CAPÍTULO II 

Dos actos processuais 

Artigo 63. 

i. Dos actos da instrução só poderão teimar conheci-
mento os magistrados  que a dirijam, os  funciofláos que 
nela participam, os arguidos, es assistentes e os respec-
tivos mandatários judiciais. 

2. Têm obrigação de guardar segredo de justiça todas 
as pessoas que intervielem ou tomarem conhec:mento de 
actos ou diligências de instrução. 

. 
A violação do segredo de justiça é punível nos t1-

mos pirev5to5 no Código Penal. 

Artigo 64.0  

O Juiz ou o Ministério Público conforme couber, 
poiclelão dar conhedniento aos pelftos, intérpretes ou 
depoantes, dos actos do processo ou documentos que 
convenha mostrar-lhes para melhor iflvestgação da ver-
dade, e que eles não poderão revelar. 

Artigo 65.0  

Os Escrivães são obrgados a mostrar quaisquer proces-
sos findos ou pendentes, e a passar, mediante: despacho, 
quaisquer cert'cfocs solioitada pla.s autor.dades, pelo 
arguido, ofendido Ou assistente. 

Artigo 66.' 

i. É proibida, sob pena dc desbediência, a publica-
cão não autorizada pelo Juiz ou Ministério Público, con-
forme couber, de quaisquer actos ou documentes ou cer-
tidãos dum proceso, integralmente ou por extracto. 

2. A autorização deverá ser recusada quando a publi-
cidade possa o2end'er a moral, o interesse ou a ordem 
públca, ou respeite a actos, documentos ou certidão de 
uni processo que esteja em segredo de justiça ou ém que a 
audiência de discussão e julgamento tenha sido secreta. 

Artigo 67.1  

Os actos, judiciais praticados cm audiên ,a, Ou fora 
da secretaria, podem ceebrar-se desde o nascer ao tOtm-
-do-sol. 

As audiências de discussão e julgamento podem cori-
tinuaa- de noite e até en donsin.gos férias ou dias feria-
dos. 

. 
Podem real.zar-se em férias judiciais os julgamentos 

de arguidos presos e também os dos que estéjam s,'>-tos, 
se ia Juiz o entende1r ,necessário. 

4. Deverão praticar-se em férias e mesmo nos domin-
gos . dias feriados, os actos necessários para garantiá dá 
iilçerdade individual e para a soltura db5 arguidos ou 
qua isquer outlos impostos por necessidade urgente. 

Artigo 68.' 

Os a:tos de instrução do processo poderão praticarse 
em qualquer dia, mesmo no domingo, un dia feriado ou 
em férias, a qualquer hora do dia ou da noite, salva a 
rnviolabilidade do domicílio do cidadão garan tida  por 
lei. 

Artigo 69.1  

1. Os actos de processo, em que entervenha o Juz Ou 
o Ministério Público e o Escrivão, vaiem desde que este-
jam por eles assinados e rubricados nas folhas que não 
tiverem as suas assinaturas, podendo os advogádos ou 
solicitadores, o arguido o assistente rubricar e assinar 
também, se quiserem. 

2. Os peir!tos, tradutores, intérpretes, depoentes e  argu_ 
dos deverão assinar e rubricar as  respectivas declarações, 
quando não sejam prestadas em audiência de julgantento, 
declarando-se no caso contráro, o motivo por que o não 
fizeram,. Os relatórios dos peritos serão por eles assinados 
p rubricados. 

Artigo 70.0 

Osctos e certidões de proces:o serão escritos em letra 
perfetamente legível e não conterão .spaços em branco 
que não sejam inütilizados, nem efltre],nhas, razuras ou 
enendas que não sejam ressalvadas. 

Artigo 71.' 

Os escrivães poderão usar máquinas de escrever, mas, 
deste caso, devem rubricar todas as folhas, reve'- os res-
pectivos autos, termos e certdões e disso fazer menção 
ebcpressa antes de assinarem. 

Artigo 72.0 

Nos autos, termos e certidões do processo não onde-
ro uai-se abrevaturas, exceipto quando estas tenham 
signif:cado inequívoco. 

As datas e os números poderão ser eseritos por 

algarismos; nas ressalvas, porém, os números que tenham 
sido raizurados Ou emendados deverão ser escritos por 
extenso, quando lhes estejam ligados direitos ou respon-
sabilidades. 
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Artigo 730 Artigo 77.0  

Poderão usar-s, para os d fcrentes actos do processo,  
papés com dizeres impressos que serão devidamente 
p;e'ic1'1c1os, rubricados e  rssnado por puem Os deva 
escrever. 1 ubi'icai e assinar. 

Arligo 74° 

O chamamento de pessoas para actos prOcessuaiS 
será feito por meo de aviso ou 'de notificação. 

O aviso será entregue ao destinatário por qualquer 
funcionár:o judicial ou qualquer outro agente de 
autol idade, que, no acto da entrega cobrará recibo para 
ser junto ao pro:esso. 

. As notificaçõep devem efectuar-se como as ctações 
em processo civil, podendo, porém, realizar-se desde logo 
no lugar em que for encontrada a pessoa a notificar. 

Se a pessoa encarregada de fazer a notficação Ou 
de entregar o aviso for informada de que o  notificado 
ou destinatário do avso está ausente em parte incerta, 
assim certïicará, sendo a certidão assinada por duas tes-
temunhas que afirmam a ausência. 

Se o arguido ou o assistente tiverem indicado deter-
minada pessoa residente na sede do Tribunal para reco, 
ber as nOtficações ou avisos, ser-lhes-ão feitas as notifica-
ções ou entrcgues Os avisos. 

As 'notificações aos magistrados do Ministéro Pú-
blico serão etas pelos escrivães e ajudantes de esctivã0 
por termo nos autos. Do mesmo modo poderão ser noti-
ficado os advogados e solicitadores quando forem encori 
trados no edifíco do Tribunal. 

Todas as outras notifitações poderão ser efectuadas 
por qualquer ofcial de justiça ou agente da autoridade. 

Artigo 75.0  

As notificações poderão ser feitas ao defensor do arguido 
ou ao mandatário do assstnte, excepto quando a lei 
exigir ou fôr ordenado o comparecimento pessoal do 
notificado. 

Artigo 76.0  

i. Quando houver de ser chamado para actos proces-
suais qualquer frrndonáro público cujo compareci-
mento dependa de licença do seu superior hierárqua 
será requista'do a esse superior. A licença não poderá 
ser recusada, a não ser por imperiosa necessidade de ser-
viço em que o func'onário não possa ser srbstituido, 
devendo ser comunicado antecipadamente ao magistrado 
iequistante o  motivo da recusa. A falta de comunicação 
de recusa importa a presunção de que a liceinça não foi 
negada e, no caso de não compareimCnto do funconí-
do, determinará procedimento imediato contra este, nos 
termos do artigo 81--- 

2. Se a Icença fôr recusada e não puder dispensar-se 
a prcsenca do funcionário ou empregado que se reaui-
sitou o magistrado fequs'itante designará flOvø dia para 
o compare:imen to, mandando-o notificar e também 
requis'tar com a antecipação necessária. Se o requsi-
tante anda não comparecer e não justficar a falta nem 
se mostrar que lhe foi recusada a licença, ser -lhe-á 
imposta a pena do artigo 81.°. O superior que recusar a 
licença incorrerá na pena de desobediência qualificada 

i. Os oficiais de diligêticias deverão cumprir OS man-
dados que lhes forem entregues no prazo de cncO dias, 
a contar da entregai ou dentro desse prazo certificar OU 
justificar a impossib:lidad'e do cumprimento, o prazo 
pode ser prorrogado 'em caso de necessidade. 

2. A falta não justificada do cumprimento do mandado é 
punível com multa de 50$ a 5oo$ a impor pelo mag;s-
trado que o emitu. 

Artigo 78.1  

Quando o oficial de diligências encarregado de cum-
prir quaisquer mandados ce'rtficar que não pode dar-lhes 
cumprimento, por excessiva acumulação de serviço, 
poderá o magistrado que -emitu o mandado, sempre que 
julgar conveniejte, remeter novo mandados à autori-
dade policial para que esta os faça cumprir pelos SCU5 
age11 tes.. 

Artigo 79° 

Os actos que devem ser pratca'dos em Rego OU 
Sub-Região judicial diversa da causa poderão Ser requi-
sitados por mandado, carta precatória ou por nreo de 
ofício ou telegrama. 

Poderão requistarse por telegrama todas as dil)- 
gên:ias urgentes que assim o exijam e, far-se-á a requ -
sição por ofíco quando não seja necessário transcrever 
peças de prcesso. 

Os mandados e cartas precatórias serão expedidos e 
cumpridos nos casos e segundo o, termos d le do pro-
cesso civil. A entidade requsitada, quando o entenda 
necessário, poderá pedir quaisqaer esdarecimentos ou 
documentos ao requisitante. 

As cartas serão cumpridas nos seus peecsos termos 
pela entidade que fôr competente para a cumprir. Não 
sendo competente, a ertidad,e requ'sitada meterá a 
carta à que fôr competente comunicando a re!n1es.a ao 
lequisitante. O mesmo se observará quando a diligência 
fôr requisitada por ofíco ou telegrama. 

A1iigo 80.0  

Os actos que deverem ser praticados em país estrangeiro 
poderão 5C soPcitados por carta rogatória. 

Artigo 81.0  

i. Toda a pessoa devidamente notificada 0u  av sada 
que não comparecer no da, hora e local degnados e 
não justifcar a falta no prazo de cinco dias, incorrerá 
na multa de de ioo$ a 1 000$ e em indemnização de 
igual importância a favor do Cofre do Juízo, f:xadas 
pelo Juiz ou Ministério Público, conforme couber. 

e. É adnrssíve.l qualquer espécie de prova, incluindo 
a por depoentes, para justificação d'a falta, não podendo 
porem ser ouvidos mais de três depoentes. 

;. Indepcndiitemente das penas com nadas neste ar-
tigo pode ser ordenada a captura do que tiver faltado 
injustificcdamente, para compareces sob prisão,  se isso 
for julgado indspeflsável. 
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Se a falta for cometida pelo arguido, aplicar-se-ão 
as re3pectivas disposíções deste Código. 

Se as pessoas que tiverem  de  prestar declarações 
estiverem imposibiltadas de comparecei, poderão ser 
ouvidas na sua residência, provada essa impossb.ilidade 
rios termos do número 2 deste artigo. 

Se a falta for cometida pelo representante do M 
mistério Público, dar-se-á conhecimento do facto ao res-
pectvo superior hierárquico. 

Se a falta for cometida pelo defensor do arguido 
ou mandatário do assistente, será a falta comunicada ao 
IPAJ para efeitos de sanção sem plejuízo do seguimento 
do acto ou diligência. 

Artigo 82.0  

Todos os Juíze e representantes do Ministério  Pú-
blco poderão requisitar directamente de quaisquer secre-
tarias, repartições, funcionários 0u autoridades e seus 
agentes quaisquer esclarec,mentos, documentos ou dili-
gências indrspensáveis para qualquer processo e que 
sejam da sua competêflca. Quando os actos requisitados 
forem urgentes, preferem a qualquer Outro serviço. 

Artigo 83.0  

i. Aos Juizes, aos Presidentes dos Tribunas e ao Mi-
1 tério Público com?ete  regular os trabalhos e  manter 
a ordem nos actos processuais a que presidem, advertndo 
os perturbadores, podendo fazê-los sair do Tribunal OU 

lugar onde qualquer diligência se realize e impôr-lhes a 
sa;n.(ção de prisão até três dias  sem outra forma de prO-
cesso mas do que mandar tomar nota na acta ou no 
auto da diligência. Se a falia constituir crime, mandá-
-los-ão autuar e prender. 

N te último caso, os infractores, finda a diligênch, 
serão julgados imedatamente se houver lugar a julga-
mento sumarísimo. Não cabendo julgamento sumarfs 
uno, deverá o Ministério Público proceder á competente 
instrução. 

Os juízes, os Preidentes dos Trbunais ou o Minis-
tério Público poderão requisitar o auxílio da força Pú-
hUca, quando o julgarem TZC'cessáriO. 

Reconhecendo-se que o pecturbador está 5ujet0 
jurisdição militar, mandar-se-á autuar e remetê-lo, sob 
custódia, à respectiva autordade, para seguimento do 
competem te processo. 

Artigo 84.0 

Os Juízcís e o Ministério Piib1iao deverão, salvo nos 
casos de grande acumulação de serviço ou quando seja 
ieceeáro um estudo demorado do processo e naqueles 
em que este Código estabelece prazos especiais, profCs ir 
todos os seus despachos e fazer as suas promoções dentro 
de cinco dias, a cosital da conclusão ou da visita. 

Artigo 85.1  

O escrivão deverá fazer os processos conclusos ou 
COM vista e passar os mandados no prazo de dos dias. 

Quando houvOr arguidos presos, a conclusão e vista 
do pr.oce.so  serão feitas imediatamente, com preterição de 
quaisquer outros serviços. 

. 
A infracção ao disposto nos númerós anter:Óres, 

é punível com multa de 500$ imposta pelo magistrado, 
salvo justificação bastante aceite pelo mesmo. 

Artigo 86.0  

Os peritos, os tradutores e iltérpretes prestarão sem-
pie o compromisso de, sob sua honra, desempenhar com 
fidelidade as suas funções. 

Serão sempre advertidas as pessoas que prestam com-
promisso de honra, da pena em que incorrem se a ele 
faltarjn. 

Artigo 87.0  

Se o  argudo, o ofendido e depoentes não falarem o 
português ou o crioulo, ser-lhes-á nomeado um intérprete 
que lhes transmita as perguntas e traduza as respectivas 
respostas. 

CAPITULO III 

Dos incidentes 

SECÇÃO 1 

Impedimentos e suspeições 

Artigo 88° 

i. Nenhum Juiz, efectivo ou substituto, ou Assessor 
Popular, poderá intervr nessa qualidade num processo 
penal.: 

a) Quando ele ou o seu cônjuge for ofendido, ar-

guido ou possa constituir-se assistente no pro 
cesso anda quando tiver direito a reparação; 

h) Quando for ofendido, arguido ou possa consti-
tuir-e assstente no proceso e ainda quando 
tiver direito a reparação cvil algum ascendente. 
descendente, colateral até ao tercero '-rrau ou 
afim nos mesmos graus, tutelado ou curatelado 
dele ou do cônjuge; 

Quando tiver intervindo no processo corno perito, 
como representante do Minsté'rio Público ou 
como advogado ou solicitador constitudo ou 
deensor ofic' oso; 

Quando contra ele tiver sio admitida acção p° 
perdas e danos ou acusação em acção penal 
por factos cometidos no eercíc,o das suas fun-
ções ou por causa delas seja participante co-réu 
ou autor na acção o arguido, o ofendidó, ó 
assstente no processo penal, o cônjuge d 
qualquer deles Ou alguns ascendentes, desceu,  
dentes, irmão ou afim nos mesmos graus; 

Quando se trCte de recurso em processo onde 
exjsta decisão proferida por si Ou por algum 
seu parente 0U af.m, em linha recta Ou até ao 
2 0  grau da linha colateral; 

Quando haja prestado depoimentos ou tenha que 
o pretar como depoenLe. 

2. Os impedimentos devem ser declarados oficosa-
mente pelo Juiz ou Assessor Popular e, quando o não 
sejam, deve o Ministéro Público promover a sua decla-
ração, podendo também requerê-la o assistente e arguido. 
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Se o Juz ou Assessor Popular tiver sido dadj como 
depoente, deverá sob compromisso de honra, por despa-
cho nos autos, declarar se tem ccmIrecímento, de factos 
que possam imnfluir na decisão da causa. No caso afir 
mativo, verificar-se-á o  mpnd'imento, não podendo pres-
cindir-se das suas declaracõCs, C, no caso negativo dei-
xará de ser depoente. 

O processo Cm que se declara 'mpedido será entre 
gue a quem deva substitui-lo. Se o impedimento fôr de Jui-
zes do Supremo Tribunal de Justiça a causa passará ao 
juiz imediato, convocando-se o substituto do Juiz impe-
dido. 

Se o impedimento recair sobre um Assessor Popu- 
lar, convocar-se-á outro Asess Pc?ular Sorteadó para 

substitwr. 

Artigo 89.0  

1. O disposto no n.° i, alíneas a), b), d), a,), e f,),do 

O disposto  no n.° 1. alineas a), b), d, e), e f), do 

artigo anteror é aplicável ao representante do Ministé-
rio Público, que também não poderá funcionar em qual-
quer processo penal quando nele teiha siido Juiz, Asses-
sor Popular, advogado, solicitador ou pe'r'to- 

O repreentante do Ministério Público que tiver 
qualquer impedmnito deve declará-lo mqdiatamiente no 
processo, passando a causa a quem o deva substituir. 

O disposto no fl. 3 do artigo antCrior é apPcável 
aos representantes do Ministério Público. 

Artigo 90.0  

i. Aos Escrivães é aplicável o disposto nas alíneas a), 
e d) do fl.° i do artigo 88.0. 

2. É aplicável aos peritos a intérpretes o dsposto nas 
alíneas a), b), c) e d) do n.° 1 do artigo 88.. 

3. Não poderão também ser nomeados peritos nem 
intérpretes o Chefe de Estado, os Membros do Governo, 
os Deputados à Assembleia Nac'onal Popular e os Dele-
gados do Governjo na respC'ctiva área de jurisdição. 

4. Não poderá ser nomeado intérprete o Escrivão do 
procebso. 

. 
A procedênc'.a dos motivos de impedimento, quer 

seja declarada pelo impedido quer seja requerida a sua 
declaração pelo Ministério Públ co, pelo assistente ou 
pelo arguido, será sempre apreciada pelo Juiz, que deve - 
"à também, oficosamente, declará-lo, se dele tiver notí-
cia. Na fase instrutória compete ao Ministério Públco 
apreciar da procedênç:a do impedimento. 

6. Declarado o impedimento por despacho, scrvirá 
como Escrivão do processo aquele que deva substituir o 
impeddo e como perito intérprete, outro nomeado pelo 

j ou pelo Ministério Público, conforme couter. 

Artigo 91.1  

i. Nenhum advogado Ou solicitador poderá exercer suas 
funçõ( num processo penal em que haja intervenção, 
como Juiz, Assessor Popular Ou repreSrO)taute do M'i1isLé-
r 0  Públco, do seu cônjuge ou algum seu ascendente, 
descendente, irmão ou afim nos mesmos graus. 

Se a nomeação do advogado ou solicitador for ante-
ror à me'rvenção do Juiz, de Assessor Popular Ou de 
representante do Ministério Público nesse Tribunal, (Qfl 
t'nuaXão aqueles a intervir no processo e estes considerar-
-se-ão impedidos; e, se for posterior, o juiz ou o M:fr 
tério Púbico, conforme couber, logo que tenha coflhC-
c:mento do facto, declarará o advogado ou solicitador 
impeddos por despacho, oficiosamente, Ou a  requeri-
mente do Ministério Público, do arguido, do assistente 
ou do próplio 5mpedido. 

Quem tiver i1ntcrvi1d'o como Juiz. Assessor Popular 
Ou Min'stério Público em qualquer processo não poderá 
ser nele constituído advogado ou sol;citador, nem no-
meado defensor. 

Artigo 92.° 

Os impediiuerntos mencionados nas alíneas (,*.) e b) do 
n.° i do artigo 88.0, poderão ser deduzidos em qualquer 
altura do processo; os restantC só poderão ser deduzidos 
até ser proferida decisão f:nal na instância a que per-
tencerem OU €n que exerderqm funções aqueles contra 
quem sejam opostos. 

Artigo 930 

O smpodimlento será oposto por moiO de simplOs 
requerimento, juntando-se logo os  documentos compro- 
'a tiv OS. 

Se o impedimento for oposto contra o Ju iz OU Asses-
sor Popular, o visado, por despacho nos autos, dirá se O 
reconhece ou não, cabendo deste despacho recurso, quC, 
quando o Juiz ou Assessor se não declare mpadido, subirá 
imediatamente nos autos e com efeito suspensivo. 

Se o imped'rrtnto for contra o Ministéiio Público, 
este, por despacho nos autos, dirá se o reconhece ou não, 
cabendo dfistc' despacho leclamação para o Procurador-
-Geral da República, reclamação que em qualquer caso, 
subirá imqdiatamen te, cm separado. 

,. 
Se o impedimento não for oposto contra o Juiz ou 

Ministério Público, dcc dirão estes conforme couber, da 
rua procedência, por despacho de que cabe recurso é 
reclamação nos termos dos números antecedentes. 

Se o impedimento for oposto ao Juz ou Assessor 
Popular do Supremo Tribunal de Justiça ou ao Procúra.. 
d'oi-Gera.l da República e estes o não reconhecerem, drci-
dirá o Supremo, Tribunal de Justiça por Acóf dão, sem 
intervenção dos interessados. 

Quando o impedmento for julgado procedente os 
actos praticados pelo impedido serão declarades nulos, 
mas, se já não puderam repetir-se cons durar-se-ão váli-
dos, desde que não haja prejuízos para a descoberta da 
verdade. 

Artigo 94.0  

i. A arguição dos impedimentos suspende o andamento 
do processo, mas, se o juz ou o Mistério Público, 
conformC couber, entende que é um simples expediente 
dIlatório, ordinará que o processo siga seus termos eon-
juntarnOnte com os do incidente. 

2. No decurso do incidente poderão praticarse  os 
actos cuja demora possa trazer prejuízo irreparável. 
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Artigo 95.0  

Não podem intervir, conjuntamente, em qualquer 
dcsãO, Juízes ou Assessores Populares que sejam entre 
si parentes ou afins em linha recta ou até ao segundo 
grau da linha colateral. 

Artigo 96.0  

O Juiz pode declarar-se volu.ntájriamcote. suspeto, e o 
Min:stério Público, o assistente ou o argudo podem 
racusá-lo Como tal por algum dos fun.daanenos: seguntes: 

Se existir parentesco OU aí ni4ade até ao qurrto 
grau da inha colateral entre o Juiz ou o seu 
Cônjuge e o assistente, o arguido ou o Ofen-
dido; 

Se houver ou tiver havido qualquer acção, não 
compreendida na alínea d) do fl.° i do art go 
88.', cm que seja OU tiver sido parte, ofendd0, 
participante ou argu.ido o Juíz, seu cônjuge ou 
algum parente de qualquer deles em linha 
recta ou na segundo grau da linha colaterál 
e for ou tiver sido juiz dessa causa Oú nela 
directamente 5a-iteresado o ofendido, o assls-
tQnte ou o arguido ou algum descendente, 
ascendente Ou cônjuge de qualquer deles; 

Se o Juíz fizer parte da direcção ou adminstra-
ção de qualquer corpo colectivo ou sociedade 
e for ofendd0, assistente ou argu do algum 
dos outros membros da direcção ou adminis-
tração por factos e ela reEpetants; 

Se o uíz tiver recebdo dádivas antesi ou depois 
de instaurado o processo e por Causa dele; 

Se o Juiz, seu cônjuge ou algum parCi  ou afim 
na Lnha recta for credor ou devedor dk ar-
guido, do ofendido ou do assistente; 

Se o juiz, cônjugu ou algum ascendente ou 
descendente, de um ou do outro, for hérdéiro 
presumido do ofendido, do argudo ou d0 assis-
tente; 

Se houver graves motvos de inimizade ttfltre o 
Juíz e o ofendido, o assistCite ou o arguido. 

Artigo 97.0 

As d:posições do artigo anterior são iguaimctnte apl.i-
cáve.s, na parte em que pudereni ser, aos Assessores Popu-
lares, represenantes do Ministério Público, Escrivães, 
peotoS e intérpretes. 

Artigo 98.1 

A declaração voiuntár a de suspeição terá lugar por des-
pacho ou requerimento nos autos, o qual deverá ser con-
Eli mado: 

Pelo Supremo Tribunal de Justiça, por acórdão 
quando se trate de declaração de quaisquer 
juízes e Assessores Ou do procurador Geral da 
República; 

Pelo Procurador Geral da República quando $e 
trate de declaração de representantes do Minis-
rio Público; 

Pelo magistrado  que preside ao processo princi-
pal quando se trate de declarações de Escrivães, 
peritos e intérpretes. 

Artigo 99.0  

Aquele que pretender recusar, por suspeição, qualquer 
das entidades referidas nos  artigos anteriores, deverá, 
prévra!nente, med;ante requerimento nos autos, convi-
dá-los a declarar-se suspeitos, justificando sumariamente 
o conv te, no prazo de cinco dias a contar daquele em 
que nterveo no processo depois de ter tido corihec-
mento dos fundamentos da suspeção. 

Artigo 100.1 

i. No caso de o suspeito se recusar a declarar-se como 
tal, poderá ser deduzido incidente de su1peção, no prazo 
de cinco dias a contar da not;ficação do desacho de 
recusa. 

O ircdente de suspeição será deduzido por meio de 
requer mento subscrito por advogado ou soFicitador cr, 
que se articulem clara e especificamelite Os factos que a 
fundamentarem juntando-Se logo os documentos compró-
vativos e o rol de depoentes, que não poderão éxcédér 
três para cada facto. 

O requerimento ç os documentos e'ão autuados por 
apenso, indo logo Os autos conclusos ao nlag StrZlCl'O que 
preside ao processo. 

O magstrado que prfidc ao processo, se for ele o 
recusado, responderá ou não à suspeição no prazo de 
cinco dias, filido os quais o Escrivão cobrará o processo 
e remetê-lo-á à entidade competente para julgar o 
cfen tir. 

. 
O magistrado que preside ao prOCCO, se não f()Y 

ele o recusado, mandará notficair ete para responder, 
querendo no prazo de cinco dias, Eindo os qivaiis, pro-
duz:ra prova e decidirá ou ordenará a remessa dos autos 
à entdad'c competente para julgar o incdente, çOnfoi-me 
ao caso coube'. 

Se o suspeito negar os factos alegados pelo recu-
sante OU declarar que não constituem fundamentos de 
suspeição,pocferá, dcdc logo, juntar docunruntos ou indi-
car depoentes, até três pala cada tacto. 

Os dontes do incidente serão inquiridos pela 
entidade que tiver de o julgar, es revendo-se 05 seus 
depoimentos em resumo. 

Julgada pl'<)ce>dc-ntie a suspeição, o substituto do 
suspeto definirá os ulteriores termcs do processo. 

. Se a suspeição tiver s;ido Oposta contra qualquer 
Juiz ou Assessor Popular do Supremo Tribunal de Jus-
tiça ou contra o Procurador-Geral da República, o reque-
rimento e os documentos serão autuados por apensos indo 
logo OS autos conclusos ao Juiz Presidente daquele Tri-
bunal seguindo-se 05 mais termos indicados nos fl.° 4 e 
seguntes deste artigo na parte aplicável, exercendo o 
mesmo as funções de Juiz relator,  dr iinCdnte ,se flO 
for ele o recusado. 

io. Se o recusante e o recusado declararem, no seu 
requerimento Ou resposta, que não puderam ainda 0bte1 
05 dcumntos precisos, o mag'strado que presidir ao 
incidente miarcar-lheF.-á um prazo para tal f-'m se o jul-
gar justl3cado. 

Artigo 101.0  

0 incidente de suspeição será julgado: 
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Se o suspeito for qualquer Jui ou A sssor Popular 
ou o Procurador-Geral da República, pelo Su-
premo Tribunal de Justiça, por acórdão; 

Se o suspeito fov qualquci' representante do M -
nistérlo Público, pelo Procurador-Geral da Re-
pública; 

e) Se o suspe co for escrivão, perito ou intérprete, 
pelo mag.strado que predde ao processo prin-
cipal 

Artigo 102.1 

i. Quando a suspeção for oposta ao Juiz da causa, 

suspender-se-á o andamento do processo até ela ser jul-
gada, mas o Supiemo Tribunal de Justiça, poderá orde-

nar e praticar quaisquer actos urgentes do processo pi jil-
cipal. 

Se o Ju arguido de suspeito entender que a SUS- 
Feição é um simples expediente dilatór;o, sustará o 
andamento do processo, que Seguirá seus termos junta-

mante com os de incidente. 

Serão váldos todos os actos praticados pelo recusado 

até ao momento em que foi deduzida a Suspeição. 

No caso do fl.°  2 deste artigo aplicar-se-á o disposto 
no aTtgo 93.0 aos actos praticados  pelo suspeito depois 
de arguida a suspeição. 

Artigo 103.1  

Os Juízes, os Assessores Populares, os representantes 

d'o Ministério Público, e os escrvães não podem decla-
rar-se impedidos nem contra eles pode opor-se mpcdi_ 

mento ou suspeição cm acções penais por vilt.udc de 

ofensas que lhes tenham sido feitas, na sua presença e 

no exercício das suas funções ou fora delas, mas por 
causa das mesmas. 

Artigo 104.0  

Se o órgão competente para julgar, entender que com 

incidente se teve em vista demorar o andamento  do 

processo, niporá na decisão final do mmo ao advogado 

ou solicitador que o tiver levantado a pena de multa de 

1 000$ a 20 000$, comunicando o facto ao IPAJ para pro-

cedimento cliscplinar. 

SECÇÃO II 

Falsidade 

ArtigO 105.- 

O incidente de falsidade somente pode ser levan-

tado contra documentos ou actos judicais, quando possa 
influir na dcisão da causa. No caso contrájl io, o Tribu-

nal não o admitirá. 

Da decisão que recebc' ou rejeitar o incidente 

haverá recurso, de que o Tribunal superior só conhecerá 

quando aprecar qualquer decisão sobre a questão prin_ 

cpa1. 

. 
A rejeição do incde'nte pelo Tribunal não obsta a 

que se dê participação pelo crime de falidade, 

Artigo 106. 

1. O ucidente de falsidade pode Ser levantado em 

qualquer altura do processo pelo Minstério Público, pelo 

arguido ou pelo assistente. 

2. O Tribunal porte of ciosamenjte declarar um docu-

inCuto ou acto falso, podendo para tal Fim quando jul-

gar necessário, mandar proceder às diiligências couve-
n'entes. 

Artigo 107.° 

I. Depos da decisão Lnal só poderá arguir-se a falsir-
(lade quando o seu conhecimento for posterior a essa 
decisão o dela se tivOr nterposto recurso. 

2. O T'rurial, a que compete conhecer do recurso, 
admitira  OU rejeitará o inoisi'ente e, se o adm tir, n'san-
dar's baixar o processo ao Titbuflal, de onde subiu, para 

ali se proceder aos exames e à inquirição de depocnt'cs, 
quando nccessáros. 

Artigo 108.1  

A falsidade será oposta pOr uni »mp1cs reue1i 
InCuto, indicando-se, desde logo, a prova que se oferece, 
podendo produzir-se depoentes em nimelo que não 

exceda três por cada facto que possa nteressar à deci-

são do ;ncidente, devendo apontar-se os factos a que 

depõem. O Tribunal não admitirá prova sobre os factcs 

que julge desnecessários para a d'ccsão, ncn a que po5sa 
representar um expediente dilatório. 

Os documentos oferecidos para prova devem ser jun-

tos ao requerimento, salvo se o requerente declarar quê 

os não pôde ainda obter porque, nfte caso, o Tr hunal 

poderá marcar-lhe um prazo para tal se o julgar justi-
ficado. 

Finda a produção das provas, irão os autos com. vista 

ao Ministéro  Público dias e serão notif,jcados 

assistente e o arguido para, em igual prazo, dizerem 

cine se lhes oferecer. 
1 O 'ncidcnrc correrá no  próprio p;ociesso em que se 

levantar e, findos os prazos do número anterior, será 

imediatamente julgado. 

Artigo 109.0  

O incdente de falsdade, quando levantado eu' 
1.0 instância, anteis da audência de julgamento, se o 
Juiz o adm'tir, suspende o andamento do processo omeflte 
pelo tempo indispensável para a produção da prova e 
decisão. 

Quando o 'incidentis for levantado depo's do des-

pacho de pronúncia ou equivalente, os depoentes que não 

tiverem de ser inquiridos por carta somente o SCTO na 

audiência de julgamento, devendo prestar dcpoim.erito 
antes de, outros. 

Quando o ncid'ente for levantado na audência 

de discussão e julgameito e o Tribunal o admuit:r, será 

adiada a aud'ência, se a prova não puder ser nela, desde 

logo, produzida. 

Artigo 110.1  

Quando o incidente for levantado no Trbunal de 

recurso suspende o andamento da causa princ pai pelo 

tempo indispensável à decisão d'aquele. 

Artigo 111.6 

Se o Tribunal ejnitender que, com o nci'dente' d'ei fal-

sidade se  teve em vista demorar o andamento do processo 

impori na decisão final de incidente, àquele que O tive 
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levantado, se não for o Ministéro Público, a pena de 
muita de 500$ a 5o00$. 

SECÇÃO III 

Da alienação mental do arguido 

Artigo 112.0  

i. Quando se levantem, justifcadas dúvdas sobFc a 
a integridade mental do arguido, por forma a podci sus-
peitar-se da sua irresponsabilidade, deverá logo o  Juiz 
ordenar o exame médico-forense, nomeando-lhe dclCn-
sor oficioso se o não t:ver constituído. 

O exame, a que este artigo se refere, deverá fazr-se 
cm qualquer altura do processo e até mesm.o depois de 
proferida sentença condenatória. 

Quando o juz não ordene of:ciosamçnte o exame, 
deverá este fazer-se logo que o promova o Ministério 
Público ou o reque ram o defensor do arguido os seus 
ascendentes, descendents ou cônjuge, °s quaiS, para 
este fim, sCão admitdos a intervir no incidente, se o 
Tuiz não entender que é uni simples excdente dilató_ 
rio. 

. 
Este incidente Será processado por apenso 

Artigo 113.0  

O exame médico-forense do argudo será ordenado, 
ainda que possa presumir-se qusa a sua falta de illtcgli-
dad'e mental é posterior à prátrca da ilnraccão. 

Artigo 114.0  

i. Se a suspeita sobre a integridade montal do argu:dO 
se tiver levantado na;instrução, não será sustado o  seu 
andamento; proceder-se-à, porém, com a maior urgên-
cia ao exame médico-forcrtse e dligêncfos que com. ele 
se relacionem e não será deci'uz,ida acusação sni que Se 
tenha deciddo o incidente. 

2. O Juiz, ainda que tenha proferido despacho de 
pronúncia Ou cquivalente ,com tTâfl5to em julgado, 
poderá, sempre oficiosamente, ordenar no processo novas 
dilgências que julgue necessárias para averiguar do 
estado mental d0 arguido para habilitar os peritos a for-
marem o seu juízo. 

Estas dil 'gências podem também ser requeridas pelo 
Ministério Público, assistente, arguf0, seu cônjuge, 
asscendentes ou descendentes ou pelos peritos mas o Juiz 
somente as ordenará quando necessárias. 

. Se as suspeitas sobre o estado mental do argado 
aparecei em depois do despacho de pronúncia ou equi-
valente, sustar-se-ão Os ulteriores termos do processo 
salvo se o incdenite representar uni simpletxped'Cnce 
d latório. 

4.. Se o arguido cstvçr preso scTi admissão de cauçã° 
ciii te não a prestar, contsnuará Sol) prisão. S para a 
a realização do exame Ou cru vrtude do seu csado, fc 
necessário o sei, iØsteri1jameno num hospital ou cstabc 
lqcimertto própro as5im sie fará ficanrib ele sob custó-
dia. 

Artigo 115.1  

Durantie a instrução do inoidente, o Juiz deverá sempi  e 
que o julgue oportuno, Ouvir o cônjuge, os ascendentes 
e descetidentes do arguido' 

Artigo 116.0 

Se o arguido for declarado irresponsável antes ou 
durante o julgamento e a falta de integrki'ade mental 
for anterior à prática do facto, declarar-se-á extinta a 
acção penal. 

Quando se mostre que a falta de integridade mental 
do arguido foi posterior  à prática da infracção, será sus-
pensa a execução do despacho de pronúncia ou equiva-
lente, bem como os termos ulteriores do processõ, incluindo 
a execução da sentença e cumprimento da pena, até que 

arguido recupere o pleno uso das Suas faculdades meu- 
tai. 

A*'tigo 117° 

Se as sus-peitas sobre o estado mental do arguido apa-
recerem durante a execução da sentença e o exame mítíco-
-for'ense e mais diligências ordenadas revelarein que a 
sua falta de ntegridade mental poderia ter determinado 
a irresponsabilidade pela nfracção por que foi* condenado,  
poderá requerer-Se a revisão da sentença nos termos deste 
Código,. 

Artigo 118.0  

Quando houver indíci uficiOfltes d.e que o arguido 
julgado irresponsável por falta de irttegridade rn:cntal 
deve ser declarado criminalmente perigoso', nos teimo 
previstos no Código Penal, o processo principal proSse-
guii á, 110 mesmo Tribunal, como processo de segurança 
paia prova cio facto previsto pela lei e sua perpetraÇão 
pelo,  doente mental e dos demais requisitos exg1dos pari 
declarações de perigosidade criminal e  aplicação da medi-
da de internamento em estabelecimento hospitalar apro 
pci ado. 

Se o arguido não for perigoso crimnalmente mas 
seu estado exigir que seja internado, poderá o juiz 

determinar o internamento, cumprindo à faniílía ou à 
autoridade administrativa efectivá-lo. 

Artigo 119.0  

O internamento ordenado nos termos do artigo an-
terior. qualldO o arguido é perigoso, só pode cessar por 
decisão do Tribunal de Execução de Penas, quando O 
internado esteja curado OU deva reputar-Se inofensivo. 

O Tribunal de Execução de Penas deverá, de três 
em três anos, e pode -á em qualquer altura, ordenar, 
q{iciosamente ou a requerimento do Ministério Público, 
do aiguido ou seu cônjuge, ascendente mim descendente, 
ou do d.ictor do estabeleçimeutO o exame do internado 
corn peritos desse estabelecimento ou  de fora dele e as 
demais diligências que julgar necessárias, d'ccdindo a 
fiiial se o internado deve ou não ser posto em liberdade 
cosid ciO'nal. 

. Pala a libertação do internado o Tribunal deverá 
sempre ouvir o  director do estabelecimento quando não 
Seja quem a requerer, o Ministério Público, quando a 
não tenha promovido, g o cônjuge, descendentes ou ascen-
dentes do arguido se não forem eles os requerente5  e 
direni na sede cia Região ou espontaneamente se ipre-
sentarem.. 

Artigo 120.0  

1. Quando, embora incompleta a cura do internado, 
não haja, todavia, receio de acessos perigosos, poderá O 
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Tribunal de Execuçãó de Pes autorizar a sua saída p3-0  
virória, corno ex1)ci lênciu, se  lhe for requisitada pelo 
director do tabeJecimento e se houver quen. se  obrigue 
a prestar ao doente o tratamento ei amparoi indispens-
v& e a interná-lo novamente quando haja ameaça Ou pró-
dronjos da repetição do acesso. 

2. A saída provisória poderá converter-se cm definiti a 
quando .a experiência demonstre que nsso não há incon-
veflre1te, efectuando-se esta conversão ofic0:ameflte ou a 
requerimento e com audiência das pessoas e entidades re-
feridas 110 n.' 3 do artigo 119.1. 

Artigo 121.° 

Quando o ánte'rnado tver de sair potr (star curado OU 

se considerar inoknsivo, se não tiver famíPa a quem possa 
ser eregue e for indgcnte ou incapaz de adquirir meios 
de subssstência peh seu trabalho, devei-á ser posto à dis-
posição da autoridade competente para ser adnitido cm 
qualquer estabelecimento aist'encial ou colocado por 
outra forma adequada ao Seu estado. 

CAPITULO IV 

Das excepções 

Artigo 122.1  

São excepções, entre outras: 

As nulidades; 
A i1egtimidade; 

e) A incompetência do Tribunal; 

cl) A litispend'ência; 
O caso jul(Tado; 
A prescrkão. 

SECÇãO 1 

Das nulidades 

Artigo 123.1  

1. São Tiulidads em pr0e5so penal: 

W) A falta ou insuficência de corpo de delito e a ojuis-
são de diligências que devam reputar-se C5SCn- 
cia5 para o descobrimento da verdade; 

b) O emprego de  uma forma de processo nos cas(',S 
CT1 que a lei prescreve outra mais solene; 

e) A falta de nomeação de intérprete idóneo a° 
arguido, quando este não fale crioulo ou poTtu-
guês 'e nãO compreenda estas línguas ou não pos-
sa fazer-se compreender; 

A falta de inomeação de defensor ou arguido, nO 
termos legais; 

A falta de notificação do despacho de pronúncia, 
Ou equivalentes  ao arguido e seu defensor; 

A falta de notificação do M inistério Público, do 
assistente e do defensor do arguido nos casos em 
que a lei o exija; 

A falta de número legal dos Juízes ou Assrsso'e 
Populares riOS julgamentos; 

A discussão e julgamento da causa sem assstência 
do Ministério Público 0u  sem a presença do 
arguido, quando a lei exija o seu compareci-
fll.esTto. 

2. As nulidades a que se refere este artigo anulam ° 

acto em que se verificarem e os poster armente  pratica- 

dos que elas posrnm afectar. A decisão que as declarar 
determinará os actos que se devem entender anulados e 
providênciará para que a nulidade seja suprida. ida. 

A nulidade da alínea a) do fl.° i, quando cometida 
an.ts de, preferido' o despacho de pronúncia Ou equiva-
lente, ficará sanada se este despacho transitar em julgado 
e, em qualquer caso, considerar-se-á sanada se os actos 
omit:dos já não puderem praticar-se ou se a Sua réaliza-
ção já não aproveitar ao descobrimento da verdade. 

. A nulidade da alínea b) do rr.° 1 só deter~ará a 
anulação' dos actos que não pud srem ser aproveitados e 
o juiz ou Tribunal que a julge procedente mandará pra-
tical os etritamente necessários para que o processo se 
aproxime, quanto possível, da forma estabelecida na 
lei. 

A nulidade da alínea c) do ri.° 1 ficará safliada, se, 
tendo sido nomeado posteriormente intérprete,  o arguido 
declarar, por Seu intermédio, que ratifica o processado. 

A nulidade da alínea d) do n. 1, cometida antes 
de tansitar em julgado o despacho de pronúncia ou 
equivalente, ficará sanada, se for posteriormente nomeado 
ou constituído defensor e este a não arguir no prazo de 
c i nco dias a Contar daquele em que juntar aos autcs a 
procuração em que for notificado da nomeação. Se o 
processo chegou à audiência de discussão e julgamento e 
10 nomeado ou constituído defensor, a nulidade ficará 
sanada se não for arguida até ao interrogatórjo do ar-
(Yuido. 

Se esta nulidade se cometeu na audiência de dd;cussão 
(i julgamento', não poderá arguir-se, quando a sentença 
for absolutória. 

A nulidade da alínea e) do fl.°  i ficará sanada se O 

arguo tiver recorrido do despacha de pronúncia ou 
equivalente ou e lhe for notificado o recurso do mesmo 
despacho iinerposto pelo Miistério Público OU assistente. 

A nulidade da alínea f) do n.° 1 ficará sanada Se 
aquel.eli que deveriam ser notificados a não' arguirem na 
primeira intervenção posterior que tiverem no processo. 

Artigo 124.- 

,. As nulidades a que se refere o artigo afltnio'r que 
se não deverem considerar sanadas podem sei arguidas 
em qualquer çStado da causa e os Tribunais de qualquer 
categoria devem conhecer delas, ii4epndentcmcnte de 
reclamação dos :nteressados, salvo o disposto nos núme-
ros seguintes. 

A nulidade da alínea e) do n.° i do artigo anterior 
só pode ser arguida até ao interrogatório do arguido na 
audiência de discussão e julgamento. 

Os Tribunais superiores poderão sempre julgar 
suprida qualquer nulidade que não afecte a justa dcci-
são da causa, excepto a da alínea g) do n.° i do artigo 
a'fltei1pr. 

A,rtigo 125.- 

i. Qualquer irregularidade do processo não compreen-
dida no artigo 123.0, só poderá determinar a anúlaço do 
acto a que se refere e  dos termos subsequênté que ela 
possa afectar, quando tenha sido arguido pelos interessados 

TIO próprio acto, se a ele estiverem, presentes ou devidamente 
representados, ou, se não estiverem,, no prazo de cinco 
dias a contar daquele em que foram notificados para 
qualquer termo de processo ou intervirem em algum acto 
nele praticado, depois de cometida a irregularidade. 
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2. O Tribunal só deverá atender a arguição das irre- 

gularidades a que se refere artigo quando pudcem 
influir no exame de decisão da causa; mas poderá oficio-
samente mandar suprir qualquer falta ou irregulalidade, 
quando o processo lhe for concluso pela primeira VOZ 
depois de cometida. 

:3 11 egularidades, a que se refere este artigo, é 
aplicável o 11.0  3 do as tigo anterior. 

SECÇÃO II 

Da ilegitimidade 

Artigo 126.° 

Se o procedimento criminal depender de participa-
ção a acção penal não prosseguirá, enquanto a participa-
ção não for feita por quem tenha legitimidade. Se, não 
obstante, a acção chegar a julgamento, deverá o acusado 
ser absolvido de instância. 

O processo terá, porém, validade, se as pessoas que 
podem partici?ar declararem, em qualquer altura da causa, 
que desejam procedimento criminal coutra o arguido. 

Artigo 127.0  

Se for admitido como assistente quem oi não deva ser, 
será julgado parte ilegítima, mas apenas serão1 anulados 
os actos do piroceeso que exclusivamente lhe digam res-
peito ou os que, tendo sido por ele requeridos, hãO Sejam 
ratificados pelo Ministério Pública ou julgados nccessá-
rios para o apuramento da verdade. 

Artigo 128° 

Se no processo b;vor figurado como mauclatátio,  do 
arguido ou do assistente quem não tenha sido, oficiosa-
mente nomeado, nem legalmente constituído, Serão decla-
rados sem ÇfetO os actos por ele requeridos. O assis-
tente e c arguido podem, Cm  qualqoer altura da causa 
até sentença final, ratificar esses actos ilegitimamente 
praticados em seu nome. 

SECÇÃO III 

Da incompetência 

Artigo 129.0  

Poderá dedur-se a excepção de incompetência sempre 
que deva conhecer da causa um Tribunal de naciona-
lidade, natureza, categoria ou área jurisdidpnal diversa 
daquela onde o processo está pendente. 

Artigo 130 0  

A excepção da i:ncompetênc;a será  deduzida ou 
pelo Ministério Público p pode sê-lo pelo assistente OU 

pelo arguido, devendo também os Tribunais conhecer 
dela oficiosamente, ainda que não seja deduzida. 

Na fase da instrução é conhecida pelo Ministério 
Público. 

Artigo 11.0  

1. A excepção da incornpetôricia será deduizda ou 
conhecida em qualquer altura do processo até decisão 
final. 

A excepção da uIcompetênoia cm o fundamento 
de que o juízo competente é o de outra área jurisdicio' 
nal soniente pade ser deduzida ou declarada até ao dia 
Clii que se realizar a audiência de discussão e julgamento 
Cnl 1 . instância. 

Quem deduzir a excepção deverá oferecer logo as 
provas e o magistrado a quem compita apreciá-la, poderá 
(irdciiar as diligências que julgar necessárias. 

Deduzida a excepção e produzida  a  prova peru-
ne,nte serão OLIVidos a parte contrária e o Minstério 
Público, se não for o requerente e não se estiver lia iíls-

truçã, para, no prazo de dois dias, dizerem o que se 
lhes ofereça. 

A,rtigo 132.0  

Não poderão requerer-se exames nem v:storlas. 

Artigo 133.0 

i. A prova por depoimento somente será admitida em 
a  instância. 

2. Somente poderão produzir-se três depoimentos por 
cada facto útil para se decidir a excepção, os quais se 
for deduzida depois de finda a instrução, seirão inqui-
ridos antes (1(5 despacho de pronúncia. Se a excepção for 
deduz;da de-pois deste despacho, serão inquiridos •na 
audiência de julgamento, antes dos que deverem depor 
Sobre a causa. 

'. Os depoimentos serão escritos, salvo se as partes 
tiverem renunciadQ ao recurso, quando a renúncia é 
admissível. 

4. O Tribunal ou o MinistOrio Público, coflform-e cou-
ber, podeiá dispensai- esta prova, se julgar suficiente a 
constante rios autos. 

Artigo 134.0  

O Tribunal ou o Ministério Público, cOnfOnric couber, 
conhecerá a excepção logo que se produzam as provas 
ofer4oidas. 

Artigo 135.0  

i. Julgada procedente a excepção, será o processo reme-
tido para o Tribunal competente, se fioa de nacionaiji-
dadC cabo-vvrdiana, e este anulará o processado e os actos 
que têm de ser repetidos para que possa tornar conheci-
mento da causa. 

2. O Tribunal competente poderá ordenar a repetição 
de quaisquer actos do processo que tenham sido rati-
ados pelo Juízo incompetente e possam influir na decisão. 

. 
Se para conhecer da infracção não forem compc-

tentes os Tribunais cabo-verdianos, será o processo arqui-
vado. 

SECÇÃO IV 

Da litispendência 

Artigo 136 0  

i. Mostrando-se que em outro juízo corre contra o 
mesmo arguido um processo penal pelo mesmo facto 
punível, suspender-se'-á a marcha do proeso, sem pre-
juízo das disposições relativas à pllisão preventiva e 
liberdade provisória até que se averigue em que Tribu- 
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2. Quando se avcrigue que deve preferir outro Tribu-
nal ou quando, no caso de conflito de julisdição e Com-
petência, arsim se tenha decidido, será rcmqtido para 
esse Tribunal todo o processo. 

Artigo 137.0  

Aplicam-se à litispendência as diSpoScõcS tios artigos 
129.' a 133° 

Artigo 138.0  

A excCpço de litispeudência somente 1sode1  á plovar-se 
por documento. 

SECÇÃO V 

Do caso julgado 

Artigo 139.1  

. Se num processo penal se decidir, por acórdão, se-
tença Ou despacho com trânsito era julgadO, que os Ia(-
tos, constantes dos autos não constituem infracção ou qUC 
a acção penal se extinguiu quanto a todos os agefl(s, nãO 
pod'orá pi'opor-se nova acção penal pelos mesmos factos 
contra pessoa alguma. 

a. Se o Tribunal julgar, por decisão com trânsito C11 
julgado, que não há prova bastante de qualquer dos ele-
menitos da infracção, não, poderá prosseguir o Processo 
F com a mesma prova contra qualquer pessoa. 

Artigo 140.0 

Quando pos' acórdão, seiltetiça °U despacho, com trân-
sito em julgado, se tenha decidido que um arguido não 
praticou certos factos, que por eles não é responsável OU 
que a respectiva acção penal se extinguiu, não poderá 
contra ele propôr-e noiva acção penal por infracção cofl5-
tit uída  no todo ou em parte por esses [actos, ainda que 
se lhe atribua comparticipação ele diversa natureza. 

Artigo 141.1  

Se um  Tribunal absolver um arguido por falta de pro-
vas,, não poderá contra ele propor-se nova acção penal 
por infracção constituída no todo ou em parte pelos mes-
mos factos por que respondeu, ainda que se lhe atribua 
comparticipação de diversa natureza. 

Artigo 142.0 

Se um arguido não tiver sido pronunciado Ou for des-
ptnirn1oiado por decisão com trânsito em julgado, por 
falta de provas, ou se, em relação a ele e pelo mesmo 
motivo, tiver sido proferida decisão, com trânsito em, jul-
gado, equivalente à não pronúncia ou despronúncia não 
poderá contra ele prosseguir o processo com a mesma 
prova. 

Artigo 143.1 

Nos casos previstos nos artigos 22 °  e 23.0  deste Código, 
a decisão definitiva proferida pelo respectivo Tribunal 
constituirá caso julgado para a acção penal que dessa 

decisão ficou pendente. 

Artigo 144.0 

1 A tcpldenação ocfiníftiva proferida na acção penal 
constituirá caso julgado, quanto à existência e qual Pca-
ção do factio punível e quanto à cictermrtação dos seus 
agentOs, mesmo 1125 acções não penais em que se dscu-
tani dircitos que dependam da existência da infi acçá. 

2. A lixacção da indeminização, feita na acção penal 
constitui caso jLl]gad.Q nos trrrnos cm que a lei atrii)oi 
OSsil cfcáoia às sentenças civs. 

Artigo 145.1  

A (Isiltoilça abolutóra pos falta ou insuficiência de pro-
vas, proferida em matéria penal e com trânsito em 
gado, constituirá nas acções não portais simples prcsuil-
ção legal da inexistência dÇs factos que constituem a 
infracção, ou ele que os arguidos a não praticaram, coe-
tornie o que se tenha julgado presunção que pode ser 
elidida por pova cru contrário. 

Artigo 146.0  

Aplicam-se à exceção do caso julgado as disposições 
dos artigos 13o.' a 134 °  e 138.% com OS flCC( 65r1 aS aclap-
taocS. 

SECÇÃO VI 

Da prescrição 

Artigo 147.1 

Os tic'i'flloS, prazo e efeitos cia )'e5Lrição e as (,us:o 
cia sua interrupção São os estabelccidç na !€ç prilai. A 
forma de a deduzir e julgai é a prescrita nos :lrtigcs 3(0° 
a 131 °  

TÍTULO II 

Da instrução 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

SECÇÃO 1 

Inicio, finalidade e direcção 

Artigo 148.0  

i. A instrução do processo penal tem por fim vem 1fic2: 
a existência das infracções, dctrminai os seus agentes 
e averiguar a sua responsabilidade. 

2. Na instrução devem, qua;ndo possível, investigar-se 
os motivos e csrCuflstânCias da infracção, os a,ntecCdentrs 
e o estado psíquico dos seus agentes, no que interessa à 
causa, e os ekmeiitos conducentes a provar  a culpabili 
dade dos arguidos e também aqueles que possam c011- 

rrer para demonstrar a sua inocência e irrcsponsabil 
dade e ainda os edementes de facto que importem conhe-
cer para fexa:c a indemnização por perdas e danos. 
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Artigo 149.1 

i. A ci ecção da Instrução do proceso penal cabe o 
Miii a tério PúhPco, quem será ('eStc,do pelas autori- 
dade 'e agente; policia;s ttdo o auxul o auc para eSSe 
fim n ecessi t ai'. 

2. Na Lnstrurao, o M.ii;siérto Público estai (xc Iusv a 
1U,C1]t vinculado a crltúl'ios de !ceal 

Artigo 150.0  

1-lá obrigatóriamente lugar a instrução  em todos 05 
ca1501.1; que devem ser julgados cru processo 5 diu áro. 

Artigo 151.° 

A i  nstrmão considera-se- iniciada: 

Nos casos e 11,05 termos previstos nos artigos 6.° 
e 

Logo que o ai'giriclo tenha sido preso em flagrante 
delito o 1150 haja lugar a j ulga monto surn.arís-
5 imsD; 

(-) 1105 demais  casos determinados na lei. 

Artigo 152.1 

Aos actos de instrução poderão aSSStir o defensor do 
arguido e o mandatário cio as5stente, havendo-os. 

Artigo 153.1  

1, Os actos de instrução  S'Orão oiid'cinados pelo Minis-
tél lo Público, oficiosamente ou a requerimento fundi-
mcnlrrda do defensor do arguido ou do mandatário do 
assistan te. 

O Ministério Público deverá indeferir por despa-
cho fund,amen't.ad;o as d,ligências requeridas que fl50 

interessem à instrução do processo ou sirvam apenas para 
protelar a seu andamento e ordenará aquélas que con-
siderar úteis OU se tenham mostrado indispensáveis 
descoberta (Ia verdade. 

A diligências de prova serão, ele-el nadas pela 01 dem 
mais conveniente para o aprlrafliento cia verdade. 

SECÇÃO II 

Do interrogatório do arguido 

Aiitigo 154.0  

i. Na fase de instrução logo que esteja suficiente-
miente averiguada a existência de infracções e detcrrni-
nado o seu agente é obrigatório ifltcri1Og-lu Como aï-
gu(cío. 

2. O interrogatório do arguido só poderá ser feito 
numa fase da instrução posterior à indicada no n.° i 

deste artigo, quando se entenda, em despacho funda-
mentado, que a sua realização nesta fase é  susceptível de 
prejudicar gravemente a instrução. 

Artigo 155.1  

1. Não deve ser interrogado conio depoente tco aquele 
a 'respeito de quem se procure na instTuçãço,  averiguar 
dos fundamentos da suspeita de ter cometido uma infrac-
ção. 

O seu interrogatório obedecerá ao ds1:osto para OS 
arguidos em llbel'd'ade, no artigo 167.° 

As pessoas sobre queria recaia a suspe ta de terem 
c(ITct ido uma infracção poderão 1e.qu.erer que lhes seja 
[rui flterrOgatório nos  termos e'com, as foiinraidades do 
pio-oiro interrogatório dos arguidos não preses, sempre 
que se verifique estarern a ser efectuadas diligências para 
comprovar que o cimo lhes é imputável. 

O requer:niento não pode ser indeferdo: 

a) Quando o 'requerente haja sido indicado como 
agente do cr5Tne, na denú;ncia que tenha ori-
nado averiguações  sobre tal imputação, e  te-
nham já decorrido trinta  dias Sobre a data do 
círio da instrução; 

1)) Quando a pessoa que houver indicado OU ofere-
cido provas da imputação  do crime ao 
requeildnte tenha sdo admitido como assis-
tente; 

e) Quando o suspeito tenha sido 'interrogado ou 
notificado para depôr, sobre factos pelos qUaIS 

Fossa ser incriminado; - 

(1) Quando, durante o inquérito preliminar, o Sus-
peito tenha sido det'do e a captura I1O 
seja validada. 

SUBSECÇÃO 1 

Interrogatório do arguido preso 

Artigo 156.1  

Os arguidos  presos serão interrogados quando apre-
seiit;ados ao Juiz com o respectivo processo ou indicação 
escrita das provas que fundamentaram a captura. 

O interrogatório será feito exclusivam.cntc pelo juiz, 
com a as'tência do defensor do arguido e do Escrivão 
que tiver de escrever o auto; quando o  arguido tiver 
mandatário constituído, deverá este ser convocado e, 1150 
comparecendo nem enviando subst:tuto ou, não o ha-
vendo, será nomeado defensor oficioso, de preferência 
entre os indicados pelo arguido. O representante do 
Ministério Público e o mandatário do assstente pode-
rão sempre assistir. 

Nem o defensor oficioso, nem o representante d0  M-
ijistério Público n'em o mandatário do assistente podem 
interferir de qualqrieP modo durante o i'fltetTogatório, 
sob pena de não poderem continuar a assistir. O deferi-
sor oficioso  será snbstituído por um ad hoc. 

Não é admitida a presença de quaisquer  outras pes-
soas, a não ser que, por motivo de segurança, o pleso 
deva ser guardado àVis- ta. 

Artigo 157.0  

O Interrogatório obedecerá às seguinets nolmas: 

1.0 - O arguIdo scKá perguntado pelo seu nome, 
alcunha, profissão, lidadei, naturalidade, filia-
ção e última residência, se já esteve alguma 
vez preso, quando e porquê. Será advertido de 
de que a falta de resposta a estas perguntas o 
fará incorrer na pena de d'esobed!ência e a 
sua falsidade na pena de falsas declarações; 
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2.1  - Em. seguida, o Ju'z exporá os factos imputacios 
ao arguido, indicando, se não houver prejuízo 
para a cpntinuação da instrução, as provas em 
que se baseia o imputação e as suas fontes; 

3
.
0 Terminada a exposição, informará o  arguido 

de que não é obrgado a responder à5  pergun-
tas que lhe vão ser feitas sobre os factos impu-
tados e sobre o conteúdo das declarações que 
acerca deles tiver prestado, e advert-Io-à de 
que, respondendo, deverá fazê-lo com verdade; 

4.0 —prestando declarações o arguido poderá con-
fessar ou negar os factos ou a sua pardcipa-
ção neles e indicar as Circunstâncias que jus-
tifiquem ou desculpem os factos cometidos. 

Artigo 158.0  

O arguido nunca será obrigado a responder prec.pita-
damente às perguntas que lhes serão respetidas sempre 
que pareça que as não compreendeu; esta repetição terá 
princpalineinte lugar quando a Pssposta não concordar 
com a pergunta e, neste caso, não se escreverá senão a 
resposta dada à repetida. 

Nas perguntas feitas sobue circunstâncias mai parL-
calares e factos  mais remotos, dar-se-á ao arguido (1 

tempo conveniente para se recordar dos factos com exac-
tidão. 

Artigo 159.1  

Se o argulido confessar a infracção, será especialmente 
perguntado pelos motivos dela, tempo, lugar, modo e 
meios cmpiegados para o seu cometimento. 

Artigo 160.0 

Se o argu'klo negar o crime ou os factos que lhe são 
imputados será perguntado sobre quaisquer circunstân-
c1as ou provas que possam contrarar aquelas em que Se 
baseia a imputaçã(>. Se, para comprovação das suas de-
clarações, o arguido oferecer documentos ou ndicat 
depoentes, deverão ser lircebidos os documntos e  ser 

tornada nota dos depoentes e dos factos essenciais sobre 
que possam depôr. Os depoente ass1m arrolados serão 
ouvidos mediatamente sempre que possível e conveniente. 

Artigo 161.0  

Se o arguido conFessar os factos, mas alegar quaisquer 
circuflstâfldias que o justifiquem ou desculpem, será per-
guntado sobre essas circunstâncas e sobre as provas que 
puder ofereaer, procedendo-se como se dspõe no  arLigo 
anterior. 

Artigo 162.0 

Se o  arguido negar os factos que já constam, de depo-
mentor, das respostas dos outros arguidos Ou das decla-
rações dos partidpaxites, ofendidos ou outras pessoas, 
poderá o Juiz ler-lhe esses depoimentos, respostas ou de-
clarações, omit!idas, quando necessário à contnuação da 
instrução, a identidade dos depoentes, e instá-lo sobre 
esses factos. 

Artigo 163.1' 

1. A5  perguntas devem ser formuladas com clareza e 
n7.0 devem ser SugeSt)ivas, impertinentes ou acompanha-
das de persu.asões, falsas promessas OU ameaças. 

2. O Juiz que volar o disposto neste a' t(go 'IIC))rrClá 
em sanção disciplinar. 

Artigo 164.0 

O arguido poderá ditar as suas respostas, e não o la-
zondo, Serão ditadas pelo Juiz, con5civwdo taiit() quanto 
possível as próprias expressões  do  arguido, de maneira 
que (acta palavra possa ser bem comprend ida por ele. 

O auto de perguntas será lido ao arguido antes de 
encerrado, consgnando-se expressarnehte se esté o ratificou 
cou ou as alterações que lhe fez. 

O defensor poderá fazer anteceder a sua assinatura da 
argtiição de qualquer nulidade. 

Artigo 165.0 

Encerrado e asinado o auto de perguntas, o Juz ver!-
ficará se  existem  OS requisitos legais justificativos da 
cptura e validará esta, ordenando a recolha do arguido 
à cadcla, ou mandará que ele seja colocado em liberdade 
provisória mediante caução Ou termo de identEdidc, de 
acordo com a lei. ou que Sela solto, sem formalidades, 
continuando a instrução. 

SUBSECÇÃO Ii 

Interrogatório do arguido não preso 
interrogatorios subsequentes de arguidos presos 

Artigo 166.0  

Os su hsequeutes interrogatórios  de arguidos presos 
solão feitos pelo representante do Ministério Público; 
terão a assistência de defensor e obedecerão, na parte 
aplicável, ao disposto tios artigos  154 0  e seguinte. 

Artigo 167.0  

i. Se o arguido não eStver pr(SO, os interrogatórios 
serão fe'itos pelo representante cio Ministério PúbL4 co. 

Os interrogatórios Ol)edeCCrãO, na parte aplicável, às 
normas dós artigos 156.1 e segusites. 

Tanto no primeiro interrogatório corno nos ulterio-
res  o arguido será sempre assistido de mandatário coes-
tii.uícIo OU defensor oficoso. 

Artigo 168.1  

Os requerentes a que se refere o 11.0  2 do artigo  155 °  
prestarão declarações, que lhes serão tomadas no prazo 
de (>; to (lia. 

Artigo 169.1  

Se houver co-argudos na memSL infracção, a cada um 
se farão separadamente os interrogatórios,  findos os quais 
se procederá à acareação de uns com Os outros  OU  com 
os restantes intervenientes se for necessário para melhor 
ndagação da verdade. 

SUBSECÇÃO III 

Disposições comuns 

Artigo 170.0  

São nulos os interrogatórios efectuados com violação 
do disposto nos artigos 156.° e seguintes, ou qualquer 
interrogatót4io sem a assistência de mandatário constituído 
ou defensor oficioso. 
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Artigo 171.1  

Ë ilUla a acusação que não tenha sido precedida dc 
interrogatório do arguido. 

SECÇÃO 111 

Das provas 

SUBSECÇÃO 1 

Disposições gerais 

Artigo 172.0  

Em proccso penal a prova poderá ser feita por 
qualquer meio admitido, cm direito, salvo disposição legal 
expr(rsa em4  contrário. 

Serv>irão de corpo de delito os auras a que se refere 
artigo 2o.°, fl. 7. 

3. Nos crimes  de falsidade, quando ela tiver  sido jul-
gada provada em qualquer processo não penal, prece-
dendo exame, o corpo de delito poderá ser constituído 
pela certidão do exame e de sentença. 

Artigo 173.° 

Não são admissíveis corno meios de prova em proccso 
penal: 

A narcoanáhse; 

O uso de microfones e Tegstos de som não auto-
rizados; 

O uso de detectores de mentiras; 

(i) A lii pnos; 

e) Em geral o uso de todos os processos que visem 
a diminuição ou neutralização do domínio da 
vontade. 

Artigo 174.1  

A confisão do arguido desacompanhada de quais-
quer outros elementos não vale como prova. 

2. Ainda que o arguklo tenha confessado a infracção, 
deverá o intrutor proceder a todas as diligências para 

apuramento da verdade, devendo tnvestigar, com  todos 
os ciemontos de que dispuser, se a confissão é ou não ver-
dadeira. 

SUBSECÇÃO II 

prova stemunha1 

Artigo 175.1  

Serão  ouvidas como testemunhas todas as pessoas que 
se emteinda  poderem contribuir para a descoberta da veg-
dade, com excepção do arguido. 

Artigo 176.0  

Ninguém poderá recusar-se a depor, salvo nos casos 
expressamente exceptuados por 1&,- 

Artigo 177.0  

Não podem depôr: 

(i) Os interditos por demência; 

b) Os menores de dez anos. 

Artigo 178.0 

Não são obrigados deipôr: 

Os Ministros de qualquer culto llegalmatrro permi-
tido, os advogados, solicitadores, procuradores, 
notários, médicos ou parteh-as sobre os factos 
que lhes tenham sido confiados ou que tenham 
tomado conhecimento no exCcído das suas 
funções ou profissão; 

Os funcionários públicos e os nilitantes do PAIGC 
sobre factos que possam constituir segredo de 
Estado ou que, segundo a lei ou os Jlstatut0s do 
Partido, não puderem revelar sem a autorização 
superar; 

A5  demais pessoas que, por lei, estão obrigadas a 
guardar segredo proPissional sobre factes que não 
devam revelar; 

(/) Os ascendetntes, descendentes, irmãos e afihs do 
mesmo grau, marido ou mulher do arguido. 

Artigo 179.0  

As testemunhas não serão perguntadas sobre factos 
puníveis OU desonrosos por elas pratficados ou por seus 
descendentes ou ascendentes, irmãos, afins nos mesmos 
graus, marido ou mulher. 

Artigo 180.0  

i. Se o Chefe de Estado, Presidente e Vice-Presidente 
da Assembleia Nacional Popular, algum membro do 
Governo, Presidente ou Juiz do Supremo Tribunal de 
Justiça, Procurador-Geral da República e seus Ajudantes, 
Comissário Político Nacional e Comandante Geral das 
FARP tiverem de depôr, serão inquiridos nas suas resi-
dências ou nos seus locais de trabalho, conforme deseja-
rem. 

2. Quando os Delegados do Governo tvereni que depôr 
nos respe'citivos concelhos, serão inquiridos nos seus locais 
de trabalho. 

Artigo 181.° 

Os Deputados à Assembleia Nacional Popular não pode-
rão depôr com ofensa das suas imunidades parlamentares. 

Artigo 182.0 

Se a pessoa a inquirir for algum representante de país 
estrangdiro, observar-se-ão os tratados, convenções ou 
usos internacionais e na sua falta, o  prncípio da reciipro. 
cidade. 

Artigo 183.0 

Na Lnstruçãp, o número de testemunhas  é ilimitado. 

No entanto, o representante do Ministério Público 
poderá indeferir o requerimento para se inquirirem novas 
testemunhas quando repute suficiente a prova produida. 
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Artigo 184.1  

As testemunhas poderão ser inquiridas as vezes que se 
entender necessárias para o esdarecijnento da verdade. 

Artigo 185.0  

As teternujnhas serão devIdamente not'ifcadas, usas, 
oiando presentes no edifico do Trbuna1, o represen-
tante do Ministério Público pode ordenar vcrbolmote 
que deponham. 

Artigo 186.0  

Se as testemunhas legalmente notificadas flãO pudrcm 
comparecer por legtrno impedimento, poderão ser inqui-

rdas no lugar onde estiverem., a seu requerimento ou poi- 

or,,1.'cm do Minstério Público. 

Artigo 187.1  

O representante do Ministério Público poderá orde-
nar que os dcpomentos sejam prestados em qualque5  
lugar fora do Tribunal, sempre que o  julge convenljcnte 
para esclarecimento da verdade. 

Artigo 188.0  

Os depoimentos são actos pessoais, não pcklendo, em 
caso algum ser fetos por procurador. 

Artigo 189.0  

As testemunhas serão sempre interrogadas  pelo Mifl-
téïio PúblIco, separadanieute umas das outras. 

Artigo 190.1  

i. A testemunha prestará juramento ou (Ofl1L ((III' SV( 
de honra, como desejar e será perguntado pelo seu nome, 
alcunha, estado, idade, morada, profissão ou oiío n u 
quaisquer outros elementos dest&rrados a estabelecer a sua 
identidade, se é parénte ou por qualquer forma depen-
dente cio arguido, do ofendido ou do assistente, 5e é 
amigo ou inimigo de qualquer deles e, em seguda, acerca 
de todos os elementos e clrcunstâncias da iflRaccão, 
causa que a determinou, dano moral e material por ela 
produzidos e ainda sobre o carácter, antecedenti, ('OU-

duta e situação económica e social do arguido e cio 
ofendido. 

2. À testemunha será perguntado o modo por que soube 
que depõe. Se disser que o sabe de vista, será parguli-

tada em que tempo e lugar o Viu, se estavam aí outras 
pessoas que também vissem e quais eram.. Se  disser que 

sabe de ouvido, será perguntada a quem o 0UV111. CIII 
que tempo e lugar, e se estavam aí outras pessoas que O 

ouvissem também, e quais eram, escrevendo-se todas as 
respostas que tn teresSan]. à instrução. 

Não se mandará escrever a resposta da testemunha que 
não dê razão alguma da ciência do que afirma. 

. Se a testemunha na ocasião do depoimento apre-
sentar algum objecto, que possa servir para fazer culpa 
aos arguidos ou para bem da sua defesa, fair-se-á no 
depoimento a menção da sua apresentação e juntar-se-á 
ao processo, sendo possível, salvo o d.sposto no artigo 215.°  

ou guatrdar-seá devidamente. 

4. Nunca prestarão juramento ou compromrsso de honra 
u iflCflO1'eS {IC 14 anos. 

Artigo 191.0  

Find o o  inle)rogatórlo,  o defensqr cio al'gti'ido e o 
advogado do assistente poderão requerer que sejam feitas 
qua'isquer perguntas para completar ou esclarecer o dc-
i)OIi1Ci1LO. 

O Ministórs1  Público  fará estas perguntas se as ju lgar 
neee'sáiíias ao esclarecimento da verdade. 

As testemunhas podem ser contraditadas fándo O 

depoimento, e o Ministério Público ordenará, oficiosa-
mente ,u ,i requerimento dos 1interessndos, as acareações 
que iulg'ar nd'speusíívc'is. 

Antigo 192.0  

i . os (lef)oirn.entos 5151) 'ieduzidosaauto. 

2. A testemunha terá a faculdade de ditar o SCU de-
poiflien o, ruas se não usar dela ou o fizer por forma 
tiiconven:ei te, será o mesmo redigido pelo Mini'stdr,o 
1'úhlico, conservando, quanto possível Loa-, as própría; 
expressões dela, de maneira que possa compreender bem 
O (filO ficou escrito. 

Artigo 193.0  

O clepcliineu.to será ido à teste rnuinlia, fazendo se 
menção, II() auto, dessa leitura e de tudo o mais que lhe 
diga 'respeito. A testemunha pode confrmar o seu 
ITSL'Iito, acrescentá-lo ou diiuhiuí-io, ((11 lazer-lhe qualquer 
alterasão, e de tudo se fará menção na equênda CIO depoi-
mento  eni tOda\'ii Se einendítr o que cstver escrito. 

Cumpr:do o disposto flo n.° 1, O depoLmnlito será 
assinado, no fim, pelo respectivo depoente. 

Quando a testemunha não saiba ou não possa assUar 
arurá nO lugar cia asiIiatUra uma impressão digItal, do 
acto se fazendo menção nos termos  cio n.° 1. - 

1 Quauslo não seja possível obter a 'impressão digItal 
e quando a testcmurtia se' recuse a asdiar o depoimento, 
do facto se fará menção nos termos do fl.°  1, compro-
vando-se com duas testemunhas presenciais. 

Artigo 194.0  

Havendo cont'racl'ção entre os depoimentes ol, entre 
eles e as declarações dcs a rg'u'ioos, ou entre est as declll-
rações, lar-se-á a respectiva acareação. 

Artigo 195.0  

i. A testemunha que se recusar a rcsp'onslor às pergun-
tas que lhe forem feitas, fora dos casç previstos nos 
artigos 178.° e 179.0, será autuada e processada pele deso-
bediência qualificada e recolhida à cadeia onde se con-
servará até que responda ou até que findar a  instrução. 
Se se prontificar a responder, ou finda a instrução será 
posta em liberdade provisória mediante termo de Iden-
tidade ou caução. 

2. A recusa a prestar juramento ou compromisso de 
honra cquivalc à recusa a depôr. 
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Artigo 196.0 

Se .a testemunha prestar depoimento manifestamente 
falso, será de-tida e contra ela se procederá, extraindo-se 
certCdão do depoimcrw e do mais que for necessário paia 
mostrar a exstncia do crime e rcsponsabil1dadc do seu 
agente, a fIm de servir de base ao competente processo. 

Artigo 197.0  

Se houver dúvida sobre a pessoa do argu:do,  de 
iflancira que seja fleCeSáTio O seu reconhedim.ento pela 
testemunha, será o mesmo feito, apresenitando-se o arguido 
à testemunha, conjuntamente com outros .ndivídiios, para 
que c'nre eles o reconheça. 

Sendo nec sáio o recculhecimento por m.as de uma 
testemunha, cada urna delas o fará separadamente. 

. 
Do mesmo medo se procederá, se houver neccss:dadc 

de proceder ao reconhecinjento de Outra pessOa. 

SUBSECÇÃO III 

Das exame 

Artigo 198.0  

Nos autos de instrução verfiear-se-ão, por moo  de 
exanies, plantas devdamen& corlferid4s, decalques, foto-
grafias ou quaisquer outros processos, os vestígios que 
pos'a ter dcixado a infracção, o estado do lugar (-tm que 
foi cometlida e todos c ndícios relativos ao meio como 
foi praticado e às pessoas que a ccmctc'rafli. 

Artigo 199.0  

Lego que tenha notícia da prática de qualquei 
mftracção que possa deixar  vestígios, o  Muisténo Púl)Iico 
ptrvidénciará Çmljatante para evitar, tanto quanto 
possível, que esses vc1tígos se apaguem ou Se alterem, 
antes de rern devidamen.t examinados, prolblrdo, 
quaindq for necessário, sob pena rio desbcdiência, a 
entrada ou trânsito &pessoas estranhas ao lugar do crime 
ou quaisquer outros actos que possam prejudicar a dos 
coberta da verdade. O mesmo deverá fazer qtiaiqlzel 
autoridade ou agente de autoridade que para Isso tenha 
competência. i 

Se co vestígios deixados pela infra(:(;io se encontra-

rem alterados ou tiverem desaparecido o MirtiStériOPú-
hlico ou quem presida à  diligência fará descrever o esta-
do em que encol*rou as pessoas ou coisas nas quais pos-
sam ter existido os vetígios, procurando quanto possí-
vel, reconstitui-las, descrevendo o modo, o temo e as cau-
sas por que se deu essas alteração ou desaparecimento. 

Axkigo 200.0  

O Ministério Público, quando se proceda a exame no 
lugar da Ínfracção, pode sempre ordOnar que ninguém  e 
afasta dele, sob pena de desobediência, e obrigar, com 
o auxílio da fdrçt pública e for necessál!io, as pe-soas 
que pretendem afastar-se a que nele se conservem ei> 
quanto for indispensável a sua presença. 

Artigo 201.1 

Ninguém pode exinhir-se a sofrer qqalqer exanr 
0111 a facultir quaiquer coisas que devem  ser examinadas, 
quando isso for necessário para a instrução de qualque' 
processo, podendo a autoridade que presida ao processo 
tornar efectivas as suas ordens até com o auxílio da 
força, scnr prejuízo do disposto no artigo 8.°. 

2. Os exairtes que possam ofender 01 pudor das pessoas 
examinadas só deverão realizar-se quando forem indis-
pensáveis. Ao exame aistirão a autoridade que presida 
ao processo e os peritos, podendo o exami-nado fazer-se 
acompanhar de urna Ou duas pessoas da sua confiança, 
devendo ser prevenido de que tem essa faculdade. 

ArLigo 202.1  

Os exames são feitos por dois pontos nomeados pela 
enldade que presida ao proccsO, devendo perante ele 
prestar juramento ou cQtnpToiiisso de hoira. - - 

Os exame poderão Ser feitos por um único perito: 

Nos casos de exLiemis urgência; 

Nos casos de grande simplicidade das Iflvestga-
çõeS; 

e) Nos casos de pequ'n.a gravidade da infracção; 

(1) Quando na rgf ão só CX's um perito Idóneo. 

. 
O exame será feito na presença da autoridade que 

presida ao processo, podendo asi1 o defensor do arguido 
e o mandatário do assÍisteqtt stilyo o caso previsto no ti. 

do artigo 201.0. O Minitrp Público poderá asSisr a 
qualquer exame a que não presida. 

. 
As pessoas referidas no número  anfrcedentc pode-

rão requerer, no acto do exame, sem prejuízo do bom 
andamento da diligência, o que convier palra a desce-
licita da verdade, devendo a autoridade que preside, 
indeferir tudo o que for inttil para a descoberta da 
verdade. 

Artigo 203.° 

Quando os exames dependerem do conhecimento 
particular de qualquer ciência ou arte, serão nomeados 
como p&itos pessoas comas habilitações necessárias para 
os efectuar. 

Se na região ou sub-região onde deva fazer-se o exame 
não houver perito algum nestas cond4ções a autoridade 
que preside ao processo poderá ordenar que o objecto 
ou a pessoa a examinar seja transportado para a legião 
OU sub-região ma's acessível onde haja os peritos neces-
sários podendo, para este efeito, requisitar as deligêrt-
cias necessárias à autoridade adininstrativa ou poiicial, 
que a elas procederá imediatunente e com as cautelas 
devidas. 

Não sendo poíveiI o transporte, poderá a autori-
dade que preside ao processo requisitar  uru perito  à 
regão ou sub-região maio próxima onde o haja. 

Ar1tigo 204.0  

Os exames médico-forenses serão feitos  por um médico. 

Não havendo médico disponível, em tempo oportuno 
OS exames médico-forenses poderão ser realizados por 
enfermeiro, salvo tratando-se de autópsias e de outros 
expressamente exceptuados. 
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Os exames de alienação mental serão realizados por 
médico psiqaiatra, em estsbelecimeto ltopita1ar ou, na 
sua falta absoluta, por três peritos médicos não 1'specia-
lizados na matéria. 

AI'igo 205.° 

Poderá ordenar-se que c exames se laçam cm labora-
trios ou estabelecimentos científicos aproprados, quando 
a natureza das invcstigaçÉTes  assm o exija, devendo-se 
tomar as precauções indispensáveis para assegurar o 
bom êxito da diligência. Neste caso não se aplica o ds-
posto no artigo 202.6. 

Arfigo 206.0  

Deverão formular-se quesitos, sempre que Os pcli-
Los o requeiram ou a natureza do exame o exija. 

O assTstente e o a'guidcs poderão formular- quesi-
tos, mas a autoridade que preside não o admitirá, quando 
os julgue desnecesários para a descoberta da verdade. 

Artigo 207.° 

Se os pelitos carecerem de (1UariSqUCl diligências 
ou esclarecimentos .para responderem convenientemetite, 
poderão requerê-los à autoridade que preside, a qual 
ordenará que essas diligências Se pratiquem ou CsSCS 

esclarecimentos lhes sejam fornecidos, se os julgar neces-
sários.  

Poderão também ser mostrados aos peritos qtiai-
q,uer actos do processo, ou documentos jurltns, se a auto-
ridade que preside o julgar conveniente. 

Artigo 208.1  

Se os peritos, para fazerem convenientcnrcntc  O exa-

me, precisarem de destruir quaisquer objectos que devam 
exanlinar ou comprometer gravemente a sua integridade, 
ped 'Tão previamente a necessária licença t autoridade 
que houver ordenado ou requisitado a diligência. 

Essa autoridade deverá deferir sempre que se mos-
tre a conveniência na destruição ou aIteraão d0  o'jecto 

a examinar, mas ordenará que no processo fique uma 
descrição  exacta desse objecto e, sendo possível, a sua 
fctografia. 

. Nos exames de documentos que seja necessário des-
truir ou alterar ficará sempre o seu traslado e descrição no 
processo e também a fotocópia ou fotografia, que será devi-
damente conferida com o, original, por peritos, na pre-
sença da autoridade qu preside, do assistente e do 
arguido, ficandq o translado e fotografia ou fotocópia a 
valer como se fossem original. 

Ar&igo 209.0  

Os peritos no exame descreverão com a urinúcia neces-
sária o estado do que examinaram, expondo cru seguida 
as suas conclusõles devidamente fundamentadas, padendo 
a autoridade que preside, o assistente Ou o arguido pedir 

quaisquer esclarecimentos. 

Aligo 210.1  

1. Feito o exame, se os peritos declararem que podem 
dar logo as suas respostas, serão estas escritas no re5pC(- 

tivo auto, que Será rubricado pelos peritos e por eles 
assinado Jogo em seguida às Sua respostas ou declarações 
Ou aos esclarecimentos que 1he5 sejam pedidos. 

2. Se os peritos ddararepi que não podem repondcr 
desde logo, serlhes-á marcado um prazo dentro do qual 
apresentarão, nos serviços da autoridade que ordenou 
ou requisitou o exame, o seu relatório escrito por eles ru-
bricado e assnado, o que será também rubricado pelo Es-
crivão e junto aos autos, laviando-.se  termo de aplesen-
tação e juntada. 

'j. Havendo discordância  entre os peritos, cada um 
deles apresentará o seu relatório fundamentado. 

Art,igo 211.0  

Os exames médico-forenses serão realizados de coli foi -

inida<P2 com as normas regulamentares aprovadas. 

Artigo 212.0  

A autópslia será sempre precedida do reconhecimento 
cio cadáver e, se este não for Iog reconhecido, não se 
procederá ao exame senão passadas vinte e quatro horas, 
du,an,te as quais, srlo possível, o cadáver estará ex-
posto em estabelecimento apropriado ou cm lugar pú-
blico, a fim de ser reconhecido, salvo se houver -perigo 
parra a saúde ou ordem pública ou se haver urgência 
imediata do exame. 

Se o cadáver não for reconhecido, descrcvcrscão 
no auto as particularidades que o possam identificar e 
Só depois se procederá à autópsia. 

Arigo 213.0  

i. Nos' crimes  de ofensas corpo1as, cr pertos  devem 
cIetcrcvcr os ferimentos ou lesões, indicar as suas causas 
e instrumentos que as produziram e a duração da doença 
(u impossibilidade de trabalho que causaram. 

Se não for possível fixar  dePillitivamente a duração 
da doença ou impossibilidade de trabalho, ndica,-se-á 
a duração mínima previsível e proceder-se-á a novo exame, 
f!indo esse prazo. 

2. Este novo exame, porém, teá sempre lugar antes 
de findo o  prazq da instrução, e nele indicarão os peri-
tos, além da duração ainda presumível da doença ou 
impossibilidade cie  trabalho, a duração já comprovada, com 
base na qual o Ministério Público poderá acusar provi-
sori am.ent. 

Deduzida a acusação, se houver necessidade de novos 
exames, serão determinados e presidido5  pelo Juiz e, 
quando ilnfluam na graduação e qualificação do facto pu-
nível ou na responsabilidade dos 'seus agentes, mandará 

Juiz dar vista do processo ao Ministério Púhlco para, 
no prazo de dos  dias, reformar a acusação. 

Em seguida, se a qualificação do facto for alterada, 
Juiz proferirá novo despacho de pronúncia ou cqu;i- 

valente. 
Artigo 214.0  

1. Serão facultado; por qualquer repartição ou esta-
1,cjecinrerrto público os exames de papéis ou objectos 
aí existentes, quando necessários para a instrução de 
algum processo, observando-se o  disposto nas respectivas 
leis e regulamentos, 110 que não for contrário ás disposi-
çúes deste Código, 
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2. Nos papéis OU objectos que tiverem carácter con-
fidencial, o exame não -se realizará Sem autorização (I as 
entidades superiores, se a repartição ou estabelecimento 
assim o entender. 

Arcigo 215.0 

Quando sejam presentes documentos que devam 'cr 
examinados o ins11rutor poderá ordenar qiC até Se cool-

fiarem aos peritos, em vez de se juntarem ao p!oceso, 
sejam guardados com as precauções necessárias para não 

sofrerem atritos nem pressões, evitando-se que quaSqUCr 
pesoas neks apoiem os dedos, que sejam manchadr, 

dobrados ou, pOr qualquer forma deteriorados e tomai-
do-se todos os demais cuidados ind'ispensávei5 pura que 
não sejam prejudicadas as pesquisas a fazer no exame. 

Artigo 216.0  

i. Se o exame versas sobre o reconhecmdnto de letra, 

os peritos deverão coinpará-ila com a de documentc- autên-
tfioos ou mesmo com a de documenos particulares reco-
nhecidos como verdadeiros pela pessoa a quem for atri-
buída a letra, ou havidos judicialmente como rccoiihe-
cdos. 

2. Para Se fazer o confrontP a que se refere este artigo, 

instrutoir-  poderá requisitar, para selem presentks no 
acto do exame, quaisquer documentos arquivados em 
repartições ou estabelecimentos públicos, fazendo-se o 

exame nessa repartição ou estabelCclmcnto, quando o 
doumento dele não puder at. 

Se OS documentos flecessários para o coilfiCnt ii  SC 

encontrarem em poder de particulares, que não sej-lm o 
cônjuge, os ascertdcjntes, descendentes e o)lateias até ao 
terceiro grau  ou afins nos mesmos graus do arguido, 
poderá o instrutor ordenar que sejam apresentados, sob 

perfla de desbediênola, salvo tratando-se de esQ-itc5 de 
natureza confidencial ou sujeitos a 5iegredo profis&ional. 

A autoridade que preside ao processo ordeiiaá, 
quando for necessário, que a pessoa a  quem é atribuída 
a letra escreva na sua presença e na dos peritos qstafl(l() 
eles o pedirem, as palavras que lhe indicat- Se ela Se 

recusar a escrever, incorrerá na pna de desobediência 
quali1icada sendo presa imediatamente e agualdaildO 

julgamento sob prisãq, se antes não complir a oi-dcm 
da autoridade, fazendO-se de tudo menção no auto de 
diligência. 

Artigo 217.0 

Se for necessário determinar o 'a1or do 0bj(€to ([,i
infracção esse valor será fixado por exame, quando Seja 

possível, ou pelas declaraçõcs, sob compromsso de bolo a, 

dos ofendidos ou de outras pessoas, quando o no possa 

ser por aquele meio. 

Artigo 218.° 

1. O assistente e o arguido poderão iqqucrer e a auto-
idade que preside ao processo of;ciosamente ordenar, 

novos examer,  sobre o mesmo objecto OU pessoa 0u SObTC 

exames anttje,riores. Mas, se objecto ou pessoa for a mesma, 
novos exames serão feitos por três peritos, nenhum dos 

quais tenha intervindo nos anteriore. 

2. Se a autoridade que preside entender que estas dili-
gências, quando requeridas, não têm interese para a 

descoberta da verdade indeferirá o pedido. 

Artigo 219.0 

Sempre que se mostre conveniente, os exames cadavé-
i1cos, de alienação mental, gnecológicos, de  lesões OU 
ferimentos que impliquem inabilitação de algum 
membro ou srgão do corpo poderão ser revistos pela 
Junta de Saúde Regional, a  solicitação fundamentada do 
Ministério PúbIico 

Ar'tigo 220.0 

Se qualquer exame se não puder fazer por fliotiv(' 
insuperável, a Sua falta eiá suprida por Outro meio de 
prova. 

SUBSECÇÃO IV 

Das buscas e apreensões 
Artigo 221.0 

Serão apreendidos e examinados todas as armas 
itistflinloitdo5 que serviram à infracção ou estavam desti-
nados pala ela e bem assim todo5 os objectos que forem 
deixados pelos delinquentes no local do crme, ou quais-
quer outros cujo exame seja necessário para a instrução. 

Os objectos apreendidos serão juntos ao processo, quando 
possível, e, quando o no seja, confiados à guarda do 
Esciivão do processo ou de um depositário. De tudo 
se fará menção no respectivo aWO.  

Ai'igo 222.0  

i. Quando haja indícios de que alguma pessoa tenha 
em seu poder ou que se encontjlam em algum, lugar, cujo 
acessb não  seja livre, papéis OU outrçg objectos cuja 
apreensão fôr necessária para a in5)ruçãO do processo, 
OU quando o arguido ou outra pessoia que deva ser presa 
se tenha refugiado em lugares daquela natureza, o Minis-
tério Público, em despacho fundamentado, oficiosamente 
ou a requerimento do assistete ou do arguido, Indicará 
as razões da suspeita e mandará pnsceder à busca e 
apreensão ou prisão. 

2. A busca en casa de habitação só poderá realizar-se 
mediante mandado escrito do Juiz, a requerimento do 
Ministétio Público. 

Artigo 223.0  

i. Não se poderá iniciar a busca e apreensão Om casa 
habitada, ou suas dependências fechadas, antes de nas-
cer nem dcpcis do por do sol, salvo se a pessoa em poder 
de quem se encontra a casa o Consentir. 

2. Enquanto a busca se não realizar, deverá tomar-se 

todas »S cautelas necessária, ?ela  parte exterior da casa 

e dependêndias, para deles não sair pessoa alguma ou 
objecto, até se efectuar a entrada. Começada a diligên-
cia, poderá continuar mesmo de noite. 

'. A busca e apreensão poderá efectuar-se a qualquer 
hora em casa sujeita por lei a fiscalização espedial da 
polícia, ou em outros casos, quando expressamente auto-
rizados pelo Juiz ou Ministério Público, conforme cou-
ber. 

Artigo 224.0  

Se, cm qualquer lugar onde deva procedes-.se  a uma 

busca e apreensão, irão for facultada a entrada, o ins-
trutor adoptará as providências necessárias para que ela 
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se efectue, podendo, em qualquer cao, requisitar o OUxÍ. 

ltq da força pública ou das a,utcxridad, quando o julgar 
necessário para o bom êxito da diligência, incorrendo OS 
que se ourem, lia pena de desobediência ou de resis-
tência, conforme os casos. 

Artigo 225.- 

i. A busca e apreensão são sempre predidas pelo ins-
trutor a eles podendo a53isflif o aigwdo e  seu defensor, 

assisterte, a pessoa que esteja na posse do lugar em 
que se realiza a diligência e o Mifl,islétio  Público flO 
casos em que não seja Lnstruto(. 

2. Para este fim, todas as ps&as referidas serão n0ti-
fcada,s, se tiverem domicilio na sede da região ou 'ub-rc-
iãci(ouile a diligência se 'eaUia. 

3• À busca e apreensão assistirão também., sendo ps 
Sívtl, duas testemrinhas 

Artigo 226.0  

Far-se-á um auto da busca e apreensão no qual se 
mein,cionarão o número e qualidade do papéis e objectos 
aproen4idos, julntando$.se aqueles ao pnOceso, salvo O 
disposto no artigo 213.0, e coiifiandO-5e estes  à guarda 
do Escrivão ou de um depositário, quando se entender 
conveniente. Quando o arguido ou qualquer outra pessoa 
reconhecer como seus, alguns dos papéis ou objectos 
apreendidos, deste reconhecimento se fará menção 
exptessa no mesmo auto. 

As pessoas que assistirem à busca, no termos  do 
n.° 1 do artigo 225.°, podem rubricar os papéis apreen-
didos, devendo fazê-lo o  instrutor,  o escrivão, O iéti 011 

seu defensor, se assistir, e a pessoa em poder de quem 
estiverem e,-. es papés. Quando estes últimos não queiram  
ou não possam rubricar, (listo SC fará menção no auto. 

Não sendo possível desde logo mencionar o número 
e qualidade dos papé.s ou objectos apreendidos, ou iubr1  
cá-l% serão devidamene acondicionados, fechados e se-
lados. 

Se da aposição das rubricas puder resultar qualquer 
prejuízo para o exame a fazer nos papéis apreendidos, 

instrutor poderá em despacho fundamentado, proibir 
que sejam rubricado, devendo, porém, adoptar as pro-
lidências indispensáveis para assegurar a sua guarda e 

inviolabilidade. 

Artigo 227.0  

Quando se tenham selado os objectos apreendidos, (le-
vem as5istir, ao levantamento dos selos, sendo possível, as 
mesmas pessoas que assistirem à sua colocação, e verificar  
que não foram violados nem feita qualquer alteração 
nesses objectos. De tudo se fará menção cm auto. 

Artigo 228.0 

Os papéis e objectos que flãO foram necessários à ins-
trução não poderão ser apreendidos e, se posteriormente 
se reconhecer que o não deviam ter sido, serã' imédia-
tainente restituídos a quem de direito. 

Artigo 229.0  

1. Nas apreensões a realizar em repartições ou esta-
beledimetos públicos de qualquer natureza guardar-se-á  

a forma que estiver estabelecida nas respectivas leia e 
regulamentos e, na sua falta, o disposto neste Código. 

Os livros e documentos indispeflsávdis ao serviço 
das repartições ou estabelecimentos onde fdrarn i1peen-
didos serão retidos somente pelo tempo necesário para 
se proceder ao exame delès, podendo o instrutor ordenaï 
também que deles se extraiam certidões OU fotocópias. 

O instrutor sol&citairá à autoridade ou entidade com-
petente que seja facultada a busca e apreensão. 

Artigo 230.0  

Deve observar-,se o disposto no artigo antecedente, na 
Pu11e aplicável, quando se motre necessário pentxar em 
qualquer lugar que não seja de livre acessó, para acolher 
impressões digitais, fazer quaisquer observações ou pró-
ceder a quaisquer outras diligências necessárias à desco-
berta cia verdade. 

Artigo 231.0  

As buscas para captura de infractores serão féitas pelo 
ofical ou agente de autoridade encarregado da ctura 
C nos termos dos aithgos 248.0  e seguintes 

SUBSECÇÃO V 

Dos documentos 

Artigo 232.0  

Serão juntos aos autos todos OS documentos que pos-
sam servir para a instrução do processo, salvo o disposto 
no arlSgo 215.° 

Artigo 233.0  

Se Os documentos forem escritos em língua estrangeira, 
serão acompanhados de tradução oficial sempre que se 
mostre necessário, e, se a sua letra for pouco legível, será 
junta uma cópia que es esclareça. 

Artigo 234.0  

Se os docuniertos forem cifrados, deverão ser sub-
rnetdos a exame de peritos, para se poder obter a deci-
fração. 

Artigo 235.° 

Quando se não possa juntai-  aCs autos ou neles cose-
'ar o original de qualquer douniento, mas unicamente 
a sua fotocóptia ou fotografia, esta terá o mesmo valor 
probatório que o original, se com ele tiver sido devida-
mente identificada nesse ou noutro processo. 

CAPÍTULO II 

Da prisão preventiva 

Artigo 236.0  

A prisão preventiva só é permltida 
1.0 Em flagrarite delito, no termos do artigo seguinte; 

2 °  Fora de flagrante delito: 

a) Por crime doloso a que caiba pena de prisão 
superior a seis meses, nos termos do ar 
tiigo 240; 
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b) Pelo irão Cumprimento d0  obligacões a que 
ficar subordinada a lIberdade provisória, nos 
tei:i.o' do artigo 242.0; 

c) Nos caso$ expressamente nferidos no ar-
t'ig'() 243.° 

Artigo 237.0  

Em flagrante delito a que corresponde pena de prisão 
as autoridades OU atentes de autoridades devem, 

e qualquer pessoa pode, prender  os infractoses. 

Se ao facto punível não correspofldtr pona de prisão, 
infractor só poderá ser detido pc4,  qualquer autoridade 

ou agente da autctidade quando não foi' conhecido o 
seu nome e residência e não posa ser imediatamente 
identificado, ou quando se trate de argLúdos em liber-
dade provisória ou condenados cm liberdade condidiolial 
que tcjnhani ifi'ingido as obrigações a que estejam Sti-
ei tc. 

Artigo 238.° 

É flagrante delito todo o facto punível que se está 
cometendo ou que se acabou de cometei. Reputa-se tam-
bém. flagrante deFito o caso em que o infractor é, logo 
após a infracção, persegudo por qualquer pessoa ou se 
foi enontrado a seguir à prática da infracão com objec-
tos ou sinais que fltOtrem clalafliOnte que a cometeu 
ou nela  paTt.dipou. 

Considera-se ai nda  flagrante delito o CaSX) eju que 
nfractor, tendo s:do  reconhecido perfcittnnente e inti-

mado imediatamente por agente de autoridade, no mo-
mento em que está cometendo, acabou de com(tr Ou 
se encontra cow objectos Ou siflas que mostrem clara-
nsonitn que cometeu ou participou na infracção, tenha 
fugido e sido capturado até 48 liolus depois. 

Artigo 239.0  

Para a prisão dos arguidos em flagrante delito e quando 
à infracção corresponder pena de prisão\ é permitida a 
entrada tanto na casa ou no lugar onde o facto se está 
cometendo, ãi,nda que não seja acessível ao público, como 
naquele e.m que o infractor se acolheu, independente-
mente qualquer formalidade. 

Artigo 240.0 

Os preses em. flagrante dc,llto devem ser ap:cscn-
tados ao Tribunal. com  o respectivo auto de captura. 

A apresentação dos em flagrante delito ao 
7buna1 deve ser feita em acto seguido  à prisão ou 
não o sendo possível, no prazo máximo de vinte e 
quatro hons a contar da captura. Se nesse prazo se 
interpuser um doniugo Ou feriado a apresentação deve-
rá fazer-se no primeiro dia útil. No entanto, quando a 
apresentação no fôr possível em acto seguido à captura 
e ao crime couber perna de prisão não su?error a seis 
meses, a autoridade ou agente de autoridade liber-
tará o detido mediante termo de identificação e residên-
cia, notificando-o de que deverá comparecer no primeiro 
dia  útil imediato, à hora e no local que lhe forem de&-
gnados, sob pena de, faltando, incorrer no Crime de deso-
bediência. 

Excepcionalmente, mediante autorização escrita do 
Juiz, poderão os presos em flagrante delito ser apresen-
tados no prazo máximo de cinco dias a contar da cap- 

ruiu quando haja necessidade imperiosa de previamente 
realizar exames ou outras diligêndiiS indispensáve:s. 

4. Quando a captura tenha sido  ftita por pessóa que 
não seja auto1idadë ou ãgeflte de autoridade, q captu-
rado pode ser entregue em estação policial ou a qual-
quer autoridade ou agente de autotidade. 

A entrega nos terniOs pI1e'tisWs no, parárafo anterior 
é obrigatória sempre que a apresentação directa ao Til-
bun,al não seja possível em actõ seguido, 

Em qualquer dos casos previstos no pi'esente número a 
autoridade ou agente da .autoHdade que receba o captu-
rado deverá apresentá-'lq ao Tr&un.al  nos termos do 
fl,°  2. 

. 
Aos casos previstos no presente artigo aplica-se o 

disposto no artigo 259.', sob pena de procedimento c!- 

Artigo 241.° 

1. Nos casos da alínea a) do ii.° 2 do artigo 26.0  a 
prisão p1event6va só é permitida havendo forte suspeita 
de prática do crime veio arguido. 

2. Só há foste suspeita da prática do crime quando C 
ot!ORtre comprovada a sua existência e se verifiq uem 
indicios suficientes da sua imputação ao argrEdo, 

3. É 'ilegal e expressamente proibida a captura desti-
nada a obter os indíços veferidos, io número antece-
dente. 

Artigo 242.0  

Será preso sem a admissão de caução o arguido em 
liberdade prosória mediante caução que cometer qual-
crime doloni punível com perna de prSão superior a seis 
meses, ou continuar a actividade climinosa pela qual é 
argrdo, e bem assim aquele que faltar às obrigações e 
que ficou sujeita a l'berdade provisória. 

O argudo em lberdadc provisóra mediante termo de 
identidade deverá prestar caução, se faltar, ao cumpri-
mento das obrigações que lhe incumbem, e, se  infrngir 
de novo essas obiigações, poderá ser preso, nos termos da 
l)iimra parte deste artigo. 

Artigo 243.1> 

A prisão preventiva será igualmente ordenada e  mau 
tda, indep.e4ncïentemente da pena aplicávej, rios casos de: 

Especulação e açambarcanien to; 
Peculato e, em geral, todos es cuimes dOlOos con-

tra a propriedade do  Estado  das autarquias 
1O:COj5 Ou de institutoS públicos; 

e) Receptação, quando o receptador faça vida do 
comércf'o ou indústria ainda que sem habilita-
ção legal, ou seja reinddente; 

(1) Acidentes de viação que tenha resultado morte, 
ofensa corporal por mais de ttnta dias Ou  danos 
em bens do Estado ou de outras  pessoas colec-
tivas públcas, havendo forte stispeta de que o 
arguido conduzia com acentuados indícios de 
embriaguez; 

e) Produção comercialização, trai16porrte e detenção 
ilícitos de estupefacientes. 

Artigo 244.0 

i. A captura cm flagrante delito ou fora de flagrante 
delito não deve ser efectuada OU ordenada, quando haja 
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fundadas razões para crer que o facto foi cometido pelo ar-
gudo em circunstâncias que dirimam a sua responsabi-
Jidade crimna1. Se o processo prosseguir, ficará o arguido 
em liberdade provisória, com ou sem caução, consoante 
a grav dade do crime. 

2. Quando a acção penal depender de participação de 
certas pessoas, a pr.são em flagrante delito só pode 
ter lugar quando o t tular do direito de participação 
(Tu juízo dccliie à autoridade Ou agente da autoridade 
que pretende éxercci aquele direto. 

Artigo 45.0 

1. Fora dos caso de flagrante delito, a captura só po-
derá -, cr levada a efeito mediante mandado por CSi  ito 
do juiz, do M nistério Público ou das demais autorida. 
cs de ?01íc' judiciára. 

2, Para efeitos do disposto neste artigo são autoridades  
de polícia jud ciária, além do Ministério Público; 

Os funcinár os superiores dos órgãos privativos 
da Polícia Jucliciáia; 

Os funconários de Segui;ança Nacional e de Po-
lícia de Ordem Pública de categoria não iiifc-
nor à de com1ssrio e com  funções de comando' 

r) Os funcionários superiores da Direcção-Gela1 de 
Fiscalização Económca de categoria flã0 in-
ferior a inspector-adjrJnto, cm materia de ftS-
pecti a competência; 

(1) Os Delegados do Governo, lias áleas ('os lcspcc-
t:vos Concelhos. 

Artigo 246.0  

i. os marudadoa de captura Serão scnre passados eni 
triplicado e assinados pelo Juiz, pelo Miinistério Púbico 
ou outra autoridade de Polícia Judiciária, devendo conter: 

A identif)cação da pessoa que há-de SÏ presa, 
mencionando o seu nome e, Sé possível, a re-
sidência e  mais características que p((SSafli idicri-
tif cá-la e facilitar a captura; 

A indicação do facto que motivar a prisão, ou 
desse facto e das cireunstânc:as que nos ter-
mos do artigo 241 .0 justificam a ca?tura; 

A declaração de que é legalmente admissível ou 
inadmissível a liberdade provisóra; 

(1) A autorização, quando tenha sido dada, pala o 
captor entrar durante o dia em casa do captu-
rado ou na das pessoas onde esteja acolhido, 
para o prender. Esta autorização só poderá sei 
dada pelo Juiz. 

2. Quando se trate de condenado deverão constar d0 
mandado de captura os elementos das alánas a) é d) do 
número antecedente, a ifnfracção cometida, a peria apli-
cada e a indicação da sentença que a décrétou. Se a 
pr.são icsultar da conversão da muita, deve também 
conr.ar  do mandado o montante a pagar ou depositar. 

Artigo 247.° 

i. Os mandados de captura São exequíveis em todo 
território nacional; serão entregues ao representante do 

Ministério Público na respectiva jurisdição, que os fará 
cumprir- pelos oficiais de diligências do Tribunal. 

Quer o Juiz, quer o Min stério Público,  podem soli-
citar a execução de mandados de captura às autoridades 
yOiicials para es c cíe:to devo ão ser passadas exempla-
res do mandado de captura Cm número coflvenieiite, 
JMdCIi(IO também OS autoridades copiá-lo Cm UOV&S 
cxciiiplarcs. desde q(lé autentiquem as cópas com a SUa 
assinatura. 

Eni caso de urgência. é admitida a eqUiSição da cap-
tura por qualquer meo de telecomu UIICaCÕCS, confirmada 
por mtfld.((l() ex pedido, U() mesmo dia. 

2. Os inan(hidos de captura SCI0 Cu1ii.)ridOs imeclia-
1 anui' e. 

() (ii IC ai que clecruar a captura passará fl man-
'adu que tiver de ser jtlilu) ao plocesso certidão de cap-
111a, nlcnClolh(lldu (1 (lIO hora e local em. que a efectuou 

e a cii ti ego do duplicado,  ao capturado. 

Quando não (cilha sido pu$ível efectuar a Captura, 
ol dai ccrtiflcaiií O iaZ'ã() por que não ?ode cumprir 

,)s m:uid ados, cuticgando-os ao Ministério M inistéiio Público pal a  
sCrCn juntos ao  processo, o Ministério Público  deter-
ni inalá então e os mandados devem também Ser entre-
gues a qualquer autoridade oi agente da autoridade 
ou d0  lo -ca piiblica, pala que OS cumpra ou faça cum-
prir. nos termos Ciii que está obrigado o ofcia.l 

Artigo 248.0 

i. Se () C11)t(lI ad() se encontrai em área IirisdicbonaI 
(I\ elsa daqirci;, em que o mandado foi exepddo, po-
derá o me1no Sei remetido ao Ministério Púhhco ou a 
qualquer (tltOiid;lde policiai, coiri corn1)ctêric: a nessa 
,ji co. 

2 .N cuii uma autoridade pode recusar o cumprimento 
do mandado de captura vindo di área cl-versa, salvo se 
tivdl sido expedido Sem ;:i tomalidades legais Ind c0-

11(1 ali 'go 

Artigo 249.0  

X prisão boa de 1 lagi ante delito poderá sei-  te•ta CIII 
qualquer dia e hora, Salvas as restrições dos artigos se-
glinli tC. 

Artigo 250.1 

1. l)c dia, e sciiiprc  periir tida a enti ada cru casa do 
capturado ou ciii qualquer lugar que lhe pertença oõ 
esteja na PSSc, pua o prender por crime punível 
(um PCI . dc p  isão superior a dois ant 5. 

2 A entrada em caa alheia, seja ou não habitada, ou 
silas (iOiIC(lêiicas fechadas, qualquer que Seja o crime, 
ou ciii casa cio capturado por crime punível com pena 
de p 5ã() inferior a dois anos, Sômente Séra permitida 
com autor.zacão cio lfloradioicS da casa OU seu dano, o' 
quando o mandado de captura expressamente o ordenar. 

Se, no cOSI) do IloflierO anterior, lôr recusada a  en-
tlac&ai e o mandado de captura o não autorizar, õ oficial, 
a ti 1oi d acle ou agen te da autoridade án cumbido de efec-
tuar a ariSão, certificará o facto e os motivos da recusa 
e as lazões do conhecimento ou suspeita de que o captura-
do se encontra acolhido nessa casa e, junta logo aos 
autos o mandado com a certidão, decidirá o Juiz se 
deve ou não ordenar a entrada nessa casa e, cm confor-
midade com cSa c1ccsão, se passará novo mandado. 
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Artigo. 251.0 

i. De noite, a entrada em casa habitada 011 suas depen-
dncLas fechadas, pala a realização de qualquer captura, 
só será permitida, consentindo os moradores. Se o Con-
sentimento for negado, a autoridade ou agente dela que 
deva efectuar a captura tomará as ptecatiçõ necessárias 
para eviai a fuga do capturado. 

2. A entrada, durante a no:te, não poderá sei negada 
rias casas e  lugares sujeitos -por lei a fiscalização espe-
(iil da poi íc a. 

Antigo 252.0  

A autoridade OU agcnte da aUt( ridade que precisar de 
entrar,  em qualquer casa ou suas dependências fechadas, 
para efectuar uma prisão, deverá mostrai-  o mandado de 
captula, sempre que Llw seja pedido. Se a entrada lhe 
for negada, poderá usar da foça para a efectivar, nos 
casos cru que a lei permita, passando certidão da Ocor-
rência. 

Artigo 253.0  

Só é permitido o iinlei,flanrdflto de qUalqu0í  pessoa  em 
estaIclecimento ou local de detenção mediante ordem 
escrita, datada e assinada por autoridade competente, da 
qual constem a identificação do detido e a indicação dos 
motivos da prisão. 

Artigo 254.° 

Se o crime não ad.w.itira liberdade p.rovória do 
arguo mediante caução, este só poderá deixar  dç sei 
reeoihid'o à cadeia p(-,,r doença que pOnha  em risco a 
sua vida, comprovada por atestado médico, podendo o 
Juiz mandar examinar o  doente por um ou mais médicos e 
resolver em face dos respectivos pareceres. 

Os médicos que tenham de examinar o decirte OU 
que atestem aua doença deverão sempre indicar o espaço 
do tempo provável durante o  qual a entrada na prisão 
põe em perigo a sua vida, e, findo ele, se procederá a 
novO exaiiie 

. No caso previsto neste artigo, a autoridade poderá 
tomar todas as precauções para e vilar a fuga do arguido, 
devendo mandar guardar a  casa onde ele se eíicoifltra, OU 

Ordenar a sua transferência para rim hospital onde fique 
sob custódia. 

Artigo 255.0  

Ninguém pode ser preso por crime que admita a liber-
tiade provisória mediante caução: 

a) Se, por motivo de  doença, houver perigo de v'da 
em que o arguido recolha á prisão,  e o médico 

ateste, podendo o Juiz mandar examinar o 
doente por oiutro facultativo e resolver se há 
ou não razões para adiar a prisão observando-se 

disposto no n.03  2 e 3 d,0 artigo anterior; 

b) No dia em que tenha falecido o cônjuge OU qual-
quer ascendente, descendente ou afim hos 
mesmos graus e nos três duas imediatos; 

r) Se estiver tratindo o cônjuge OU algum ascendente, 
irmão ou afim nos mesmos graus, e o Jtiíz  

entender que a a%.itêncIa do arguido é  ind's-
pensável ao doente, não podendo, porém, 
adiar-se-á a prisão por mais de un mês. 

Ajitigo 256.0 

É proibido a toda a autqridaclq ou agente de autori-
dade, encarregadas de efectuar qualquer prão, maltra-
tar Ou fazer qualquer insulto, desconsideração ou violên-
cia aos presos, e só no caso de resistê.nc , fuga çlu tenta-
tiva de fuga lhe será lícito usar da torça uu dos meios 
itndispensáveis para vencer essa resistência  ou para efec-
tuar ou manter a prisão. 

Artigo 257.0  

i. Todo o oficial encarregado de CUiUpIir qualquer 
mandado de captura ou de remoção de preso se fará 
acompanhar, sendo necessário, de força pública suficiente 
para evitar qualquer l(5stência do capturado ou preso 
ou a Sua evasão. Esta força será 1equis4Jtada à autorrdade 
civil ou milêtar mais próxima do lugar onde hOuver de 
efectuar-se a prisão. 

i. Todc os agentes encarregados da manUtCflcão da 
ordem pública são obiligados a auxiliar o oficial Incum-
bido de realizar qualquer prisão, quando este lhe peça 
a ua intervoncão e exiba o respectivo mandado de cap-
tura, ob pena de procedimento criminal. 

Artigo 258.b 

- Nenhum arguido prde eStai' preso antes do julga-
ineiïto, além doG prazos marcados 1a lei. 

2. Desde a captuma até à notificação  ao arguido da 
actiSa(ão, esses razos não podem exceder: 

Quarenta e cinco dias, pos  crime5 a que caiba 
peila de prisão superior a seis mes e inferior  
a dojis anos; 

Noven o  dias, por crimes a que caiba Pena de 
pr.são superior a dolis anos; 

e) Cento e vinte dias, por crimes eua olistrução seja 
da com.petênda exclusiva da Polícia Judiciária 
ou a ela deferida em razão da sua complexi-
dade. 

. 
Desde a notificação ao arguido  da acustição até ao 

despachq de pronúncia em 1,a instância Ou equivalente, 
os prazos da prisão preventiva não podem exceder: 

Quinze dias se à infracção couber pena de pri-
são,  superior a seis mtes e inferior a doas anos; 

Vinte dias, se ao crime couber pena de prisão 
superior a dois anos. 

4. Desde o trânsito em julgado do despacho de pro 
flúncia ou equivalente até à audiência de discussão e 
julgamento, a  prisão preventiva do arguido flO pode 
exceder os seguintes prazes: 

Três meses em processo ordinário; 

Dois meses em processo sumário. 

5. Mantém-se a culpa fornada até decisão final, a não 
ser que em qualquer recurso o arguido seja despronun-
ciado ou absolvido. 
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Artigo 259.- 

i. Decoitidos os prazos incïicados no artigo anterior
' 

é 
()bllgatóiria a libertação do arguido qtue  setá colocado rui 
liberdade plovisória mediante caução Ou termo de iden-
tidade e sujeito às obrigações  que lhe forem presei liaS 
nosi termos do .n.° 3  do artigo 268.. 

2. É igualmente obrigatória a  libertação imcdata do 
argu&) preso quando, tendo sido Interposto recurso cio 
despacho de pronúncia, não seja o mesmo dccdido  no 
prazo  de noventa dias  a cOntar da hiterposicão. 

. 
Se for inadmissível a liberdade  provisória, o Ju;z 

poderá, a requerime0t0 do Ministério Público e ouvido 
defensor do arguido, em despacho fundamentado, proi 

rogar os referidos prazos por período não excendentc a 
trrnta dias. 

. 
A prisão preventiva considerar-se-á suspensa, pala 

efeitos de contagem dos respectivos prazos. no caso de 
doença física ou mdntal que imponha internamento hos-
pitalar, se a presença do detido  for indtspciisávcl à COII-

tin.uação da instrução. 

Artigo 260.0  

Os prazos de prisão preveniva, flo (;aso de não .UIII-
prinierito das obrigações inerentes á Ibcrdadc provisória 
são os corrcspoaidcintes à infracção cqmctda, OU OS pra-
zoo mínimos estabelecidOs na lei se ciii rl175() (1,1  inirac- 

for irvidmissível a-prisão piventiva. 

Artigo 261.1 

I. Os presol [ora dk flagrante delito s.im culpa for-
mada serão aporeseriitados ao juiz da causa ou cio lugar cia 
prisão, nos menos termos e prazos do artigo 240.0.  

Os presas não poderão coiflUfliçar com 1)01 ilgtLflLo 
antes do primeiro interrogatório. O Juiz, ou o Ministério 
Público na instrução, pc1erá ordenar em c1c ISão funda-
mentada que o arguido continue incomunicável depois 
de intcwrogado, por prazo não supe14 or ii quílicilia e 
oito horas. 

Depois de terminado a 'inwnui-iiicabllidat.ie, e en-
quanto durar a instrução, o Minstório Público pode pi- _ 
hir a coinuniicação do arguido com certas pessoas., ou con-
dicioná-la, se tal se mostrar indspeiisável para evitar ti li-

tativas de perturbação da instrução do processo. 

Antigo 262.° 

O Pres"lte  da Repúbica não responde Pt railte Os 
tribunalis por actes praticados no exercício das suas fun-
ções; por crimes  estranhos ao exercício das '&tas funçõ(s 
responderá perante es tribuiras mas só dep&s de [indo 

mailYlat€, e também só depois de findo o mandato podCiá 
ser preso. 

Artigo 263 0  

i. O Primeiro.-Mi:flistIo não pode cru caso algum ser 
preso preventivamente sem autorização expressa da Assém-
bleia Nacional Popular, ouvido o Presidente da República. 

2. Os Ministros e Secretários de Estado não podem 

ser presos preventivamente sem autorização do Presdenle 
da República ouvido o Primeiro-Ministro. 

Artigo 264.0 

Os deputados à Assembleia Nacional Popular não p0 - 
(]em Ser presos prcveiltivamen.tC, ativo por Ci mies a que 
ooiicsnda pena de prisão superior a  dois anos, quando 
em flagrante delito ou com aUlOiizaÇã() eXpiCSSa da Asscm-
I)lCi( Nacional Popular. 

Artigo 265.0 

Os magistrados judiciais e do Ministél o Público flãO 
podou ser presos sem cu?a foimada, excepto se em fIa-
grau te delito e se ao crkne corresponder pena de prisão 
Superior a dois aries. Neste caSo, a pri~Èo será logo 
comunicada ao presidente do tribunal com.pet(itc pra 

julganienio, a quem o preso será apresentado ini.cdia-
tamente para  legalização cia captura, seguindo-se os ulte-
riores teiimos legais. 

,Êv tigo 266.° 

Os i)cicg:oclos (lO) (;o'ern(, nos concelhos não podem 
ser presos preventivamente sem autorização expressa do 
Pr'Lnieiro-Minisro, salvo ei f1gta.nte delito por crime a 
qsic corresponda pena de pi?isão Superior a dlO:s  anos, 

CAPITULO III 

Da liberdade provisória 

SECÇÃO 1 

Disposições gerais 

Artigo 267.1 

1. Os arguidos dvcm permanecer à disposição da 
cntid:atle instrutora ficando desde o primeiro in'terroga-
tório sujeitos às seguiu tes Obrigações: 

Provai- a Sua identidade; 

Declara]-  a Sua residência; 

Com parecer perante o iiisÃ rui 01 competente, 
quando a lei o ex1  ja 0u quando sejam devida-
mente notificados por 01(1Cm <l'o 111(S!TiO 

(1) Não perturbar a instrução do) ploteesSo, procurando 
iflipiecli r  a averiguação da  verdade. 

2. A id(,fttidadc do arguido (1'evcrá considerar-se prc 
va(la: 

a) S0 for conhecido do instrutor, do defensor oti de 
qualquer dos oficiais de justiça; 

1)) S mostrar o SCIJ bilhete de  identidade oa docu 
iiieiltO equivalente; 

e) Se apresentar duas pessoas idóneas cjuc atestem 
a sua identidade 

3. 1iovda a identidade,  o  arguido (leve declarar a 
sua residência, que se obriga a comparecer perante o 
instrutor, sempre que para tal for notificado, e a não 
mudar de residência nem ausentar-se dela por mas de 
cinco dias sem comunicar a nova icdência 011 o lugar 
owle pode Ser encontrado. 

4. Se o arguido for residir fora da e(i da área juris-
clicional onde o  processo correr, deverá também indicar 
pessoa que, residindo na sede, tome o encargo de receber 
as notificações que devem ser-lhe feitas: 
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. 
A prova de identidade e as demais formalidades a 

que se iferem os números anteriores deverão constar do 
respectivo termo de identidade, lavrado '10 pr0cet60 por 
ordem do Juiz ou de ingtvutor, em acto seguido ao pri-
meiro iIsterrogatóio do arguido que deva permanecer em 
1:berdade plovisória. 

6. O arguido que  não se encontre preso deve ser noti-
ficado para o paimeiro interogatóro, 

Se houver suspeita fundada de o argudo se eximir a 
receber a notificação ou se não comparecer depois de noti-
ficado, deverá ser ordenada a sua comparênc.a sob custó-
dia. Em tais casos, a execução do mandado de comparência 
só pode ser adiada '1.05 termos do artgo 254.0  e o int(r-
rogatório efectuar-se-á imediatamente, sm que o arguido 
recolha à cadeia. 

Artigo 268» 

Os argudos ficarão em liberdade provisória me-
diante' termo de identidade ou caução nos casos em que 
por lei, a prisão preventiva não possa ser ordenada ou 
mantida. 

Em liberdade  provisória mediante termo de identi-
dade o arguido fica sujeito às obrigações referidas no 
aiugo anLCrlor 

Em liberdade  prov'isóra mediante caução, fica  o 
arguido sujeito às Obr ~gaçõ£N referidas no artigo anterior, 
podendo sor-lhe impostas, consoante as circunstâncias, 
alguma das seguintes obrigações: 

Não se ausentar do país, sem préva auto1ização 
do Procurador Geral da República. Como me-
dida preventiva poderá ser-lhe apreenda 'o o 
passaporte que possua; 

Não se ausentar de determinada povoação OU 
área, a não ser para 10cajs de trabalho ou outros 
expressamente designados; 

Residir fora do povoado ou concelho onde come-
teu o crime ou onde residam os ofendidos, ou 
OS cônjuges, acendefltes ou descendentes deles; 

Não exercer certas actividades que estejam relacio-
nadas com o crime cometido e que façam recear 
a perpetração de novas infracções; 

Não frequentar cestos meios ou locais; 

Sujeitar-se à vigilância de determinadas autorida-
des OU serviços públicos, nos termos que forem 
estabelecidos; 

Exercer um ofício ou profissão, em local determi-
nado, quando não se ocupe em trabalho certo; 

Qualquer outra obrigação a que' possa ser subor-
dinada a liberdade condcional. 

Artigo 269.- 

i. Ficam em liberdade provisória mediante prestação 
d.e caução os arguidos por crimes a  que caiba pena de 
prisão superior a seis meses, excepto em qualquer dos 
seguintes casos em que a prisão será obrigatóriamente 
mantida: 

a) 1ratando-e de crime5 puflív&s com pena de 
prisão  superior a  cinco anos; 

Tratando-se de reincidente ou de indivíduo que 
se encontre em estado de peri.gosidade nos tér-
mos da lei; 

Quando haja comprovado receio de fuga; 

cl) Quando, a conceder-se liberdade provisória ao 
arguido, haja om?rovado per go de pertui-
bação da instrução do processo; 

) Quando em razão da natureza e circunstâncias do 
crime ou da personalidade do argu-cio, haja 
receio fundado de perturbação da ordem OU 
tranquildade públicas ou de continuação de 
actividades criminosas; 

f) Nos casos previstos na primeira parte do artigo 
242.0 .e no artigo 243.0  

2. Ficam Cm liberdade provisória mediante termo de 
identidade: 

Os arguidos por crimes a qu.o caiba pena de pri-
são igual ou inferior a ses meses; 

Os arguidos a que se aplique o disposto rio ar- 
tigo 273» 

Artigo 270.° 

A liberdade provisória mediante caução ou termo de 
identidade pode ser requerida ou decretada na reg.ão ou 
sub-legião onde pender o  processo ou naquela em que o 
arguido for preso; neste último caso remeter-se-á ao 
juízo da culpa o processo d.o concessão da 1iber4ade pro- 
visória. 

SECÇÃO II 

Da caução 

Artigo 271.° 

i. A caução tem por fim asiegurar eficazmente  a com-
parência dos argu4 dos a todos os termos do processo em 
que ela seja necessária  e o cumprimento das obrigações 
impostas pela le ou pelo juiz e subsiste enquanto não 
tianstar em julgado o despacho que mandar arquivar o 
proceSso ou a sentença absolutória, ou enquanto não 
começar a executar-se a sentença condenatól'a, 

A caução será arbitrada pelo Juiz, ouvido o M1n1s 
tér'o Público, tendo cm atenção a gravdade da inflac-
ção, o dano causado e as circunstâncias do arguido. 

Além da caução destinada a assegurar as obt gaçõeS 
do arguido em liberdade prov'sóPa, pode o Juiz de'celrni-
nar que o arguido a quem reconheça solvabilIdade eco-
nómica suficiente preste também caução destinada a 
garantir o pagamento das multas e do imposto de jus_ 
tça, assim como das indemnizações em que possa vir a 
ser con&nado. 

Em tal caSO manter-se-ao distintas as duas cauções. 

. 
A caução prestada  para o fim  referido no n° deste 

ar(go  subsiste até decisão final. No caso de condenação. 
o Juiz mandará pagar pelo valor da caução em primeiro 
lugar, a multa e o imposto de justiça  e Cm seguida a 
indemnização ao ofendido. Se for insuficente o valor 
da caução consignada a este pagamento, poderá instau-
rar-se execução pela importância que faltar. 

Artigo 272.° 

Quando deva ser ex1gda caução o Juiz arbitrará sem-
pre o valor no acto da apresentação do arguido em juízo. 



i-i SUI'LEMENT() AO «BOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.° 51-22 DE DEZEMBRO DE 1980 

Artigo 273.° 

Se o arguido estiver impossLbiFtado d.e prestar CaLiÇaO 
ou tiver grandes dif'culdades  ou inconvenientes Cfl pres-
tá-la, deverá o Juiz oficiosam.eite OU sob pbOufOÇã() d0 
Min'sLéro Público ou a requel4imento do próprio inte-
ressado, ubstituí-la pela obrigação de o mesmo argudo 
se apresentar ao Triibu.nal Ou à autoridade por ele desig-
nada, em  dias  e horas pré-estabelecidas ou quando o 
Juiz entendcir necessário, obrigação esta que acrescerá às 
qiue lhe tçvcrcm sido impostas. 

Artigo 274. 

A caução porte ser pi'estada por meio de depósito, 
penhor, hipoteca, garanta bancária ou f-ança, pelos ar-
guidos que já tenham sido interrogados. 

O argui do deverá indicar o meio por quei pretende 
prestá-la e designar pessoa residente na sede do liibunal, 
que receba as notiPicações que hajam de lhe sei- feitas, 
quando aí não resida. 

A caução pode Ser reqtueiida vrbalment, no auto 
do interrogatórfo ou posteriormente por termo dos autos. 

Se o arguido ainda não tiver sido interrogado  em 
juízo, raqucrorá que lhe seja festo o nteriogatório e cm 
seguiria se lhe arbitre a caução, indicando desde logo o 
n:-d (1 par QUC pretende prestá-la. 

. 
A plestação de caução será processada por apenso. 

Artigo 275.0 

É lícuo ao arguidos que tenham requerido ou prestado 
caução por qualquer dos meias admitdos pci- lei substi-
tiiíl€ 1)0' outro legalmente admissível. 

AI,tigo 276.- 

i. Se a caução for por dep.to, será este feito em 

dirijiqeo no estabelecimento de cTditJ que o Juiz fl11(F 

Se fclr por penhor só pode ser do título de crédLo, pL O'ras 

ou metais precioso que também serão depositados em 
estabeocimento de crédito r.aficado pelo juiz. 

O valor do depósito deverá ser suficiente para gara!itr 
a importância da caução e as custas e selos da execução, 
que o cartório calculará. 

2. Ouvido o Ministério Públic, será adhntido o depó-
sito, se for julgadq suFiciente, e, feito ele, ficará à ordem 
do juiz da causa que julgará prestada a caução. 

Artigo 277. 

Se a  caução for por hipoteca, juntar-se-á (ertidão di s 
ónus que pesem sobre cr> prédios ofe-reddcs para caução, 
certidão do rcndimenuo colectável desses prédios, P°T 
onde se mos'ire que o valor destes é igual ou superior 
ao dobro do valor a caucLclnar, e certificado do registo 
provisório da hipoteca ou certidão da aprerantação cOm 
a declaração de que está nas cw,dIcõe5 de ser registada. 

O Juiz, ouvida o Ministério Púbileo, se julgar suficiente 
a Hipoteca, autor'za-la-á e, depois de junto o certificado 
do reg'sto definitLvo, julgará prestada a çauçãO. 

Artigo 278.0  

m. Se a caução for por garantia bancária, juntar-s -, 

dqcumento comprovativo. 

2. Se a Caução for por Outra espécie de f;ança, ind-
cor-se-á o nome do fãador Idóneo e conhecido cm juízo 
Cu de fiador e subfiador idóneo e conhecido cm juízo. 

. O arguido pode oferecer ma's de um fiador, res-
pondendo todos solidariamente pela irnportâ.nica da cau-
çãt). 

. Se o fador ou o subfiador não r€sdircni fli1 sede 
do Tr.hunal onde pender o processo, escolherá nela pes-
soa que receba as notificações. 

Ajitigo  27.0  

Se, posteriormr1te ao despacho que arbtflOu a 
cão, se verificarem ou forem conhecidas drcuntâncias que 

a tornem inadmissível, desnecessária ou i nsuFclente, 
deverá a caução ser declararia sem efctio, dispensada OU 
reforçaria, conforme os casos, depois de ouvido o Mins-
féro Público. 

A caução é inadmissível, e deverá sr déclarada sem 

c,eitio, quando se velriPquem os Casos em que a lei impõe 
a prisão preventiva. 

'. A caução é desneeessár'a, e  deve ser dfspcnsada  
çuacdo seja admissível e suficiente a libeidade pro-vsó-

a ned.iante termo de identidade. 

A caução é 'itisuficicinte, e deverá ser orden-acio () 
sou refoiço: quando o ftador OU O subfiador decai.r de 
fortuna, prir forma a havei receio cio insolvência, ou 
quando se mostre que o seu valor não garante eficazmente 
o cumprimento das obrigações do argudo em liberdade 
provisória. 

. Se o arguido, r;iificado para reo1çar a caução, não 
fizer reforço exigido ou não indicar novo e  idóneo fia-
dor 01 subfiador no prazo de dn0o dias, Pcará a caução 
sem oícto e o arguido será preso, cm 10d1138 cs casos em 
que é admssível a captura ou não deva preseiudr.sc  
de caucã. 

Artigo 280.0  

i. O fiador ou o propriOtário dos brins dcpositad-'s, 
hipotecados OU empenhados será avsrado das notíficações 
feitas ao argu-do para comparecer em juízq. 

Vciicada a falta injustificada ou o não cumprimento 
d,1 qualquer outra obrgação, será, nos termos do artigo 
242.°  quebrada a caução e  recolhido à prisão o argu do, 
a quem só poderá ser concedida de novo  a liberdade 
pnovisória no despacho de pronúncia ou em recurso do 
despacho de pronúncia ou da decisão final, se for caso 
disso. 

2. O fiador e o subfiador podem ser exoineradoe  de 
Fiança, desde que o requeiram ao Juiz da causa. O 
arguic'o será natitcado deste requerimento e, se flO pres-
tar caução no prazo de cinco dias aplcai'-se-á o disposto 
no n." 5 do artigo anteror, cessando a respoflsabildade do 
fiador e de subfiador com a p1são do afiançado ou pres-

tacão de nova caução. 

s. Logo que conste em juízo o falecimento do fiador 
eu do subfiador, o Juiz ordenará a notficação do arguido 
para, em cinco dias compamecer em juízo e prestar nova 
caução. Se a não prestar neste prazo, será imediatamente 

?reso. 

. 
A execução sobre os valores-  de caução OU sobre o 

pat.iamón'o do fiador ou do subfiador, correrá pcie apcflSo 
í() OiOCSSO. - 
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Artigo 281.° 

Terminada a caução, proferii-$e-á despacho. nafldaflo 
cancelar o registo de hipo'tCta, rcstitui- o depósiuy fe tO 
OU Os objectos empenthacfos ou declarando extinta a r-
ponalilidad de fiador e do subfiaro'. 

Artigo 282.' 

E da comptênca do Ju'z a modificação das condi-
¶Õ1 de liberdade p1icsvsóiia, quebra, dispensa e reforço 

da cauçãP. 

CAPITULO IV 

Do encerramento da Instrução 

Artigo 283. 

,i. A instruçãq deverá ultimar-se: 

Havendo argufdos piescs, Cm prazo cOns1tir.c' 
CÇ1 a duração da prisão  prevCfitva ifl(f1(da 
10 •fl.° 2 do artigo 258.0- 

Não havendo arguidos presos, no pralo, de um 
ano em proc»o ordinário e de 8 mcsl:s nas 
djmas formas do proccrso 

2. Esgotados es prazos pre-vrstcs ra alínea a) do flú»14o 
antecedente, aplicar-se-á o disposto flØ artigo 259.0. 

3. Esgotados cig p1  azos prev'stos rIa alínea b) do núflIOro 
anteccLnte, ces.am  as obrigações eventua1Ïnente Impos-
tas nos termos do : do artigo 271.0. Nq entanto essas 
obrigaçõ($ poderão ser de novo impostas, a part)ir do 
dqspacho de pronúncia ou equivalente. 

Artigo 284.° 

Realizadas as diligências que zepute flcrceSárias e 

suficientes o Ministério Público (fedurá acusação ou 
orden.turá o  que tiver por conven?:ente, nc ternos dos 
artigos seguintes 

Quando, no tCiliuo do prazo de instrução, o Mnis 
téao Público por razões objectivas insuperáveis, não &s-
puser de resultadob de exames,  ou peritagens indispensá-
veis à qualificação definitiva de factos, poderá deduzir 

provisó.riarnente acusação com base nos dados já apura-

dos, reservando-se o direito de a rectificar logo que Olbte-
nha aqueles resuJtado e até dez dias ates da audiên-
cia de julgamento. Se na nova acusação houver altera-
ção da qua1ifcação do facto punível, aplicar-se-á o dis-
posto no artigo 289.0  

.A,rtigo 285. 

O Ministéro Público deduzirá acusação quando da 
instrução resultarem iwIídos suficientes da .exstência do 
facto punível, de qucn forem os SeUS agent(is e da sua 
resnsa&.l1dade. 

Artigo 286.- 

i. A acusação deverá conter: 

a) O nome ao arguido, Sua profissão e morada, 
quando conhecidn, e quaisquer  outras inca. 
ções necessárias para dete(rminar  a Sua ident1 

dade; 

b) A narração iscri1nnada e pr'ecsu dos fados que 
coflstituesn a infracção, indLcando, se postivl 
for, o lugar e tempo cm que forem pia tcados, 

motivo por que o foram, o grau de partici-
pação que neles ti  verem es acusados e as OT-
cuntânca que preceeEam, acompanharam ou 
seguiram a inrfracção e que possam constituir 
aglavantes OU atenuahtes;  

e) A 'indcação da lei que proibe o facto e O )ti1C 

(1) O rei de depoeintes com o seu nome, peafissão e 
moradas ou outros sinais necessários para a  sua 
idcnt11  cação, e a intIicaçio das demais l:'rovas; 

e) Promoção relativa à situação que deverá caber 
ao arguido após a pronúncia Ou  equf valente e 
proposta de quantitativo da caução a P xar Se 
fop caso disso; 

J) Ordem de notiPcação de acusação a0  arguido Ou 
seb defensor e remessa dos autosi a juízo Cum-
prindo o dispoto no artigo 291.0  

g) Data e assinatura. 

2. DeduzirLseá uma só acusação contra todos os argui-
(105 çue devam rcponder  coinjunitamente, e por todas 
as infracções que consteju do processo e dos apOns, 

(itiardQ a apensação tenha sdlo fta antc de deduzida 
a acusação. 

. Havendo arguidos presos, a n(>tif(cação a que se 

refci1, a alínea f) do número 1 deve ser feita rio prazo 

nnuxinio de vilita e quatro horas, 

4. O número máxfimp de, depoentes a arrolar pelo Mi-
nistério Público na acusação é de Viinte em processo 
ordinário e de dez nos demais casos por cada infracção. 

Artigo 287.0 

Se pela instrução se mostrar que algum dos arguidos 
não é agente da 'infracção, ou que por ela não é res-
pons:ável, ou que o respcctLvo procedimento criminal se 
extinguiu quanto a ele, assim se declarará nos autos por 
despacho fundamentado, mandando-o pôr i media tamei1te 
em itiberdade, se estiv preso staivo o disposto nos arti-
gos 118.° e seguintes. 

Artigo 288.0  

Se pela instrução se verificar que os factos constantes 

dos autos não const!ituem infracção penal, ou que se 
extinguiu o procedimento criminal 'Jm relação a todos os 
seus agentes, aiquivar-se-á o processo. 

Artigo 289.0 

i. Se não houver prova bastante dú5 elementos da 
Infracção ou de quem foram os seus agetntcs, aguardará 

processo a produção de ynellhor prova, e, se houver 
arguidos prsos, serão in1cx1atarnetnte soltos. 

2. No caso prevto nesitie artgo, o processo poderá 
prosseguir quando surjam novos elementos dle prova 
que justifiquctrn a 1abCtrtura da instrução. 

Artigo 290.0  

Se o Miiniistério Público tiver ordenado que o processo 
se arquive ou aguiarde a roduçâo de melhor prova, serão 
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disso notificados o arguido, o ofendido e o assistente, os 
quais podsrão reclamar para o Procurador-Geral da Repú-
bkca no prazo de dLn.co  dias a contar da notificação. 

Artigo 291.0  

i. Notificado o arguido Ou Seu defensor em cumpri-
mento do despacho prevista na alínea f) do n.' i do art go 
286. poderá este responder à acusação no prazo de Cinco 
dias, mediante exposição a ser junta aos autos. No mesmo 
prazo poderá o arguido ou seu defensor, por requeli-
m.ento ou termo nos autos, declarar que não pretende 
rcspcsndeir. 

2. Decorr'djo o prazo referido no  número anterior Ou 
liogo que seja junta aos autos a resposta ou conste a decla-
ração de renúno:a ao dire.to  de responder, a  secreta1ia 
rlemet(-wá imediatamente os autosi a juízo. 

TITULO II 

CAPITULO 1 

1)a pronúncia e contestação 

Artigo 292.1  

Recebidos Og autos, o Juiz, no prazo de três o!as tra-
tando-se de arguidos presos e oito das nos demais casos, 
deverá proferir despacho de proflúflda Ou de não pro-
núndia. No mesmo despacho conhecerá sempro previa-
mente das ilegtlmidades, ou ouuas das excepções da ins-
truçãQ Ou de actos praticados durante a instrução, veri. 
fca'á se foram ordenadas ou efectuadas prisões arbitrá-
rias e se se abservaram os prazos legais da instrução. 

Artigo 293.0  

i. O Juiz pronunciará o ar-u.do 

Com base nos factos constantes, da acusação, sem-
pre que se mostrem suf cientemente indicados; 

Com base em factos que, embora não constando 
da acusação, se rnotrem suficientesnente 2d-1-
ciados; 

2. O Jufz não pronunciará o arguido quando: 

O facto não seja punível; 

Esteja extinta a acção penal em relação ao 
arguido; 

Seja julgada procedente qualquer das, excepções 
que obstem ao conhecimento do mérito da 
causa; 

Seja mantfesta a insuffcência de indicios da 
existência do facto punivea ou dos seus agentes. 

Artigo 294.1  

1. O despacho de pronúncia será articulado e deverá 
contei: 

O nome, alcunha, filmação, profissão, morada e 
outros dados identLficativoss dos arguidos; 

A. i'ndcação prec(sa dos cactos por que os mes-
mos são rcsponsáveis e en que quaVdade; 

As cfrcunstâncfa agravantes.  Ou atenuantes, qua 
ifificatvaS ou de carácter geral; 

A indicação da lei que prObe e pune os factos; 
DeeLsão sobre a liberdade provfsóia do arguido, 

mantendo 0u alterando,  em c0uforrmidade com 
a lei, a situação anteior; 

A ordem de remessa para o resto crina1 dos 
boletins relativos aos ind{cjados; 

A ordem de notfcação do Ministério Público, do 
arguido e seu defensor e do assistente; 

A data e a asSinatura do jui z. 

Se o juiz coricoldar;inteiramente, co:n OS factos cons-
tante da acusação e com a sua qualificação, proferirá 
despacho de pronúncia de mera oonco1dâncía. 

Se j Moiistério PúbEco tiver deixado de indicar ria 
sua acusação as provas a produzir na aud:ênoa de julga-
mento, o  Juíz fá-lo-á notificar para, no prazo de dois 
dias, as oferecer. 

Artigo 295.0  

i. Também o Juiz ordenará a junção de certifcados 
do registo crim-nal e de certidão do registo de nascr-
ment-o do arguido 0u do ofend do, quando rieCessáltos 
para se,  classificar a  nfracção)  determinar Ou graduar  a 
iespn'sab lidado dos seus agentes, OU aprerar a lcg ti-. 
midade para a acção penal, se anda não estiverem no 
processo. 

A falta dos documentos referidos no  Tiúmeso ante-
rior não projudcará o andamento do processo, mas, se 
não puderem ser juntos até à audiência de julgamento, 
devqrão constar dos autos os motivos dessa falta. 

Se da junção de alguns dos documentos a que Se 
refeiem e5  números anteriores resultar que o Trbunal 
é incompetente, irão os autos imediatamente com vista 
ao Ministério Público para, no prazo de dois dias, pio-
mover o que tives por conveniente, de harmonia com o 
dsposto no altigo 135. , e para o mesmo fim serão em 
seguida notif'cado5 o arguido e o assistente. 

S; depois de junto o certificado do regsto crimi-
nal, se conhecer que algum dos arguidos foi poste' ior-
mente pronunciado ou julgado por outra infracção, jun-
tar-se-á ao processo novo certificado. 

Artigo 296.0  

i. A apensação de processos, quando deva ter lugar 
será ordenada no despacho de pionúncia. Se os proces-
SOS a apensar estiverem €n outro tribunal, somente se 
apensaião depois de transLtarCn em julgado os despa-
chos de pronúncia. 

Quando só posterilormente se  conheça  que há lugar 
à apensação, far-se-á em qualquer altura do processo 
até à audiência da discussão e julgamento. 

Não será necessário deduzr nova acusação nem pro- 
feriu 

pro- 
feriur novo despacho de pronúncia, se já os houver fioS 
prOcCsOs apenses. 

Nos casos prevstos nos artigos 46.° e 47.0, a apensa-
ção de processos pendentes no mesmo tribunal será feita 
em qualquer altura logo que se conheça que há lugar 
a ela. 

Se nos processos requsitados houver co-arg'dos que 
não devam res.-ponder no juízo reuisitante, serí iene-
tida por translado a culpa do arguido a que respeitar a 
requi&ção OU os próprios processos, Se aqueles já tive- 
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rem sido julgados e a ded são tiver transitado em jul-

gado, ficando, porém, neste caso, certidão da sentença. 

6. Na audência de julgamento serão apreciadas em 
conjunto as acusações deduzidas no,9 diferentes proces-
sos. 

Artigo 297.0  

i. A separação de culpas, quando deva ter lugar, nos 
imos do dtsposto na parte final do artgo 45.0 e seu 

fl.°  2 e no artigo 49.',  será ordenada no despacho de pro-
núncia se O flO tiver sido antes. 

O Juiz designará no seu despacho as peças do pro-
cesso que devem ser transcritas no translado da culpa 
tocante e marcará o .prazo em que deve ser extraída, 

O Ministério Público, o argudo e o asistente pode-
rão juntar à culpa tocante, por ceitidão, quaisquer outras 
peças do processo que entendam necessárias. 

. 
A separação de culpas poderá ser ordenada depois 

de des'pacho de pronúncia, se, só posteriormente a este 
despacho, se tiver  conhecimento em juízo dos factos que 
a determinam. 

Artigo 298.0  

Se não for po:sível not ficar  o arguido de despacho 
de pronúncia por se achar em parte incerta, deverá 
suspender-se a marcha do processo até ao momento em 
que seja encontrado ou se apresente no Tribunal, toman-
do-se as medidas convenf entes, sem prejuízo dos prazos 
uc picscriçâo de procedimento criminal. 

Artigo 299.1  

o despacho de não pronúncia deve declarar: 

j•0 Os fundamentos da decão; 

g.°  Se o processo l-ca arquivado Ou a aguardar a 
produção de meihor prova no Mifli6iéCio Pú-
bico; 

3.0  A ordem de soltura dos arguidos presos. 

Artigo 300.0  

Do despacho de pronú'ncta ou de não pronúncia cabe 
recurso nos termos do presente Códgo. 

CAPITULO II 

Da contestação 

Artigo 301.° 

i. Logo que trante em julgado o despacho  de pro-
núncia irá o ?r0s-0  concluso ao juiz para, com a devida 
antecipação, marcar dia para julgamento. Este despacho 
será nor fcado ao Ministério público, ao arguido e  seu 

defensor e ao assisten te. No auto de notf1cação o arguido 
será expressamente avisado de que poderá contestar e apre-
sentar rol de depoentes e documentos Opj sua defesa, nos 
termos dos números e artgo seguinte. 

2. Notificado do dia para julgamento. poderá. o ar-
guido ou seu defensor apresentar na secretaria a contes-
tação com o rol de testemunhas e os docume'ntos que 
pretenda produtr em sua defesa, no prazo de c:o dias. 
Durante este prazo os autos fcarão na secretaria à dis-
posição do arguido e seu defelisor;  para consulta. 

3.0 número de testemunhas não poderá exceder, para 
cada infracção, o que o Mnistér'o Público pode apre-
»ntar. 

4. Se entre as testemunhas Indicadas  houver alguma 
que te1T'ha de ser inquirida por carta, meflcior1arse-o 
logo os factos sobre que deva depor. 

5. Recebida a contestação e o rol de testemunhas, a 
secretaria, independentemente de despacho)  noti.cará o 
Ministéro Público e o assistente. Do mesmo  modo noti-
fitará as testemunhas arroladas quer  pelo MLnstérlo 
Púbdico quer peJo arguido para comparecerem no dia, 
hora e local designados para julgamento.  

Artigo 302.- 

0 arguido poderá contestar na audiência de discussão 
e julgamento, por escrf'to, apresentado antes do seu inter-
rogatório, mas, neste caso, apresentará o rol de testemu-
nhas de d.efesa no prazo designado nQ artJo anterior. 

A,rtigo 303.0 

1 Se houver necessidade de inquirir fora da jur sd-
ção do Tiihunal alguma testemunha que ali re.da ou de aí 
tomar declarações a Outras pessoas, expedir-se-ão para 
este efeito as competentes cartas precatórias ou rogatórias, 
qtíclios ou telegramas, atra de serem inquiridas antes do 
julgamento. 

Nas cartas, ofícios ou telegramas, 1,rã0 declarados oS 

nome, moradas, profissão e  os demais elementos necessá-
rios para idnt ficação, e os 1acto3 sobre que há-de set 
ouvida cada uma das pessoas nas mesmas indicadas. 

3. Se, até ao dia desgnado para julgamento não tive-
rem s':do devolvidas as cartas Ou ofícios  expedidos no 
termos deste artigo o juiz adiará o julgamento, mar-
cando nova data. 

TITUTLO IV 

DO processo ordinário 

CAPÍTULO 1 

Da preparação para o julgamento 

Artigo 304.- 

i. Decorrido o prazo estpulado no númeto 2 do ar-
tigo 301.°, irão os autos conclusos  ao JUz para marcar 
a data do sorteio dos Assesores Populares que hão-de 
intervir no julgamento. 

O Scwteo Será feito de entre todos os Assessores 
Populares do respectivo Tribunal. 

O. sorteio  será pres'ddo pelo Juiz com a presetlça 
obrigatória do escrivão. 

.4. Ao sorteio poderão assi'stir o Ministério Público e 
defensor oficioso do arg&do que, para tanto serão avi-
sados. Poderão anda assistir o arguido, o assistente e OS 

Assessores Populares do Trbu.nal. 

5. O sort&o procCssarse á de acordo com regulamento 
aprovado pelo Supremo Tribunal de Jusça. 

6. 1)o sorteio será lavrado, auto pelo escu vão e assinado 
pelo Juiz e se o desejarem pessoas presentes. 
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Artigo 305.0 

Os 'interessados podem requerer a declaração de inipC-
dimonto ou de suspeição dos Assessorck Populares, no 
.1azo de cinco dias a contar daquele em que o sorteio 
se realizou. 

Atigo 306.0 

Realizado o OrtC;O, o Juz ordenará no próprio acto, 
que o processo vá com vista, por cInco da.s. a cadi um 
do; Assessores Populares sorteados. 

CAPITULO II 

Da audiência de discussão e julgamento 

SECÇÃO 1 

'iisposiÇões gerais 

Artigo 307.1  

1. As audiências de discussão e julgamento são públi- 
cas e írealizam,se no local que o presíden te do Tribunal 
achar mais conveniente. 

Pode, porém, o  Tribunal decidir que a audêi;c1a 
dqcorra ou p1osga sem a assistência  do público, em 
casos excepcionais, para salvaguarda da digniidade  das 
pe%Olas e da moral  interesse públicos ou pala garantir 

seu normal funcionamento. Todavia, a leitui a  da seh-
tna será sempre pública. 

2. Não podem assistir às audiências de dscussão e 
julgamento os menores de dezasseis; anos. 

ArUgo 308.- 

As pessoas que assistirem à audiência deverão guardai 
mar acatamento e respeito, não manifestando apro 

ação Ou reprovação por sinais públicos, não excibindo 
tumultos ou Violências, nem perturbando polr qualquel 
forma o seu regular funcolnameflto. 

Artigo 309.0  

1. A audiêndia srá presidida pelo presidente do Tr1-

bunal onde o ?rocesso  for julgado, ao qual compete, ém 
especial: 

Dirgir os trabalhos da audbêiicia; 

Ma-ntetr a ordem e fazer respeitar as iln'st'ituições 
do País, as leis e o Tribunal; 

e) Tomar providências necessárias para que a audiên-
cia decorra com &gnidade. 

2. O presidente do Tribunal pode requisitar a força 
pública que julge necessária e tornar, de imediato, as 
seguintes medidas: 

Expulsão do local da audiência de qualquer pes-
soa que perturbe a ordem; 

OrdQnar a prisão imediata de qualquer pessoa que  
falte ao resp.to  devido ao Tribunal Oi pr a. 
tique outra infracção no decurso da audIência. 

. 
Concluída a audiênda durante a qual se verificou 

a infracção, a pessoa presa será julgada, im1?iatama,- te. 
pelo mesmo Tribunal., salvo se t(ver foro especial.  

,1. O disposto na alínea b) do n.° 2 e n. não se 
aplica a advogados, scdidtades ou defensores of:ciosos. 
no exercício das suas funções. 

Artigo 310.0 

Se OS advogados, solicitadores ou  defensoles nas suas 
alegações ou requerimentos se afastarem do Tespeto 
devido ao Trbunal, ou manifesta e abusivamente, pocu-
rarem protelar ou embaraçar o regular andannto da 
causa,, usarem de expressões injuiiojsas VioleMas ou agres-
sivas contra a autoridade pública ou quaisquer outras pes-
sojas, ou fizerem explanações Ou comelitários sobre arsuntos 
alheios ao processo e que de modo algum irvair para 
csdaretê-Io, serão advertdos com urbanidade pelo presi-
dente do filbunal' se, depois de advertidos, continuarém, 
poderá retirar-lhes a ?alavra e confiar a defesa a outio 
advogado, solicitador ou pessoa dónea, som prejuízo de 
procediii.erltc ciiminal e disciplinar, se houver lugar a 

Artigo 311.0 

i. Se o arguido faltar ao respeito devTdo ao Tribunal, 
será advejrtido e, se rei;n.c{dir, poderá ser mandado reco-
lher, sob custódia, a qualquer dependência do Tibunal 
ou à cadeia. O Tribunal poderá fazê-lo comparecer de 
novo na sala de audiência, para ouvlr ler a decisão fihl 
ou mandar-lha coxnunicr à prisão.  Se for ndispensável 
que ele volte ao,  TI ibunial antes da decfsão, virá sob cus-
tódia. 

2. Se a falta cometida pelo arguido constituir infracção 
penal. observar-se-ão es termos transcritosi no artio 309.°  

Aptigo 312.0  

and ência será contínua: o Juiz presidehte so-
mente,  a poderá lntcIroIflper quando for absolutamente 
necessário. 

Quando a audiênçia se 'interio1mper, será, desde logo. 
desgnada a hora do mesmo dia ou de qualquer outro em 
que há-de continuar. 

Duran'te o julgamentes se o juiz ou qualquer dos 
Assessoret Populares que tenha asssddo a ujua ou a 
algumas sessões estiver impossibiltado de tornar parte nas 
seguines e for substÇtuído1, o  Tribunal decidirá se deve 
ou não repetir-se os actos já pratcado. 

. 
Se a impossibilidade for temporária, não excedendo 

a trinta  diiss, poderá ser ad'iado o julgamento pelo tempo 
indispensável. Nop demafis casos proceder-se-á à substi-
tuição do impossibilitado nos termos da lei. 

r. Se o Juiz for transferido ou promovido só deixará 
de ir1tetvr no julgamento, se não for possível concluí-lo 
dentro de trinta  dias a contar da data de transferência 
ou pjromPão. 

Artigo 313.° 

O presidente, do Tribunal ouvirá sempre O Ministério 

Público e os assistentes sobre os requerirnentós dos re-
preentantes da defesa e estes sobre Q que tenha reque-
rido aqueles. 

Artigo 314.0  

Não sendo possível constituir o Tilibunal por insuti-
diência de Assessores a audiência será adiada. 
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SECÇÃO II 

Da realização de audiências 

Artigo 315.0 

i. Aberta a iudênc1a, será Feita a. chamada dos repre-

sentantes da acu.saçãQ e da defesa, do arguido, das teste-

muTiiras peritos, e, Outras pessoas Cuja comparência tenha 

sido ordenada. 

Se o Mflistério Púbbco não estiver presente, o pre-

sidqn)te do Trbunal adiará o julgamento ou nomeará 

quem o  substitua. Neste último caso, será conced(do ao 

nomeado algum tenpc para examinar os autos, se ele o 
requerer. 

Quando o representante da defesa não comparecer. O 

presdnjte do' Tribunal adiará o julgamento' ou subs'u-

tu í-io-á devidamente. 

Neste último caso, concederá também ao,  nomeado algum 

tempo para examinar o processo, confercnc'ar com o ar-

guido e deduzi) a defiesa quando ele o requeira. 

Se 'faltar o representante do ofendido, prosseguirá 

julgamento, mas sntá admitido a \ntexvir logo que com-
pareça. 

5. Nos casos previstos nois 108 2 P 3 o Juiz só deverá 

adiar o julgamento quando a falta do Ministério Público 

ou do representante de defesa se justifique por razões 

ponderosas e imprevisíveis. 

Artigo 316.0  

i. Se o arguido devidamonte notificado, não compare-

cOr e não comprQivair a sua impossibilidade 'de coroa-,ê11-
da ordenar-se-á a sua prisão imediata que se prolorgará 

até à realização do julgameitO\. 

2. Faltando, qualquer arguido por motivo just.>ificadu. 

adiar-se-á o julgamento da causa até que possa compa-

recer pessoralmetn.te. 

. 
Estando presos outros arguidos, o Tribunal proce-

deirá à reparação de culpas, ei julgará o& arguidos presos 

imed>atamcnte, a não ser que reconheça absoluta neces-

sidade de adiar também o julgamento quanto a estes. 

Art'go 317.1  

i. A audiência  pão poderá ser adiada f e alta d 

qualquer pessoa, embora devidameite notificada, salvo 

se o Tribunal entender que a sua preen'ça é indispcti-

savel para o  esclairecimetito da verdade, 

2. As faltas injustificadas das pessoas devidaínente 

notificadas serão punidas nos termos do artigo 81.0.  

Artigo 318.0 

i. O Tribunal, antes de começar a produção de pro-

vas, conhecerá das excepções ou quaisquer questões que 

possam obstar à apreciação do mérito da causa, acerca 

das quais 'não tenha havido decisão e que o Tribunal possa 

desde logo, apreciar. 

2. Se houver depoenl.cs a inquirir sobre qualquer 

excepção ou incidente, o Tribunal deverá julgá-los, finda 

a rq;pectiva prova. Se o Tribunal não tiver elcncntos 

para decidir desde logo, apreciará as questões a que se 

refere este altigo na sentença final. 

Artigo 319.- 

i. As perguntas ao arguido, às testemunhas, aos pertos 

e a quaisquer outras pessoas que devam ser ouvidas serão 
feitas pelq presidente do Tribunal. 

2. Os Assessores Populares, a acusação e a defesa pode-

não, rtQ. entanto, solicitar que os interrogados esclareçam 

as suas respostas, que se lhes façam novas perguntas eu 

que lhes seja permitid int(inrogar directamente, no 

intuito de esclarecer a verdade, podeindo o prcidcnte 

indeferir, se ,eterider que as perguntas são desnecessá-

rias ou pro'ibdas por lei, ou que o intenrogatóro direct.)  

á 'nconveniente, para o bCn andamento da caua 

. 
A prova será produzida pela ordem fixada pelo it 

burial e a sua produção obedecerá às legras fixadas na 

instrução, com as nCccsárias adaptaçics. 

Artigo 320.1 

A5 respostas do arguido e os depdi.mefltes e 'decla-

rações das testemunhas e peritos, na audê.flcia sesã0 pres-

tadas 'cs'aimentc. 

Se alguma testemun:ha  lião  tiver cc;parcddo Ira 

audiênca de julgamento, podclá ler-se o respectivo depo:-

mento se o houver escritç rios autos e quando quem o 

aTrOlair o requc1ra ou o T'lIunal o ,dqne 

. 
Todos os rcqucrl1ento verbais constarão da acra 

da audiência, podendo o presdent do Tribunal orde-

nar que a respectiva transcrição seja feita somente depois 

(la sentença. se  os cQisJderar dilatóros. 

Artigo 321.G 

Na ocas() d0  interrogatório poderão ser mostrados ad 

aiguido, testemunhas e peritos, C docuirnentos juntos ao 

processo e os papéis, in.strumefltns e quaisquer outios 

objectcs apree!ndidos que se relacionenn com a infracção, 

quando haja neces'sidade de que eles os reconhaçam, ou 

dêem qualsque.r esclareonientos Ou explicações. 

Artigo 322.1 

Enquanto não depuserem, estarão as testemunhas 

recolhidas numa sala, de onde sairão à medida que forem 

chamadas paira depor. 

Tomar-se-ão, as cautelas precisas para que ai teste-

m,unihas antes de deporem, não comuniquern, umas com 

as outras acerca de factos discutidos no processo. 

Artigo 323.0  

As testemunhas e pessoas chamadas a prestar declara-

cõe, depois de .nterrogadas deverão permanecer na sala 

de aud!êrlcia até terminar a produção dei prova, salvo se 

presdente. ouvidos os rep>reselltan.te1 da acusação e de 

defesa, autorizar que se retire-ri antes. 

Artigo 324.1  

i. Quando se mostre que qualquer testemunha ou 

outra pessoa obrigada a prestar declarações, as prestou 

falsarnente, o presidente. do Tribunal ordenará a prisão 

do culpado e que contra ele se levante o respectivo auto. 
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2. Ficará sm efeito o procedimento determinado neste 
artigo e será posto em l'beidade o detido quando se 
retractar antes de terminada a dsussão da causa e  se 
mostre que diz a verdade. 

Ax1tgo 325.0  

Se, durante a diScussão  da causa sobrevier o conheci-
mento de nOVOS elementos de prova que possam mani-
festamente influir na decisão, poderá o Tribunal orde-
nar que eles se produzam, adiando-se, se necessário for, 
a aud(-ên.cia pelo tempo iirid-spensável. 

Artigo 326.0 

Se durante a discussão o arguido se mostrar cul-
pado de outras infracções que não dependèram dê par.. 
ticipação partcular, poderá o Ministério Público reque-
rer que se levante o respectivo auto e nele se escrevam 
os depomentos que provem essas infracções, para instau-
rar o rCpect vo procedimento e remeter esse auto e  a 
certidões que julgue coinvenrentes ao representante do 
Minstério Púbi co competonte, se o processo dever segui 
em outro Tribunal. 

No caso previsto neste art'go, ainda que o arguido 
devesse ser posto em liberdade em virtude da sentença, 
não o será, quando puder ser preso sem culpa form'ida 
pelas novas infracções que se decobr;.iem, e o Ministério 
Público requeira a sua detenção. 

Se o arguido for preso, nos termos do número ante-
rior, e dever responder noutro juízo, para ele Será re-
ne'tLdo. 

Artigo 327.0  

Se, durante a audiência o arguido se mostrar impos-
sibilitado por doença de continuar a  assistir  a  ela, o Juiz, 
Se for obrigatória a sua assistência, mandá-lo-á examinar 
poi um ou mais facultativos e, se a enfermidade for ver-
dadeira suspenderá a audiência. Verificando, porém, Ser 
ungido o acidente, prosseguirá a Causa. 

Artigo 328.0 

Finda a produção das provas, será dada a palavra 
para alegações orais sucessivamente aos representantes do 
M:nstério Público, do assistente e da defesa. Poder-se-á 
replicar lEna só vez às alegações orais, sendo po'ém o 
defensor do arguido o último a falar. 

Cada um dos representantes da acusação e da defesa 
não poderá falar nas suas alegações, de cada vez, mais 
de meia hora; mas o presrdnte do Tribunal poderá pe1 
mitir que continue no uso da palavra por maior espaço 
de tempo, se a natureza da causa o exigir. 

Artigo 329.0 

Findas as alegações, o presidente do  Tribunal per-
guntará ao arguido se tem mais alguma coisa a alegar 
em sua defesa, ouvindo-o em tudo o que disser a bem 
dele. 

Artigo 30.0  

1. Seguidanzen4te o presidente do Tribunal convidará 
o Ministério Púbco, o assistente e o defensor a propôr 
quesitos sobre a matéria de facto, a que o Tribunal deva 
repondes. 

Para os ef&tos do número anterior o presidente SUS-
penderá a audiênc.a por período não inferior a uma hora. 

Findo o período fixado o escrivão receberá na sala 
de audiência as propostas formuladas e juntá-las-á aos 
autos que serão imediatamente entregues ao picside,nte 
do Tn:bunal. 

Artigo 331.0  

i- Recebidas as propostas, o Tribunal reunirásecre-
tamente e, com base nelas, no despacho de pronúncia  e 

n outros eventuais quesitos que julgue perti'flefltes para 
a justa decisão da causa, elaborará o questionário pro-
visório. 

Na elaboração do questionário o Tribunal deverá obri-
gatoriamente quesitar todos os factos constantes da pro-
núncia e rejeitará todos os quesitos prcpo;tos que julgue 
desnecessários ou impertnentes para a justa decisão da 
causa. 

Artigo 332.0  

i. Do questionário provisório que ficará a constar dos 
autos, serão imediatamente distribuídos cópas ao Minis-
tério Público, ao assistente e ao defensor, para exame, 
fixando logo o Tribunal uni tempo para esse cfe1o. 

2. Findo o prazo referido no número anterior. o Tribu-
nal regressará à sala de audiência e porá o questionário 
provisório em reclamação. 

Artigo 333.0 

As reclamações aos questionários serão orais e só 
podem basear-se em: 

ia) Omissão de quesitos de factos constantes do des-
pacho de pronúnca; 

b) Rejeição de quesitos propostos; 

Existnca de quesitos contraditórios; 

d) Obscuridade, .equivocidade ou deficiência de  al-
gum quesito formulado. 

Apresentadas as reclamações, proceder-se-á à sua 
discussão oral, podendo cada uma das partes usai da pala-
vra duas vezes no máxmo, por período não superior a 
quinze minutos, em cada uma. 

Artigo 3340 

Finda  a discussão, o pre&dente suspenderá a aud i ên-
cia e o Tribunal recolherá para, apreciando as redama-
ções, elaborar quest'onário definitivo e deliberar sobre 
as respostas a dar aos quesitos. 

As respostas aos quesitos deven ser fundamentadas. 

Artigo 335,0 

No prazo máximo de cinco das, o Juiz presidente ela-
borará relatório do acórdão, com base nas respostas dadas 
aos quesitos, qualificando juridicamente os factos dados 
como provados. 

Artigo 336.0  

i. Elaborado o relatório,  o Tribunal reunirá para 
deliberar sobre a parte decisólia do acórdão. 
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2. A parte decisória do acóldão será manuscrita pelo 
presidente, mesmo que tenha ficado vencido, em cohfor-
midade com a deliberação tomada, devefldo ser assinada 
por cie e pelos Asicsoi es. 

Artigo 337.1 

i. As deliberações do Tribunal São tomadas por 
maioria de votos votando primeilo os Assessores pela 
ordem por que foram sorteados. 

2. As deliberações e as votações são rigol osarnente secre 
Ias e nenhum dos membros do  Tribunal pode revelar o 
que nelas sei passai ou emitir, seja a quem for, a  sua 
Opifltão a tal respeito. 501) pena de incorrer nas respec-
tivaA sanções 1eais. 

Artigo 338.0 

O Tribunal poderá condenar por 'lrtra.cção diversa 
daquela por que o arguido for pronunciado, ainda que 
seja ,mais grave, desdei que os seus elementos constituti-
vos constem do despacho de pronúncia. 

A decisão  a que e retCin este artigo flhiflCa pode 
eondenar em pena superior à competência cio rcspect:vO 
T1,4—mil—al. 

. A clrcunstân(;Ia agravante da i'e)'flcidêiicia, que reSul-
Lan do resto criminal ou das declaiações do arguidos  
será sempre tornada ciii consideração, ainda que flãO 

tenha sido alegada. 

Artigo 339.° 

O Tribunal poderá condenar por infracção  diversa 
daquela por que o acusado foi pronunciado, com funda-
mento em factos não constahtes do despacho de pronúh-
ca mas que tCnhirn s.d0 alegados pela defesa ou que 
resultem da discussão da causa, se, neste último ca-o, 
tiverem por efeito Wininuár a pena. 

Artigo 34J.° 

O acórdão condena(ório deverá conter: 

(1) O iiOme, :dade, profissão, naturalidade e sesidên-
cia do arguido; 

b) A ndicação dos factos poi que foi pronunciado. 

e) Os factos que se julgarem provados, distinguindo 
os ue constituem infracção dos que  são cir- 
cunstâncias agravantes ou atenuantes; 

(1) A cwtação da lei penal aplicável; 

e) A condr nação na pena aplicada, indemnização por 
perdas e danos e postos de justiça. 

J) A ordem de remessa do respectivo  boletim para 
rcgsto criminal; 

(f) A data e a assinatura do Juiz e Ascssorc& que a 
profer'irem. 

2. Serão fixados honoi ários aos defensores ofic;osós, de 
acordo com a  tabela ooi igor para o iPAJ, bem corno 
indemnização às pessoas chamadas a intervir na audiên-
cia, se a pedireni 

3. Ordeuii-Se-á que sejam entregues aos ofendidos Os 

objectos de que o arguido pelo seu crime, os tiver pri 
vado. 

Se a restituição não puder ser feita, pagara o arguido 
seu valo pue será computado na i'ndemnizaão de 

perdas e danos. 
Será tamb,n ordenada a entiega  a quem de dreito, 

por tqrmo nos autos, de quaisquer objectos apreendidos 
e que não devam considCa1-5c perddos a favor do 
Estado. 

4. Quando o aiguido deve ser recolhido à cadeia ou 
ser posto ciii liberdade, o acórdão assim o ordenará. 

A>rtigo 341.° 

i. Se ii acórdão suspender a execução da pena, assim 
declarará, indicando as razões desta medida e o prazo 

da suspensão. 
2. A suspensão da pena pode tornar-se dependente do 

pagamento da respectiva indemnização por perdas e danos, 
dentro dei uni prazo f)ixado no acórdãos  ou do cumpri-
incuto de outras obrigações nos teliflOs de lei, penal. 

Artigo 342.0  

O acórdão ahs0lutó'ro devejá conter, além dos el(i-neii- 
Los indicados nas alíneas a), b), 1) e g) do n.° i do ai 
t'gu 340.0. a absolvição e os seus fundamentos, bem como 

o~ -d(kri para o arguido ser posto em liberdade, caso 
c encontre 151CS0. 

A.rtigo 3430 

O acórdão será l ido publicamente pelo ?tesidente  do 
Tribunal que explic:trá o seu conteúdo í. alcance, diigindo  
ao arguido urnas breves palavras, exortando-o, se foi con-
denado, a cumprir escrupulosa.mente a dccsão e a cor-
iigir-isel,  e, se foi absolvdo, a que, com o seu posterior 
comportamento, justifique a absolvição. 

Chamará também a atenção de toda a  asSStêih a para 
OS aspectos de qualquer conduta anti-social ei para a ne-
ccsidade de combater todo o comportamento que Seja 
contrário aos inteicsses da colectwidade. 

Do acórdão cabe recurso nos termos deste Código. 

Artigo 344.0  

Depois de proferido o acórdão, os representantes da 
acusação e da defesa poderão requerer na audiência que 

Tribunal esclareça ou supra qualque deficiência, se 
eiiicneicrem que ela contem lacunas ou obscuridades. 

Artigo 345.0  

Da audiência de julgamento será lavrada acta. 
Sempre que, na audiência de julgamento não haja 

qualquer ocoiiência sobre que recaia despacho do Juiz, 
dir-se-á apenas na acta qie compareceram as pessoas 
convocadas, devidamente, identificadas quando forem ou-
vidas, e que, prod.uzda a prova e feitas as alegações, 
foi proferido o acórdão. 

TITULO V 

Do processo sumário 

CAPITULO 1 

Da preparação de julgamento 

Artigo 346.° 

Aplicam-se ao processo sumário as disposições relativas  
à preparação do julgamento do processo oldinário, com 
as devidas adaptações, em tudo o que não for contrárIo 
ao disposto nos artigos seguintes. 
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Artigo 3470 

Recebidos os autos, o juiz, no prazo de três dia,, 
tratando-se de tréus presos e cincn dias nos demais casos, 
deverá proferir despacho reebendo ou rejeitando a acu 
sação. Este despacho equivale ao de pronúncia  øii  não 

proniinca. 

Quando o juiz esiteinda que a acusação deve sei' 1Ce 
EMa, marcará logo dia para julgamento. 

Quando o 1uiz enicirtda que a acusação deve sei 
rejeitada, ilundamentará o seu despacho. 

Artigo 348.1  

A acusação deduzida -nos temos do ~ 57
.
0 

. 

deste Código, só pode ser rejeitada com fundamento ecu 
algumas das alíneas a), b) ou c) do fl. 2 do altigo 293.°  

Artigo 3490 

O despacho a que se refere o fl.° 2 do artigo 347.° con-

terá também: 

A indicação dia data do sorte o dos ASo1 es P0-
pulares qie deverão intervir no julgamento; 

A nomeação do defensor oficioso do aiguidu, 
não tiver mandatário coristluído; 

Ordem de notificação do Ministério Público, do 
asiStqnte, do arguido e seu defensor, 

2. No acto de notificação do argtido er1he-á entrego'-
cópia da acusação. 

Artigo 350.0  

O sorteio dos Assessores Populares processar-&e-á no" 
termos dos flOs  2 a 6 do artigo 304.0  

Artigo 351.0  

Realzado o sorteio o juiz ordeinará, no próprio acto 
que o processo vá com vista,, por dois dias, a cada Um 

dos Assesscsres Populares .sorteados. 

CAPITULO LI 

Da audiência de discussão e julgamento 

Artigo 352.0  

Aplicam-se à audiência de discussão e julgamento exri 
processo sumáláo as disposições relativas à audiência de 
e dic-.:.c, uigamentrj  em pioCesso ordinário, com as 
devidas adaptações, em tudo o que não for contrário ao 
dsposto Tios ar1igoS seguintes. 

Artigo 353.1  

Aberta a audiência, poderão os representante- cio 
Ministério Público, do assistente e da defesa declarar 
expi'Csamlente que não prescindem de recurso, 

A declaração a que se refere o número anterior 

deverá constar da acta e ser feita até ao ijn:íc10  do Inter-
rogatóslio do arguido ou, sendo vários, do primoiro 
airguldo. 

. o interrogatório do arguido considera-se iniciado 
com as perguntas sobre a  sua ident4fçação. 

Artigo 3540 

Finda a produção das provas, será dada a palavra para 
alegações orais sucessivarnente aos repiesentantes do MlnS. 
tézo Público, do assastente e da defesa, que poderão 
usar dela apeilas Urna vez, por período não supelor a 
meia hora; mas o presidente do Tribunal poderá peizui-
tlr que se continue no uso da palavra por mais tempo, 
se a natureza da causa o exigir. 

.A,rtigo 355 

Cumprido o disposto no artigo 329., o pres:dente 
suspenderá a audiência e o Ti'ibunal recolherá para dcc:-
dir da matéria de facto com base na prova pioduziida. 

Para dedsão sobre a matéria de facto o Tribunal 
não é obrligado a formular quesitos, mas deverá funda' 
meutá.la suficientemente. 

Artigo 356.11  

Quando, porém, os representantes do M'inJstéro Pú-
blicq, do assistente ou da defesa não tenham prescindido 
de recurso, observar-se-á o disposto nos artigos 330.0  e 
segufltes. 

TÍTULO VI 

Do processo sumaríssímo 

CAPITULO 1 

1)a preparação para o julgamento 

Artigo 357.0  

Aplicam-se ao processo sumaríssimo as dsposições rela 
tvas à preparação para julgamento em processo sumá-
rio, com as devidas adaptações e em tudo o que flãu for 
contrário ao disposto nos artigos segu&ntes. 

tlgo 358.• 

i. O arguido preso eIi flagrante delito será apresen-
tado ao uiz do Tribunal competente nos prazos e ter-

mos previstos 110 artigo 240.. 

2. A autoridade ou agente que tiver  efectuado a  (ap-
tura notificará verbalmente o ofendido e as testemu-
nhas que presenciarem a ocorrência para comparecerem 
no Tribunal competente à hora que logo lhes indicará 
e avisará o arguido de que pode indicar depoentes em 
sua defesa. Se o arguido os indicar, a autoridade ou 
agente de autoridade deverá também notificá-los, para 
coimpareceretn. 

. 
O número máximo de depoentes é de cinco por cada 

parte. 

Artigo 359•0 

i. Apresentado o arguido preso com o respectivo auto 
de captura em flagrante delito, e estando presentes as 
testemunhas e ofendido quando necessáiio, o juiz no-
meará deferis-ir oficioso ao arguido se o não tiver cons-
tituído C COflVOCllá OS ASSesSOTe Populares de turno 
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para o jUlgamentt, a realizar no prazo de vinte e  qua-
tio horas, salvo o disposto nos números seguinte!. 

2. O julgmetiito poderá adiar-se por qilarel-ita e Oito 
horas se faltarem testemunhas de que as paites não 
presdndrn. Não poderá haver adiamento por falta do 
ofendido. 

3. O julgamento poderá tainbin adiar-se por prazo 
não excedente a o:tO dias: 

Se for necessíír-o proceder.se-á algum exame directo 
ou outra diligência que o juiz julge essencial 
para a  descoberta da verdade e que possa reil-
J1Zi11i' nesse prazo; 

Se o defensor n(rneado ou CoiktitUído o sol'citar. 
para melhor organização da, défesi do arguido. 

4. Se não for possível rc-alzar o julgamento no prazo 
de vinte  e quatro horas, o argudo aguardará cri prisão 
preventiva °u em, liberdade provisória, ffLOdjante caução 
ou termo de identidade, confonme couber nos termos dos 
artigo; 241.°, 268.1 e 269.1  alínea b) e seguintes. 

5. A escala  dos Assessores Populares será feita de co'i 
formildade com o -regulamento a que k,  refere o n.° !r, do 
artiigo 304.°. 

CAPITULO 11 

1)a audiência de discussão e julgainetito 

Artigo 360.0 

Aplicam-se à audlêircia de dscuão jUlglmeflt() em 
processo 9umarís&imo as disposições  reladvas à audiência 
e julgamento em processo sumário, salvo o disposto flt) 
aigo segu'i:nte. 

Artigo 361.0  

Em processo sumarísnio o Tribunal não é obrigado 
a formular quesitos sobre o matéria de facto, mesmo que 
as partes não tenham precinddo de recurso. 

TITULO Vil 

Do Processo de transgressões 

Artigo 362.- 

i. Nos processos poi transgressões vxificados  em auto 
que faça fé em juízo ou em autos inisLruídos o juiz dcsg' 
nará imediatamente dia para julgamento. Se o auto não 
setisazer aos requisitos legais, será devolvido para a sua 
regularização ou iristrrrção do processo. 

2. O arguldo será notifiéado da data do julgamento 
com pelo menos ctlnco dias de antecedência e conjun-
tamente, do objecto da acusação e de que deve ape-
sentar a suia defesa em audiência. No mesmo acto será 
também not'ificado de que, se não pretender prescindi) 
de recurso, deverá declará-lo, por requerimento ou termo 
nos iutos, no prazo  máximo de três, d'as. 

. 
O Ministéiio Público poderá acusar oralmente e será 

notifi:-ado da decisão [mal. 

4. Só há recurso da decisão final. 

Artigo 363.0 

I• À audiência de discuo e julgamento no processo 
de transgresões aplicar-se-ão as dispoSções do título  an-
telior  com as necessárias adaptaçõe e as mod:ihcações 
colistaistes (10 número e artigos seguinte;. 

2. O julgamento seiá efectuado unicamente pelo juiz 
(10 Tribunal onde o processo correr, salvo se o alguido 
tiver declarado que não presCMde de recurso nos ter-
mios do fl.°  2 do ar1igo arterior. 

Artigo 364.1 

i. O arguido não é obrigado a compatecr no julga-
mento se à contravenção Ou transgressão não coirespon-
der pena de prisão, podendo fazei-se representar por 
defensor. 

2. O jliiz poderá ordenai a comparência do arguido 
sempre que a julgar flecessára. 

;. Quando o arguido for obrigado a comparecer, o juiz 
dcclará-loí no despacho que designar dia para julga-
mento. 

Artigo 365.0 

i. Quando a contravenção Ou transgressão for punda 
simplesmente com a pena  de muita, pode o arguido, em 
qualquer altura do processo, antes do julgamento, reque-
ter para pagar voluntariamente, sendo-lhe ne$te caso 
1quidada a multa pelo mínmo aplicável, se o infiactor 
não for reincidente, pagando, além disso, o minTmo do 
t-espedtivo imposto de just-ça e as demais quantias que 
devem acrescer. 

2. Se o aiiiido for reincidente, pagará pela prmeira 
incidência, dois terços do máximo da multa, pelas 
i dincidênciias posteriores o máximo, salvo disposição em 
contiário, devendo, além disso, pagar o minmo do im-
posto de justiça e quantias que devam acrescer. 

. Quando a le'i estabelecer a pena de prisão no caso 
de reiitncidência, não poderá o reincidente fazer o paga-
meinto voluntário, ainda que à contraveilção Ou tianSgres 
são seja aplicável a pena de multa. 

A reinc!idên.cta provai-se-si, pelo certificado do registo 
criminal ou por certidão das condenações anteriores ou 
do pagi'nert4o voluntário da multa nos termos do núsnelO 
segulirtel. 

Se nenhum desses documentos estiver junto aos autios, 
o arguido que requerer o pagamento voluntário deverá 
declarar se é ou não reincidente incoirie'ndo na pena de 
falsas dedaraçõe, se faltar à verdade. 

O pagamento voluntário da multa equivalente à 
oondenação por sentença com  trânsito em julgado pala 
os eftos da reiTiiéjdência. 

O pagamento do imposto de justiça e  quantas  a 
que se refere este artigo é seu número 2 rá féito no 
acto da entrega das guias para gamcnto da multa. 

O recbo do pagamchto da multa será junto aos autos 
no prazo de dez dias, a  contar da notificação do despa-
cho que defertu o requeirnento sob pena de se prosse-
guir nos termos do processo e de o requerente perder, a 
favor do Cofre do juízo, a quantia paga. 
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Se já estiver marcado dia para julgamento, este rea-
1izar-se-á, se até itão a guia não for junta. 

Se, decorrido o prazo a que se refere o n.o  7 deste 
art!igo, o arguido juntar aos autos o recibo do pagamento 
da muJia Ser-lhe-á levado em conta pelo juiz na pena 
que lhe aplicar. 

Artigo 366.0 

A sentença poderá ser proferida verbalmente, (ØiiS-
gnando-se na acta a decisão. 

TITULO Vll[ 

Dos processos especiais 

CAPITULO 1 

Do 1)1 OCCSSO pUi' infracções cometidas 
pelo Presidente da República, Membros do Governo 

e Deputados à Assembleia Nacional Popular 

Artigo 367.0 

À instrução e julgamento das infracções referidas nc5tc 
capítulo aplicar-se-á, com as necessárias adaptações, o 
disposto no capítulo seguinte, sem prejuízo do que esti-

ver estabelecido em estatuto própro. 

CAPÍTULO II 

1)o processo por infracções cometidas 
pelos Magistrados Judiciais do Supremo Tribunal 
(te Justiça e dos Tribunais de Região e respectivos 

Assessores Populares e pelos Magistrados do Ministério 
Público junto desses Tribunais 

Artigo 368.0 

A participação por qualquer crime.  contravenção OU 

transgressão atribuídos a um Magistrado Jud1cal Ou 
Assessor Popular do Supremo Tribunal de Justiça ou 
do Tribunal de Região ou a um Magistrado do Ministé-
rio Público junto desses Tribunais, Será dirigida ao Pro-
curador-Geral da República, acompanhada de todos  OS 

documentos e com a indicação dos deniais elementos da 
prova. 

Artigo 36.1 

i. O Procurador-Geral da República presidirá à ins-
trução do processa, devendo inquirir as testemunhas 
residentes na  área da sede da Procuradoria Geral ou 
que lhe sejam apresentadas, presidir aos exanes que na 
mesma se realizem e ordenar todas as diligências que 
julgar necessárias, podendo cometer as que devam efec-
tuar-se fora da sede ao representante do Ministério Pú-
blico que escolher, marcando-lhe prazo para as efectuar. 

2. Quando o Procurador-Geral da República seja 
arguida, exercerá as funções do MinIstério Público o res-
pectivo subtltutO. 

Artigo 370.0 

Finda a instrução, será o processo concluso ao procu-
r1ador-Gcniil da República, seguindo-se o disposto nos arti-
gos 284.° e seguintes, com as necessárias adaptações. 

Artigo 371.0  

Havendo acusação e CUnIprICLO o disposto no art go 
291.°  serão os autos remetidos ao Supirno Tribunal de 
J ustça. 

Artigo 372.0  

i. Recekdos os autos o julz-Presidqn4te ordenalá vista 
do processo por cinco dias a cada um dos demais juízes. 
Reco1hidos os stos, voltaEão os autos ao juiz-Presidente 
para, no prazo de dez dias, relatar o acórdão de pronúncia. 
011 não pronúncia. 

2. Decorridos os prazos est pulados no númCo anteI;or, 
Supremo Tribunal proferirá acórdão de prO;flúnc a  ou 

não prQ1úflCia na primera sessão seguinte. Havendo 
arguido preso,, o pres'dente convocará sessão extraordriá-
ria a realizar-se no pazo máimo de cinco das. 

3. ronunciado o arguido, segur-se-ão os trâmites do 
processo ordinário,, com as devidas adaptações. 

Artigo 373.° 

i. O julgamento será efectuado pelo Supicino 'Tribunal 
de Justça com intervenção de todos op Seus juizes e 
Assesslres Populares. 

2. Quando se tratei de julgamento de Magistrados Re-
gionais e Assesso"~ek Pqpula.res nos Tribunais de Região. 

Supremo Tribunal de Justça funciona com a intetveli-
ção de três Juízes e quatro Assessores Popular°S sorteados 
nos 'termos da lei. 

Artigo 374.- 

A pronúncia do arguido imp1ca a sua imediata suspen-
S50 de funções. 

A,rtgo 3750 

O dispoto no presente capítulo aplica-se aos substitutos 
dos m'gisliados rcferid's artigo 368.0, pelos actos 
pratcados no exeicídio da substftução. 

CAPITULO III 

Do )i'OCCSSO por infracções cometidas 
pelos Magistrados Judiciais dos Tribunais Sub-Regionais 

e pelos Magistrados do Ministério 
Público junto desses Tribunais 

Artigo 316.0 

i. Nos processos em que Sejam arguidos Magistrados 
Judiciais ou Asssesores Populares dos Tribunais Sub-
-Regionais ou Magistrados dq Ministério Público junto 
desses Tribunais, aplicar-se-á o dsposto no capítulo ante-
cedente, com as necessárias adaptações, Servindo sempre 
como instrutor o Procurzdor da República tia Região 
competente, devendo o julgamento ser efectuado pelo T1-
bunal de Região respectivo. 

2. O disposto no presente capítulo aplica-se  aos Subs 
titutOs dos magistrados referidos no número anterioi 
pelos actos piaticados no exercício da substituição. 
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CAPÍTULO IV 

Do processo por infracções cometidas 
pelos Delegados do Governo nos concelhos 

Artigo 377 0  

N processos em que seja argufido o Delegado do 
Governo num concelho, aplicar-se-á o  disposto no Capí-
tulo II do presente título, sei-vindo de instrutor o Pro-
curador da República da Regi ão de i. Classe competente, 
devendo o julgamento ser efect!ivado pelo Tribunal les-
pectivo. 

O disposto no  presente capítulo apbca-se aos subs-
titutos dos Delegados do Governa pelos actos  praticados 
no exercício da substituição. 

CAPÍTULO V 

Do processo de reforma de autos perdidos, extraviados 
ou destruidos 

Artigo 378.0 

Se existirem ceriSdão autêntica dQ processo Ou da 
sentença, ou documento autêntico de onde constem al-
guns actos do processo ou a sentença, serão considera-
dos com o mesmo valor dos originais. 

Sc os douimentos a que se refere este aengo estive-
rem arquivados em qualquer repartição pública de Onde 
não possam retirar-se será deles extraída um cópia au-
têntiica pelo escrivão do processo de reforma. 

Artigo 379.0  

s.Quando por qualquer causa se perdeir, desencami-
nhar OU destruir qualquer processo proceder-se-á à sua re-
forma no Tribunal em que tiver corrido seus termos. 

2. Ainda que nro processo tenha havido qualquer 
recurso, proceder-se-á à reforma no juízo da primeira 
instância. 

Artigo :380.0 

i. Se não houver os documentos a que se refere  O 

artigo anterior ou se não forem bastante para recons-
tituição de todo o processo, proceder-se-á à sua reforma, 
reunindo-se todas as provas que forem oferecidas pelo 
Ministério Pública, arguido o assstente para se restabe-
lecer d te& do processo. Para este fim, poderão oleie-
cer-w testemunhas e docuxnrntes. 

2. O Ministério Público e o Ju1s po4erão, para os 
efeitos deste  artigo, requisitar oi  documeintos e lfl[f)r-

maÇões de qualquer funcionáro ou repartição Pública. 

Artigo 381.0  

1. O juiz poderá declarar encerrada a instrução para a 
reforma do processo, logo que repute suficientes as pro-
vas produzidas. Em seguida,, mandará dar vista dos 
autos por oito dias ao M1níistério Público. 

a. Recebida a resposta do Ministério Público, Serão 
notif:cados o assistente e o arguido para, dentro dos 
oito dias seguintes, dizerem o que 5e lhes ofereça, sendo-
-lhes facultado o ame do processo no cartório, dentro 
deste prazo. 

Artigo 382.0  

Terminado o prazo a que se refere o artigo anterior, 
serão os autos irnediataineirte conclusos ao juiz  para, no 
prazo de oito dfias, de*idir se o processo se  deve julga' 
OU fláO reformado. Da decisão que proferir poderá inter-
por-se-á recurso, que subirá nos iprópiol autos. 

Artigo 383.° 

Quando se julgar reformado o processo por decisão 
com trânsito em julgado, a reforma substituirá o origi 
nal para todos os efeitos. Se o original aparecei, preva-
lecerá sobre a reforma, que se apensará. 

Artigo 384.0  

Se constar de documento autêntico o teôr da sCntCflç 

de c(>ndeiação proferida em um processo que se perdeu)  
desencaminhou qu destruiu ou, pelo metnos, se dele cons-
tar a pena que na referida sentença se impôs, proceder-
-se-á à sua execução, comp se fossei oi original, enquanto 
se não fizer a reforma dor proceso. 

ADtigo 38' 

Se alguém tiver culpa da perda, descaminho ou des 
truição do processo, pagará o timposto de justiça devido 
pela Sua reforma, podendo além disso, Ser condenado 
eij, multa de i 000$ a 5  oøo$, imposta no próprio pro-
cesso de reforma, se não tiver cometido crime a que cor-
responda pena mais grave. 

LIVRO III 

Das execuções 

TITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 386.0  

1. As derlisões penais, transitadas em julgado,  têm força 
executiva em todo o território nadional. 

2- A execução correrá nos próprios autos e no juízo 
de i. instância em que o processo tiver corrido, mesmo 
que o julgamento tenha sido feito em juízo diverso.  

. 
Se a causa for julgada em r.a instância pelo Supremo 

Tribunal de Justiça, a execução correrá no Tribunal do 
domicílio do executado. 

4. As decisões absolutórias são ecequívels logo que 
prcinunciadas, sem prejuízo do disposto quanto a liber-
dade provisória. 

Artigo 387.0  

Não é exequível decisão ou Sentença penal: 
Que não emane de Tribunal com jurisdição penal; 
Que não determine a pena ou medida aplicada 

ou aplique pena ou medida inexistente na 
legislação  cabo-verdiana; 

Que não esteja reduzida a escrito; 
Que condene pessoa diversa da que for arguida  

no processo. 
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2. Quando seja celta a pessoa que fo arguida  nO 
processo, mas insuficiente qu inexacta a sua identiVcaçào, 
proceder-se-á à rectificação desta nos autos, depois  de 
realizadas as d.ligências necesárias. 

Artigo 388.0  

Cs.mpete ao Ministério Público promover a execução 
das penas e medidas de segurança, e bein assin a exe-
cução ppi impostol de justiça, indemnização por danos 
e mais quantias devidas ao Estado e a Outras pessoas que 
lega'mente repre!ente. 

O representante do Ministério Público, a pedido do 
Interessado a quem deva represntar, deverá verificai, 
através do exame do processo se o pagamento da Indem-
nização se miostra ou não efectuado. 

Quando o pagamento não tenha sido realizado, pio-
vJdQnciará para que o seja vo1unLriannente, mandando 
para tanto nq&icar o devedor, a fim  de este,, 110 prazo 
de trnta dias fazer prova de1e, ou depositar à ordem 
do Tribunal o montante da Indemnização. 

Decorrido tal piazo, não se mostrando feito o paga-
mento ou  o depósito da. indemipzação. O MflStél() Pú-
blico promoverá a respilctiya  epcecução 

A ndemnização, que se obtiver mediante a execução 
sqrá entrege ao titular do direito sem quaisquer encargos 
para ele. 

Artigo 389.1 

Cabe ao juiz do  Tribunal tiade (> prOctiso tvci corrido 
tido decidr, oficiosamente ou, a requ.erimemo do Minis 
télio Público ou do condena(lo, as questões relativas ao 
nkiio, duração e suspOnsão da execução da pena e à 

extinção da lesponsabilidade penal, bem como a conver-
são da multa em prsão. Da decisão proferida cabe re-
curso pala o Supremo Tribunal de Jut1ca. 

Artigo 39O.° 

No dqcurso da execução, cabe ao Tribunal de Execução 
de Penas decidr obre a modificação ou substituição das 
penas ou medidas de segurança, chi  especial: 

Decidir sobre as alterações do estado de perigos-
dade criminal, anteliormente declarado, que 
devam ter por efeito a substituição das penas 
ou medidas de 5cguran9a; 

DcId'r sobre, a cessação do estado de perigosi-
dade cÍ'imrial; 

e) Decidir sobre a substitução de medidas de segu-
rança por oUtias que se monstrem mais adequa-
das; 

e) Conceder e revogar nos telmos da lc€ a reab lita-
ção judicial dos condenados em quaisquer pe-
nas e dos impiutáves submetidos poi decisão 
judicial a medidas de segurança; 

J) Decidir sobre o incidente de alIenação mental 
sobrevinda ou conhecida no  decurso da exe-
cução das penas ou medidas de segurança pri-
vatvas de liberdade; 

g) Decidir sobre a .-plicação de amnistia, indulto ou 
comutação de penas sempre que os processos 
aí se encontram, anda que transitoilamente. 

'T'ITULO II 

Da execução das penas restritivas da liberdade 

Artigo 31.0  

Os arguidos condenados em prisão ou medida de segu-
'iança privativa de liberdade  darão .n'trada no estabele-
omnto próprio por mandado do respectivo juiz do Tl i-
bunal 

 

em que a sentença tenha sido profct ida. 

Artigo 392.0  

i As penas de prisão que não devam ser cumprdas 
Como única pcoa, consfd)ani-se para efeitos de execução, 
como um(a só pena de duração igual à sua sorna. 

2. Quando concorram, na execução, válias penas de 
prsão OU penas e medidas de segurança que não possam 
ser smultâneamente executadas, inicia-se a execução pelas 
'penas de p41ão, e de entre estas pelas mais graves, dum-
prndo-se seguidamente a priãø resultante da cop1versão 
da pena de multa. Só deo se executam, se ainda for 
caso diso as medidas de segurança. 

'. A determinação da metade da pena privativa de 
iberdade vara  cieito& de verificação dos pressupostos da 
liberdade condicional, será feita sem atender a qusquer 
medulas de segurança 0*1, flas penas mstas, às de outra 
clspécte 

Quando haja lugar a urna pena. única, nos termos do 
Código Penal, atender-se-á à duraçãoI dessa pena e, no 
caso de várias penas privatvas de libe1dadC, à duração 
resultante da soma das penas exequíveis. 

Artigo 3930 

i. A suspensão, da pena abrange os efeitos de flatu1 eza 
p4aal da condenaço. 

2. A caducidade da condenação cer'dicceial Ilão ex-
tingue a responsabilsdade civil por danos., pelo) rnpostO 
de Justiça e custas. 

. Se o condenado em pena suspensa cometer, durante 
prazo da suspensão, qualquei' crime que determine a 

revogação desta, o Trbunal que o condenar comunicará 
a decisão ao juiz da condenação em pena suspen a. 

4. Se o condenado em pena suspensa iinfringir as obr1  
gações imnpo;tas pela sentença, o juiz ordenará a execu-
cão da pena ou, cosnsoíonte a importância ou circunstân-
cias das infracções aos deveres impostos, i'ulgará esta; rre-
levante', ordenará a prestação da caução ao futuro cure-
primeinto daqueles ou modificará o cofldic)flamento da 
suspensão. 

. 
Findo o prazo da siuspensão, sem que esta tenha icb0 

reivogada Ou se encontre pendente processo crime que 

. 
Findo o prazo da suspensão, sem que esta tenha s'do 

revogada Ou se encontre pendente processo cume que 
posa detcrminar a sua revogação ou hicideinite processual 
por infracção das obrigações impostas, ou logo que jul-
gado favorávelmente ao arguido este processo ou flci 
dente, o juiz declarará sem efeito a condenação, orde-
nanrdo que seja cancelada no respectivo registo criminal. 

6. Se. posteriormente ao depacho que declarou sem 

ef&to a pena susperisa, se verifcar que o arguido, durante 
período da suspensão, cometeu qualquer crime que 

determne a revogação da mesma, aquele despacho será 
livremente revogável pioccdendo-se consoante o disposto 
no Código Penal. 
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Artigo 394.° Artigo 398.° 

Terminado o cumprimento da pena OU medida de Se- A Axecução por indeminização, movida contra o réu ou 

gurança privatas de liberdade, *i condenados serão sol- assistente, seguirá os termos da execução em processo 

tos por mandado do respectivo juiz. Ars que se encofl- civil no juizo da condenação e flOs proprios autos. 

trem em liberdade Colidiclonal °u  em 1iberdad vigada 

será notificada a cessação da pena ou medida de Artigo 3990 

rança por mandado do mesmo j.u'z. 
pe&o produto dos bens executados ao devedor OS paga- 

Artigo 3950 
mentos são feitos pela ordem, seguinte: - 

Os directores dos estabelecimentos prisonais deverão 

comunicar ao representante do MiOistér'o  Público junto 

do Tribunal onde tenham corrido úk respectivos proces-

sos o faIccimento dçp réus presos¥  a sua fuga, qualquer 

suspensão ou terrupão na execuçãot da pena ou causa, 

da modificação, substituição ou .%tinção total ou par-

cial, bem como a solta do réu, sendo juintas ao processo 

estas comunicações para aquele mags&rado promover o 
que tiver por conveniente. 

TÍTULO III 

Da execução por multa, imposto de justiça, 
custas e indemnizações 

Artigo 396.0  

i. A multa, o imposto de justiça e as custas surão pa- 

goN prazo de vrite dias., após o trânsito em julgado 

da decisão que os itnpuser e pelo quantitativo exact(' 
nesta fixada, não podendo haver acréscimo de quais-

quer ad,icionai. 

A requerimento devidamente fundamentado do Con-

denado, poderá o juiz, exce!pcionalmeiflte, autorizar qu 

o pagamento da multa, do imposto de justiça e custas 

seja irto em prestações no prazo máximo de dois anos. 

A falta de pagamento de qualquer prestação implica o 

vencimento imediato das vinoendas As prestações pagas 

serão computadas susvameflte nas dívidas respeitan-

tes ao imposto de juJtliça, custas e multa. 

A importância das multas aplicadas  em processo 

penal, incluindo rs resultantes da conversão da pena de 

prt'são, reverterá em partes  iguais  para o cofre de Teouro 

e para o Cofre do Juízo. 

2, Se a mulita não for paga nos prazos fixados e de har-

rnona com o disposto nos números antecedentes, será 

convertida em prisão. 

r. Quando não se mostre efectuado o pagamento volun-

tário do imposto de justiça e das custas, o .M'nistérmo 

Público, tendo o devedor bens suficientes e desembara-

çados, promoverá à sua cobrança coerciva nos próprios 

autos. 

Artigo 397.° 

Quando a muita for de quiatia fixada por le, será con-

vertida em prisão à razão de 50$ por dia, não devendo 

exceder o sua duração dois anos nos casos de multa api'-

cada por qualquer or'me e seis meses por trafl?grCSsão 

ou oontravenço. 

Os impostos de justiça; 

2 °  As custas liquitiadas a favor do Estado e do Cofre 
do Juízo; 

3.0  As restantes custas, proporcionalmente; 

4.0 As muitas penais; 

5. As indemnizações. 

LIVRO . IV 

Dos recursos 

TÍTULO 1 

Artigo 400.° 

É permitido recorrer dos despachos, sentenças ou acói-

dãos proferidos por quaisquer Juizes ou Tribunais, em 

matéria penal, que não forem expressamente exceptuados 
por lei. 

Artigo 401.0 

Não é admissívl resuirso: 

Dos despachos de mero expediente; 

Das decisões sobre polícia de audiência Ou de ou-
tro:,. actos jud'ciais, ainda que imponham qual-
quer pena, se nelas se flãO' excederem os limites 
precritos na lei; 

Das decisões que ordenarem actos que dependam 
da livre resolução do juiz OU do Tribunal; 

(1) Das decisões sobre motéri:a de facto, salvo o dis-

posto no artigo seguinte; 

e) Das dec'sões proferidas em processo sumário, suma-
rissirno e de transgressões, quando se tenha 
prescindido de reursO. 

Artigo 402.° 

Das decisões sobre matéf a de facto só é admissível 
recurso con os seguintes fundamentos: 

Insuficiência da matéria de facto apurada para 
decisão da causa; 

Falta de fundamentação, obscuridade, equvoci 

dade OU deficiência das respostas a qi1csio' 

essencas para a decião da causa; 

Existência de respostas contraditórias a quesitos 
formulados, quando respeitem a factos essen-
ciais para decsão da causa; 
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(1) Existência de c.ontradicão entre as respostas dadas 
aos quesitos e o relatório do acórdão; 

c) Havei- respostas CflL franca contradição com prova 
resultante de documentos aUtêflt'cOs Oj auten-
ticados existentes ri<)ts autos, quanto a factos 
essenciais para a decisão da cauta; 

Artigo 403.1  

1. Podem recorrer: 

n .I O Ministério Público, dc quaisquer decisões ainda 
que o recurso Sei interlposto no exclusivo inte-
resse da defesa: 

O arguido. das decisões que lhe sejam desfavo-
ráveis: 

Aqueles que forem condenados em quaisquer pe-
nas por infracção das dispsçõcs deste Código. 
ainda que não sejam partes princpais na cau'a, 
contra as decisões que as impuseram, salvo o 
disposto na alínea h) do artigo 401.- 

2. O Mnistério Público deverá obrigatqriamcinte inter-
por recurso das decisões que apliquem pena de prisão 
superkk a cinco anos, OU quando lhe ordenar expresa 
mente o seu super'or hierárquico ou a lei asSim O tirdenai. 

Artigo 404.° 

A renúncia ao recurso na audência de julgamento, 
os processos Cm que é permitida por este código, inibe 
a acusação e a defesa de recorrerem de qualquer despa-
cho OU sentença nejcs proferidos.  

Se houver rccurs0rw interpostos de decisões antcr o-
res à rennúncia, ficarão  sem efeLto. S esses recursos já 
tiverem subido, 1Ycarão scJn efeito e os Processos baixarão, 
logo que seja cnhqcida a renúncia; se  tiverem sido jul-
gados, a decisão não invalidara a sentença final. 

A declaração feita 1)01' um dos representantes da 
acusação Ou da defesa de que não prescinde de lecursi), 
dá a todos os outros o direito de recorrer. 

Artigo 405. 

O prazo para a  tiiterposLçã() de qualquer recurso é de 
cinco, dias, a contar daquele cm que foi publcado o des-
pacho ou acórdão, salvo se o recorrente não tiver aSS'S-
Lido à publicação, porque neste Caso (1 pïaZQ começará a 
correr desde a notficação. 

Artigo 406. 

i. Os recursos em processo penal serão interpostos, 
processados e julgados comQ OS de agravo em matéria 
cíve, salvas as disposições cm contrário dest' Código. 

2. Os recursos dos acórdãos e de qua'Sqsier despachos 
proferido:; em audiência, podeião ser interpostos por Sim-
ples dqclaração  na acta 

Artigo 407.1  

1. Nos recursos interpostos ele acórdão Final em i.8  ins-
tância compete ao juiz do Tribunal onde se tiver efec-
tuado o julgamento deferir os seus tennns. 

2. Compete a/nda aq mesmo juiz esclarecer os funda-
nentos da decisão, sem alterá-lo, devolvendo a aprecia-
ção do recurso ao Tribunal competente. 

Artigo 408.° 

Se o juiz Ou o Tribunal obstarem à interposição 
de qualquer recurso, o interessado poderá requerer por 
escrito ao presidente do Tribunal para onde pretenda 
recorrer, no' prazo de cinco dias, que o mande admitir, 
não podendo para tal frn valer-se de qualquer outro 
mEio. 

N0 caso previsto neste artigc o presdente a quem 
for dirigido o requerimentol poderá se assim o entender, 
OuV o juiz ou o Tribunal recorrido. 

. Se o presdcnte ordenar a admissão do recurso, reme-
terá ao U1Z recorrido o requerimento com o competente 
despacho. O Juiz recorr'do mandará imediatamente noti-
ficar o recorrente de que lhe foi admitido recurso, e Os 
prazos, que por lei começam a  contar-se da sua interpo-
sição, começarão a correr desde a data em que a flot-
ficação se 

Artigo 409.0  

i. Sobem imediatamnte nos próprios autos e com 
efeito suspensivo de processo os recursos que se inserpu-
serem.: 

Das decisões que ponham termo à causa; 

Do despacho de pronúncia em processo ordinário 
Ou sumário, com o fundamento de não ser puní-
vel o facto, de o agente não ser por ele respon-
sável au de se achar extinta a acção penal; 

e) Do d:espach.o que negue ao MCnistério Público 
legitimidade para promover a acção penal; 

Do despacho em que o juiz não reconheça o im-
pedimento  ou a suspeição deduzdos contra ele 
OU contra os assessores. 

De despacho que suspenda a  marcha do processo; 

J) Da dçcisão que julgar ou não reformado um pro-
cesso nos termos do artigo 382.'; 

g) Das decisões posteriores à sentença ou acórdão.  

. O recurso do despacho de pronúncia ou da dec são 
final não impede que se mantenha a prisão dos argui-
dos ou a caução prestada. 

'. Quando a sentença for absolutórias  o arguido preso 
pude aguardar em 1 hedade provisória a decisão  do re-
curso, mediante compromisso de comparência obrigató-
ria uns terfli(jS do artigo 273.0. 

Artigo 410.- 

i. Sobem imediatamente, cru separado e com efeito 
meramente, ineramente,  devolutivo, 05 recursos interpostos: 

a) Dos despachos que ordenem ou mantenham a pr-
sãO preventiva dos arguidos que lhes concedam 
liberdade provisória; 

1.') Da decisão que ordene a prisão de qualquer pes-
soa por desobedência aos mandados de justiça; 

e) Do de.pacho que não admita qualquer pessoa a iii-
tervir tios autos como assistente; 
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cl) De decisão que imponha qualquer pena por In-

fracção das dsposições deste código, SIIIV() (1 

disppsto na alínea b) do art go 395.°; 

Do despacho que indeferir o pedido de exame 
médico-forense do arguido suspeito dc alena-
ção mental, e do que ordene o seu internamento 
em estabelecimento hospitala r  apropriado OU a 
cessação deste nternamento; 

Das decisões finais sobre excepções; 

Do despacho que julge quebrada a caução pres-
tada 

2. Suspendem no entanto, os efeitos de dcci ão re(or-
rida: 

Os recursos interpostos das dec:s'ões (1UC inipo_ 
nham qualquer pena por infracção das disposi-

ções deste códYgo, se o rorrente, quando a 
pena for de multa, depositar o SCU valo e, 
quando for de prsão, prestar a caução prio 
valor que o juiz arbitrar; 

O recurso do despacho que julgar quebrada a 
caução, quanto ao levantamsito do depósito, 
se por esta forma tiver sido prestada. Se a cau-
ção tiver sido prestada por me0 de hipoteca 011 
finça, o recurso a que se refere esta alínea só 
terá efeito suspensivo, Se o valor da caução for 
depositado à ordem do juiz. 

Artigo 411.0  

Os recursos de decsões não comtemplados nos  artigos 
anteriores sobem com o primeiro  recurso que deva subir 
imediatamente nos próprios autos e juntamente com ele 
serão alegados, instruídos e julgados. 

Artigo 412.° 

Nos processos sumarísSim.Os e de transgressões nenhum 
iecurso de decisões anteriorc5  à sentença  fin,al, ou ao des-
pacho que não designar dia para o julgamento, subirá 
ao Trbunal s.upeior se não com o que sc interpuser 
daquela sentença Ou despachO. 

Artigo 413.° 

i. Se tiverem sido pronunciados diversos arguidos, o 
recurso interposto do despacho de pronúncia sub r'i, 
quando terminar o prazo em que pode recorrer o Último 
dos arguidos presos ou caucionados. 

2. Se tiverem decotrdo mais de, trinta dias depois tia 
prisão de,  algum dos arguidos, sem terem sido presos ou 
caucionados os outros, q recurso da pronúncia dos que 
estverern presos subirá logo IlOs próprios autos, ficando 
porém em ia instância o translado das peças do prP 
CC5sO que O Ministério Público ndicar, além do despa-
cho de pronúncia para servirem de base ao Titerrogató-
rio dos indiciados que anda não tenham sido presos flern 
tenham prestado caução. 

'. Se, no caso do número anterior, os argudos que 
não tenham sido presos nem prestado caução vierem a 
recorrer da prorlúndia, quando presos ou caucionados se-
rão apensados ao processo principal os respectivos trans-
lados, se chegarem ao Tribunal de recurso antes cio 
julgamento do recurso que tiver nos próPros autos, e 
serão, em todo o caso, julgados pelos mesmos juizes. 

Artigo 414.- 

i. Se respqnderem diversos arguidos e for,  interposto 
recurso da decisão final, ainda que só ila,ivamente a a1- 
guns deles, o Tribunal de recurso conhecerá da causa 
cm relação a todos. 

2. Os não recorrentes não serão, em caso algum, con-
denados em imposto de justiça. 

3 O mesmo se obsevará nos recursos Lntcrpotos do 
despacho de pronúncia, não pronúnca ou .trmriva1entes. 

4. Se houver diversos recursos do mesmo despacho  de 
pronuncia e, não forem todo; julgados conjuntamente, 
nos termos do n.° 3 do artigo anterior, o liii ur aI que 
conh ecet do1s recursos posteriores julgá-los-á l'vYerfleflte, 
quaiSquc que sejam as decisões aflteriCs. Se, porém 
as decisões forem inconciláveis, o Mnistério Públco e 
qualquer dos arguidos poderarn recorier para o Supremo 
Tribunal de Justiça que decidirá en pleno, ndependeii-
remonte de vistos, e quanto a todos QN réus. 

O prazo para a interposição deste recurso começará a 

contar da baixa do acórdão que decdir o último recurso, 
e o Suprni.o Tribunal de Justiça julgará de [acto e de 
direito. 

Artigo 415.° 

Antes do julgamento es recursos irão com vista ao 
representante do Minstério Público junto do Tribunal 
cIo recurso. 

Artigo 416.0  

i •  Interposto recurso ordináro de um acórdão somente  
pelo arguido, pelo Ministério Público no exclusivo fltC-
resse cl.a defesa, ou pelo arguido e pelo Mnistéro Pú-
blico nesse exclusivo interesse, o Tr i bunal superor não 
po(Ie., em prejuízo de qualquer dos arguidos, ainda que 
não recorrente 

ApIcar pena que, pela espécfle e pela medida, 
deva considerar-se  mais grave do que a cons-
tante da decisão rec(yrrida; 

Revogar o benefício da suspensão da  execução 
da pena ou o da sua substitução por pena 
menos grave; 

e) Aplcar qualquer pena acessória, não contida na 
decisão  recorrida, fora dos casos em que a lei 
impõe essa aplicação; 

(1) Modificar, de qualquer- modo, a pena aplicada 
pela decisão reconlda. 

2. A pyoibÇão estabelecida neSte artigo não se verifica: 

Quando o Tribunal supeltor qualificar divexsa-
mentd os factos, nos termos dos artigos 338 0  
e 3390,  quer a qualificação respete à incri-
minação, quer a circunstândas modificativas 
da pena; 

Quando o Minstério Público se pronunciar, no 
visto do processo, pela agravacão da pena, adu-
zindo logo 05 fundamentos do seu parecer 
caso em que serão notificados  os réus, a quem 
será entregue cópia do mesmo, para resposta no 
prazo de oito dias. 
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Artigo 417.1> 

1. Salvo dsposição expressa em contrário o Tribunal 

de recurso só conhece da matéria de direito baseando-se 

lia inatér a de facto apurada pelo Tribunal recorrido. 

2 Quando o Tribunal de recurso cfltcdcr que a ma-

téria de facto pode e deve ser ampliada, esclarCctda  ou 

melhor fundamentada cm ordens a coPistituir base sul'-

ciente e iiidspensávcl para a correcta decisão de dreno, 

ordenará a baixa do processo ao Tribunal recorrido paia 

os aluddots fins, indicando concretamente os [actos que 

careçam de indaga€ão, csclarcdlrneflto ou fundamontação, 

repetindo-se, quando neceSár1o, a  produção de prova per-
tinente, com os mesmos juizes e assessOres, se possível. 

3. Nos casos da alínea e) do artgo 402 0, o Tribunal de 

recurso poderá alterar, na parte respectiva, a  matéria de 

facto apurada pela nStâflCia. 

Artigo 418.0  

i. No julgamento dos recursos intervirão os Assessores 

Populares na parto respeitar]áe à matéria de [act e à 

medda concreta da pena. Em tudo o mais, intervlrao 

apenas o juiz ou Juízes do, Tribunal para que se recorre. 

2 Os Assessores Populares serão sorteados com o rela-

tor, quando couber, nos termos do presente código e (erão 

vista do processo por três dias a cada rim. 

Artigo 419.° 

Nenhuma decisão judicial poderá ser revogada por mo-

tivos de forma, a  menos que a  nulidade çu rregulari-
dade cometidas hajam afectado a justa decisão da (aUa. 

TITULO II 

Dos recursos extraordinários 

CAPÍTULO 1 

Do recurso para fixação de jurisprudência 

Artigo 420.1 

Se qualquer Tribunal Regonal proferir um acórdão 

que esteia em aposição com outro desse ou de outro Tr1 

banal Regional sobre a metma matéria de direto e dele 

não puder inteupor-se recurso ordtiário para o Supremo 

Tribunal de  Justiça, deverá o Procurador Geral da Re-

pública, oficiosamente ou a qucrimeito da acusação Ou 
da defesa, recorrer extraordinar'ameflte para o Supremo 

Tribunal de justça, a fim de se fixar a jurisprudência. 

Artigo 421.- 

0 Miristério Público recorrerá obrigatoriamente de 

todas as decisões posteriores profer!das contra a juris-

prudência fixada  pelo Supremo Tribunal de Ju'st'ça nos 

termos do artigo anteríor, sendo sempre admissível este 

reou(rso. 

CAPÍTULO II 

Do recurso extraordinário 
de revisão de sentenças e acórdãos e despachos 

Artigo 422.0  

1. Uma sentença Ou acórdão com trânsito em julgado 

só poderá ser revista: 

Se os factos nele invocados como fundametito pai a 
a condenação de um arguido forem inconciliá-

veis com, os que constem de outra sefllença ou 
acórdão e da oposção entre eles possam resuLar 
graves dúvidas, sobre a justiça da condenação; 

Se uma seitença ou acóidão passados em julgado 
considerar falsos quaisquer depolmentos, decla-

rações de pelitos ou dorum.chtos que possam ter 

dctermnado a decisão absolutória ou condena-
tória; 

e) Se resultar de uma sentença ou acórdão com trân-
sito em julgado que a  decisão absolutória ou 
cOudenatóOia foi obtida por peita, suborno, cor-
rupção ou prevaricação der,  mag suados ou asses-
sores populares; 

(1) Se, rios casos de condenação, se descobrirem novos 
factos ou elementos de prova quO, por si Ou 
combinados com os factos u  pivas aprecia 

das fl() processo constituam graves presunções 
cia inocência do acusado; 

e) Quando, por exame-médico-forCflse feto em qual-

quer arguido que esteja cumprindo pena e por 
quaisquer outras diligências necessárias, se mos-
trar que a sua falta de integridade mental 
poderia ter determnada a iriOsponabiliJadc 

pela infracção por que foi condenado, 

2 .  A ieviso pode prd.r-se a qualquer tenpo, ainda que 

a acção penal se tenha extinguido ou a pena esteja pres-
crita ou cumpr'da. 

Artigo 423.1  

A revisão da serrtcnça ou acórdão SCili sempre reque-

r'da pelo Ministério Público, quando paia isso  houver 

fu:ndamentot e também o poderá ser pelo arguido conde-

nado, e, quando este tiver falecido, pelos seus asceusden-

tes, descendentes, cônjuge, irmãos ou herdeiros. 

Artigo 424.° 

O requerimento a pedir a revisão será apiesetntado no 

Tribunal onde se proferiu a sentetça que deve ser re-

vista e deverá logo ind'car a prova oferecida e ser acom-

panhado dos documertos que se queiram juntar. 

Artigo 425.- 

Se a revisão for pedida com fundamento nas alí-

neas a), b) e e) do número 1 do ardgo 422 °, O requer'-

mento tem de ser acompanhado da ceitidão da sentença 

ou acórdão em que se funda a rev'são e do seu trânsito 

em julgado, sem o que não será recebido. 

Nos casos a que se refete este artigo, só poderá pro-

duzir-se prova documental. 

Artigo 426.° 

1. Se o fundamento da revisão for o da alínea (!) do 

n.° i do artigo 422 1  e se se tiverem oferecido depoentes  

Ou requerido exames Ou quaisquer outras diligênc is, O 

Tribunal inquirirá as testemunhas, reduzindo a escri1to 

OS seus depoimentos, mandará proceder  às demais dii -

gências se as julgar iind'spensáveis para a descoberla da 

verdade,. 



SUPLEMENTO AO «LOLETINI OFICIAL DE CA BO VERDE N.»51-22 DE DEZEMBRO DE 1980 51 

. O requerente só poderá indicar novas testemunhas 

quando jusitifiquc que ignorava a sua cxlstênca ao tempo 

da decisão, Ou que estiveram impossbilitados de  depor, 

e não poderá exceder o .niúmeo dos que lhe era liCito 

apresentar na audiência de discussão e julgamento. 

3. O Tr:buiial poderá otia1oSarnLL4c ou a requeri-

mento do Ministério Público ou do arguido que não te-

nha solicitado a revsão, proceder a quaisquer  outras 

diligências que julgar indispeT1sáve' para .csçlarcclfl_lclli() 

da causa. 

Artigo 427.e 

Se a revisão for iequerda com fundamento na alínea 

e) do número 1 do artigo 422.', poderá o Tribunal ordc-

Par os exames médico-foeense e demais dllgê.ncias que 

julgue necessárias, antes de fazer seguir o pedido de 

revisão. 

Artigo 428.° 

A levsão será procqssada  por apenso aos autos onde 

se proferiu a decisão que deve ser revila. 

Artigo 429.° 

O juiz que iceha o requerimento da rcv são reme-

lerá o processo em que ele sei pedir, no prazo de cinco 

dias, ao Presdente do Sup1ino Tr'bunal de Justiça, 

com a sua informação 

Quando se tenha de proceder a  quaique1 di1gêll 

cias, nos tei-nss dos artigos anter iores, o prazo a que Se 

refere este artgo começará a contar-se desde que i.cnhain 

terminado. 

Artigo 430.° 

O Supicmo Tribunal de Justiça aprcciarií q pedido 

de revsão com a intervenção de três Juízes e quatro 

A'.sessores Populares. 

Artigo 431.- 

i.  Recebido o processo 1:0 Supremo Tribunal de jus-

tiça e sorteados os Assessioires Populares irá o mesmo com 

vista ao Ministério  Público e depø's. aos Juizes e As,scs-

soces Populialles pelo prazo de dois dias. 

2. Se o Tribunal entender que é necc&sár o Ilos CaSOS 

das alíneas d) e e) do número i do artigo 422°, pi0CC-

der a qualquer diigê.ncia para esclareidmenlo da vel-

dade, poderá ordená-la., oficioaniente ou a rcquernleflto 

do Mintéif  o Público. 

Se houver de se proceder a qualquer' diligência 

1_los termos do númelo anterior, depois de cumprida, será 

1cimetdQ de novo o processo ao Supremo Tribunal de 

Justiça. o qual deliberará iniedatameflte, sem necessidade 

de novos vistos. 

O acórdão do Supremo Trbunal de Justiça que 

colnceda ou negue a revisão será sempre fundamentado 

Artigo 432.° 

1 80 for autorizada a revisão, o Supremo Tii,bunal 

de Justça mandará baixai,  OS autos ao juízo da causa 

em que se profeiau a decisão que deve ser revs,ta1  ou 

determinaiá que se proceda à revisão eju juízo diverso, 

se assim o julgar conveniente. 

. Se a revisão for Qwdenada por qualquer dos fun-

damentos das alíneas a) e c) do número 1 do artigo 42.°, 

Supriemo Tribunal de JusLça doterniriará sempre que 

se ppceda à revisão, em juízo diverso daquele em. que 

se pronunciou a decisão a liever. 

Artigo 433.° 

i. Se for autorizada a revsão de sentença condenató-

l"a e o arguido estiver a cumprir qualquer pena de pr - 

SãO, o Suplemo Tribunal de Just'ça determinará se ele 

devq ou não passar imediatamente ao rcgme de pião 

preventiva, podendo, quando haja fortes presunções cia 

Sua Jnocênc:a, autOrizar que ele seja posto em liberdade 

mediante caução. 

2. Quando o arguido anda não tenha cumprido a 

pena em que foi condenado e lhe tiver sdo concedida 

a revisão não se executará a sentença condeniatóda, mas 

se a pena imposta foi de prisão, o Supremo Tribunal 

de justiça deteiininará se ele deve aguardar o novo jul-

Cramento sob custódia ou se é admssível caução; se tiver 

sido condenado a qualquer outra pena, o Supremo Tri-

isinal de Justiça reIveriá se a caução pode Ou não ser 

dispensada. 

Artigo 434.° 

i Se a reviisão foi autorizada, com fundamento na 

alínea a) do númeilo i do artgo 422.0  por haver sen-

'tcnça ou acórdãos portais incoflciliáves que tenham con-

denado aigudos diversQç> pelos mesmos factos, o Supremo 

Tilibunal de Justiça os anulará, ordenaido que se proceda 

a nOvo julgamento conjunto de todos os acusados, em 

rim juízo diverso daqueles que os condenarem. 

2. Para o e[ei,to do disposto neste artigo apensar-se-ão 

os respe,ctv0s processos, seguindo-se os ulteiiories termos 

cia  revisão em qualquer deles. 

Artigo 435.° 

Se o Supremo Tribunal de Justiça negar a revisão pe-

clida pelo arguido, condenará o requerente no lrspectiVo 

imposto de jUstÇa e, se entende que houve má fé, na 

multa de 1 000$ a 2 000$. 

Artigo 436.- 

i. Se foi' autorizada a revisão, o juiz, logo que baixe 

processo que deve ser revisto, mandará dar vista ao 

Mnistério Público para, no prazo de três dias, declarar 

se tem alguma diligência a requerer e qual. Para o mesmo 

fim será notificado o assistente se o houver', e o arguido 

e seu defensor. 

2 Se o juiz entender que as dligências requeridas 

pelo Ministério Público, assistente ou arguido são desne-

cessárías para a descoberta da verdade, assim o declarará 

em despacho fundamentado, indeferndo o pedido. 

3. Findo o prazo a que Se refele este artigo, o juiz 

ordenará, no pilazO de dois dias, as dilgências  requeridas 

e as demais que julge necessárias ao esclarecimento da 

causa. 
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Artigo 437.91  

Efectuadas as difgências a que se ifere o artigo 
anterior ou decorrido o plazo para as rcquerereu e orde-
narem selá designado dia para julgamento, observando-se 
em tudo os demais  termos do respectivo processo. 

Se a rev'são for autotizada com o fundamento (lii 
alínea b) do número 1 do artigo 422.°, não poderão depor 
os depoentes condenados pelo cume de perjúrio, nem 
intervir como peritos OS que tenham sido condenados por 
falsas declarações no processo rev'sto. 

Artigo 438.° 

i. Se ,a decsão filial revista tiver sido coiideflaiória e a 
sentença ou acóidão proferdos rio juizo de tev'são jul-
garem a acusação improcedente, S'á aquela decisão anu-
lada, trancado o respectivo registo cilminal e restituido 
o argu'do ao seu estado de direito  afltcrios' à condena-
cão, logo que a sentqnça  Ou acórdão passem em julgado. 

2. A sentença que absolver o argudo no juitO da rcv-
são será afixada por certidão à porta do, Tribunal cia  
Região ou Sub-Regão da última residência do arguido 
e à porta do Tribunal onde tenha sido proferida a  con-
denação, sendo, além disso. publicada em três  números 
consecutivos de um j0rn41 da sede da Região deste  úl-
i'mo Tribunal ou da localidade mais próxima, se na-
quela não houver jornais. 

. 
A publGcação a que se refere o número anterior 

será paga pelo assistente e, não o havendo, pelo Cofre d0  
Juízo,  por conta do juizo que tiver proferido a conde-
nação. 

Artigo '!•° 

u. Na sentença ou acórdão de rev'são que tiver  absol-
vida o condenado pela sentença ou acórdão revistos 
ser-lhe-á arbitrada uma justa 1ndmnização pelos  pre-
juizos maiteriais e moras que houver 9Wido, podendo, 
quanto aos danos materiais, deixar-se a l q uidação para 
execução da sentença ou acórdão e  f'xando-se, desde 
logo, a indemnização pelos danos morais, 

2. Se tiver havido assistente será paga por ele a in- 
demnização e, se o não tiver havido ou for Insolvente, 
será paga pelo Estado. 

Se o arguido tiver pago qualquer multa ou imposto 
de justiça ser-lhe-á restituido e exigido -ao ass'stente 
quando o houver. 

Artigo 440.0 

S0 a decisão final revista tiver s'dQ condentória e a 
proferi-da no juizo de revsão julgar a acusação procedente 
condenará o arguido na pena que lhe couber, no respec-
tivo mposto de justiça, e demais quantias e, quando se 
averigue ter procedido de má f& na multa de 1 000$ a 
5 000$. 

Artigo 441.0 

i. Se a decisão Final revista tiver absolvido oi argudo 
e a de revisão decidir que a acusação proceda, conde-
nará o argu'do na respectiva pena, imposto de Justiça e 
dema's quantias arbitrando  a respectiva indemnização 
de perdas e danos, nos termos da lei. 

a. Se o arguido tiver recebido ndepnizaçãp de per-
das e danos do assistente, será condenado a restir-la 
se foi: insolvente, restituila-á o Estado. 

O aSs stentc receberá o imposto de jusliça que hou-
ver pago. 

Artigo 442.- 

É permiitida a revisão do despacho com trânsito cm 
julgado que 'tenha mandado arquivar o processo ou de-
clarado que o arguido não fo agente da infracção, por 
algum dos fundamentos das alíneas b) e c) do art go 
422.0, devendo observar-se o disposto  nos art!gos 419.", 
422.° a 432.°  e 434.0 a 437.. 

Artigo 443 1  

Se, no caso do artigo anteror O Supremo Tribunal de 
Justiça ordenar a revisão, 4ec14'lará logo sem efeto ( 
despacho a que o mesmo artigo se ltferc e prosSegU.rão 
a Instrução do processo e os demais termos como 5e €s5C 
despacho flã() tivesse s'do profrrido. 

Artigo 444.0  

Sempre que a revisão for negada ou mantida  a  deci-
são rev'sta, não poderá haver segunda revisão,, se não 
requerer o Procurador-Geral da República. 

Artigo 445.- 

Se o juzo onde se ML a revisão for diverso daquele 
que profeiiu a decisão revista, será o processo renieido 
a este último ju'O, depois de transitar cm julgado asen-
tença ou acórdão de revisão. 

Se a revsão se fizer em mais do que um processo, 
nos ,termos do ai tigo 428., juntar-se-ão aos processos apen-
sos. certdões da decisão final e, depois de desapensados. 
serão remitidos ao respecitivo juizo. 

Artigo 446.° 

Se rio Supremo Tribunal de Justiça penderem recursos 
de duas ou mas seteflças inconciiiáveis, 'aos te1mO5 da 
alínea a) do n.° 1 do alk i901 422., o Procurador Geral da 
República, oficiosamente ou a reqiermen'tot do arguido 
i'tquererá, antes de julgados odk recursos,, que OS respec-
t'vos processo se reunam, e o Supremo Tribunal de 
Justiça, se julgar que as sentenças não podem conc'liar-se, 
as anulará, remetendo os oondenados para juizo diverso 
em que foram piroferidas as condenações. 

Artigo 447.- 

i. Se quaisquer testemunhas ou perkoo,  cujos depoi-
mentos ou declarações possam ter determinado a  conde-
nação de um réu, forem pronunciados por crpes de pre-
júr10 ou falsas declarações, poderá o Procurados- Geral da 
República, Oficiosamente ou a pedido do arguido, re-
queT'r ao Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 
que se suspenda a execução da sentença condenatória até 
ser decidido o processo intentado cointra as testemunhas 
ou pem1it05, juntando logo os documentos comprovat'vos. 

2. O requerimento do arguido será apresentado ao Ma-
gistrado do Ministéro Público do Tribunal onde foram 
pronunciados as testemunhas ou peritos ç, com a infor-
mação dele será enviada ao Procurador Qeial da Repú-
blica para os efeitos deste artigo. O Supremo Tribunal 
de Justiça, distribuído o feito e independentemente dos 
vistos, det'berará se a execução da sentença deve ou não 
suspender-se e se deve ou não ser admit'da caução ao 
arguido. 
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3. Se as testemunhas ou perlrçs pronunciados folem Notas estrangeiras 

condenados a  final, seguir-se-á i disposto nos a1lgos  
o 

Cotaçoe de Câmbios 
423•  e seguntes. Em 15/12/80 N.° 51/80 

4. O mesmo se observará quando tiver sido  prornun-

ciado qualquer dç Juizes ou Assessores Populales por 
peita, suborno, corrupção ou prevaricação, Se o aigULdo 
eles julgado houver s?do oond.criado. 

Artigo 448. 

Se o arguido  a favor de quem for pedida a VevSã0 

estivei: preso, todos os acos judciiiis que devam prat1-

car-se por este mOtivo proferirão a  qualquer outro serv'ço. 

Disposição final 

Artigo 449° 

Nos CaSOS omissos e quando as d'sposlções deste Código 
não possam aplicar-se por analogia, observar-Se-ão as le-
gras do processo civil que se harmonizem com o processo 
penal, e, na falta delas aplicar-se-ão as qi.IC decerram dos 

princípios geilais do processo penal. 

O Ministro  da Justiça, David Hoffer Almada. 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 

BANCO DE CABO VERDE 

Praia (Santiago) 

Direcção das Relações com o Estrangeiro 
edo Controle de Câmbios 

Cotações de Câmbios 

Em 15/12/80 
- - 

N.° 90/80 

Praças 
Unidades 

CompTa Venda 

Libra 1 99$30 101$17 
Londres ...........1 

Lisboa ..........0 10 Escudos 80$01 81$63 

Naw York ... ... ... 4300 43$61 

Amesterdão .......100 
....1 Dólar 

Florins 1 961$38 1993$98 

Francos 13225 134$80 
Bruxelas .........100 

Copenhague 100 Coroas 695$85 709$27 

Estocolmo ..........100 Coroas 958$24 1 976$58 

fl1ankfort R.F.A.... [00 Deut Mari 2 126$82 2 167$53 

Helsínquia ... ... ...0o Markkas 1 1 095$57 1116$19 

Oslo .............100 Coroas 816$77 832$39 

OtaVa ... ... ... ... 5$74 36$27 

Paris ......... 
....1 Dólar 

921$65 936$95 

~d  57$02 58$48 
100. Francos 

LiraM 4$489 4$577 Pretória ........... 

Roma ..........100 
Ié.ne 20$423 20$810 

Tóquio ...........100 

Viena ....... 100 Xins 300$18 305$92 

Zurique ..........i00 Francos 2 350$51 2 395$48 

Madrid ..........100 Pesetas 53$68 54$72 

Dakar ... ... ... ... C.F.A. 18$433 18$739 

«Clearings) 

..100 

Bissau ...........'90 tle~ 100$00 100$00 

Notas Compra Venda 

Áfr[ca do Sul ...  ... .Ftand 51$31 54$95 
Alemanha ... ...  ... ... arco  20$53 22$29 
América 1 e 2  ... ... .Dólares 40$99 44$56 
América 5 a 1000 ...'Dólarer 41$50 45$07 
Áustria ..........Xelim 2$89 3$15 
Bélgica ... ...  ... .France 1$19 1$28 

33$98 36$95 Canadá 1 e 2 ........Dólares 
Canadá N. Grandes. Dólares 34$49 3746 
Dinamarca . Coroa 6$71 7$30 
Espanha ..........Pereta $483 $518 
Finlândia  ... ...  ... 'Markka 10$57 11$49 
França . . . ran 8$89 9$66 
Holanda ..........Florim 18$93 20$56 
Inglateiva ... ...  ... .Libra 95$85 104$07 
Itália .............Lira $039 $043 
Japão ... ... ...  ... .lene $180 194 
Noruega ..........Coroa 7$88 8$56 
Senegal ....... C. F. k $177 $193 
Suécia ... ... ... ... Coroa 9$24 10$05 
Suíça .............Franco 
Por\ga1 

22$68 24$64 
.Escudo $772 $840 

Direcção das Reações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 17 de Dezembro de 1980.—Pela Direc-
ção, Antão Lopes da Luz. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
-o- 

MINISTÉRIO  DA COORDENAÇÃO ECONÓMICA 

Secretaria de Estado das Finanças 

Direcção-Geral das Alfândegas 

Alfândega da Praia 

EDITAL 

Daniel. Andrade Sousa, director da Alfândega da Praia 

Nos termos do disposto no artigo 675 0, do Estatuto Or-
gânico das Alfândegas, aprovado pela Decreto n.° 45 199, de 
29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo dia 29 
de Dezembro às 10 horas no recinto desta Alfândega se pro-
cederá a venda em hasta públ ca (1.1  praça) da mercado-
ria abaixo discriminada e constante do processo adminis-
trativo' n.° 15/77. 

Lote único: -Constituído por 2 livros intitulados «Anuá-
rio Telefónico do Mercado Comum», com o peso bruto de 
2 950 quilos e líqudo de 2,850 quilos de origem Belga, na 
bdse de licitação de 633$00. 

A ffiercadotia Será arrematada no estado em que se en-
cootra e o valor da praça será ãcrescido da percentagem 
de dezi por cento sobre a qual não recairá adicional algum. 

E para 0onstar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exempfar no Boletim Oficial. 

ALfândega da Praia, 13 de Dezembro de 1980.-0 Di-
rector: Daniel Andrade Sousa. 
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Secretaria de Estado do Comércio. Turismo 
e Artesanato 

AVISOS 

Para os devidos efeitos se torna púb1icque foram 
fixados os seguintes preços de venda dos cigaros S.G., para 
vigorarem na Praia e S. Vcente: 

Cigarros S.G. -normal: 

Cartão c/30 carteiras - grossista 9 637$50 
1 carteira - grossista ............321$50 
1 maço—retalhista ...............19$50 

Cigarros S.G. -gigante: 

Cartão c/24 carteiras - grossista 9 316$00 
1 carteira - grossista ...............388$00 
1 maço - retalhiria ............ 23$00 

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 9 de Dezembro 
de 1980.-0 Director-Geral, Georgina de Metia. 

Para os devidos efeitos se torna públeo que foram fixa- 
dos os seguintes preços de venda do vinho comum em gar- 
rafões da marca «Imperial», para vigorarem na Praia: 

Garrafão c/5 litros - grossista 293$50 
Garrafão c/5 litros -retalhista 322$50 
Garrafão c/10 litros -grossista 582$50 
Garrafão c/20 litros -grossista 1 169$00 
1 litro avulso - retalhista ... ... ... ...  64$00 
1 litro nos banes, botequins e restau- 

rantes retalhista ... ... ... ... ...  67$50 

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 10 de Dezembro 
de 1980.-0 Director-Geral, Georgina de Mello. 

Para os devidos efeitos se torna público que nor seu 
despacho de 2 do corrente, o Camarada Secretário de Es-
tado do Comércio, Turismo e Artesanato, homologou os se-
guintes preços de venda de hortícôlas, para vi gorarem na 
Praia: 

Produto: Preço / kg. 

Mandioca .....................24$00 
Batata doce .....................1900 
Abóbora ........................16$00 

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 11 de Dezembro 
de 1980.-0 Director-Geral, Georgina de Mello. 

Para os devidos efeitos se toma público que foram 
fixados os seguintes preços de venda do leite em pó 
«DUTCH BABY», para v'goranem na Praia: 

Cartão c/24 latas de 1 libra - grossista... 1527$00 

1 lata de 1 libra -retalhista .........73$00 
Cartão c/12 latas de 2,5 libras- grosssta... 1677$00 

1 lata de 2,5 1 bras -- retalhista ... ... ... 160$50 
Cartão c/6 latas de 5 libras— grossii4ta •.. 1 557$00 

1 lata de 5 ibras - retalhista .........298$50 

Direcção-Geral do Comércio, na P'-aia, 15 de Dezembro 
de 1980.- 0 Director-Gera], Georgina de Mello. 

- o-- 

MINISTÉRIO  DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES 

Serviço Nacional de Viação 

AVISO 

Para os devidos efeitos, se leva conhecimento dos pro-
prietários dos veículos de aluguer (taxis, carrinhas, camiões, 
autocarros e veículos de instrução) que se encontra afixada 
lista dos referidos veículos para vistoria periódica, obrga-
tória, é porta da Séde do Serviço Nacional de Viação e da 
cio Parque Automóvel. 

Serviço Nacional de Viação, na Praia, 9 de Dezembro 

de 1980.—Pelo,  chefe de serviço, 11ínio Gaivão dos Reis 

Borges. 

ANIJNCIOS JUDICIAIS E OUT1OS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral, dos Registos e do Notariado 

ANÚNCIO 

A D'ecção-Geral dos Regisitos e do Notariado, faz pú-
blico que nos autos de rectiflcaço de nome em que é xc-
querente Marip Nascimento Jóia, casada, doméstica, natu-
ral da foeguesia de Nossa Senhora da Lapa, São Nicolau, 
fdha de Luís Anacleto Jó i a e de Margarida Inácia do Nas-. 
cimento, correm editos de trinta dias contados da publi-
cação deste anúncio convJdando os interessados a deduzir 
a oposição que tiverem a respeito do ped i do que a reque-
rente fez nos respectivos autos e consiste na  rectWcação 
do nome Maria Nascimento para Maria Margarida do Nas-
cmento, nome por que é conhecida desde o seu nascimento. 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, na Praia, 
20 de Novembro de 1980,-0 Director-Geral, Jorge de Oli-
veira Lima. 

Cartório Notarial da Região da i. Classe da Praia 

JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que 
neste cartório a mej cargo e no livro de notas para es-
crituras diversas, número seis barra A, de folhas sessenta 
e quatro, verso, a sessenta e cinco, verso, se encontra exa-
rada uma escritura de Justificação Notarial, com a data de 
onze cc Novembro de mil novecentos e oitenta, na qual 
José Coelho Carvalho, casado sob o regime de comunhão 
geral de bens com Dona Angelina Vaz Furtado fucio-
nório público, natural da ilha de Santiago, residente nest 
cidade da Praia, se declara com exclusão de outrem, dono 
e legítimo possuidor do seguinte prédio: um prédio rús-
tiiço de cerca de cento e dez metros quadrados contíguo à 
ua morada no referido sítio cíe Achadinha de Cima, com 

'ahoucc e urna fossa céptica, que confronta do Norte com 
Líd a Brito Mendonça Sul com Mário Mascarenhas pela es-
i'a Leste com Guilhern iria de Carvalho e Oerte com o pro-

prietário, omisso na matíiz prec'ial da freguesia de Nossa 
Senhora da Graça, o qual não se encontra descrito: na Con-
servatória dos Registos desta Região, conforme certidão ne-
gativa lá passada, datada de vinte e sete de Maio do ano 
em curso. 

Que não adquiriu este prédio por compra, nem Por, eu-
-c5-0 mas por título de aquisição orginário, por o ter 
há mais de quinze anos. 

Que, por não poder pelos meios normais, r,.or título es-
crito ou por outros documentos provar a sua posse em 
virtude de desconhecer completamente quem são os donos 
do terreno, vem por este meio justificar o seu domínio de 
posse do mencionado prédio, com base em usucapião. 

Está conforme, 

Cart''o Notara1 da Região d• Primeira Class ,  da Praia 
aO dc7asse s de Dezembro de mil novecentos e oitenta. - 
O Notário, Jorge Roclrigves Pires. 

CONTA: 

Artigo 18 0, n.°° 1 e 2 70$00 
Cofre Geral de Justiça 7$00 
Taxa dereembolso... 3$00 
Selos ...............2500 

Soma .......1 5$00 

São: (cento e cinco escudos). 

(159) 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


